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Nós, os representantes. do Povo Piauiense, reunidos em As-
5embléia Constituinte, invocando a proteção de Deus, decretamos e 
promulgamos a seguinte 

~CONSTITUIÇÃO 

-DO-

ESTADO DO PIAUt 
TíTULO 

DA ORGANIZAÇÃO ESTADUAL 

CAPíTULO I 

Disposições Prelimina1·es 

Art. 1.0 - o Estado do Piauí, parte integrante da Federação Bra
sileira e a eia indissoluvelmente ligado, reger-se-á pela presente Cons
tituição e leis que adotar, de acôrdo com os princípios estabelecidos 
pela Constituição Federal. 

Art. 2.0 - O Território do Estado se divide em municípios e 
conservará seus atuais limites que não podettão ser alterados sinão pela 
forma e nos casos previstos l'la Constituição Federal (art. 2.0 ), exigidos 
deis têrços da totalidade dos votos da Assembléia para propos~ e apro
vação de qualquer alteração. 

Art. 3.0 - O Poder Estatal emana do povo e em nome dêle é exer
cido, a~segurada a observância das seguintes normas que orientarão 
::'. interpretação das leis e a apreciação dos átos governamentais: 

a) o patrimônio e rendas do Estado somente serão empregados 
no interêsse superior da causa pública; 

bl não haverá privilégio de classe nem preferências de grupos ou 
facções; 

c) os serviços públicos somente serão utilizados na consecução 
dos seus objetivos legais e coletivos; 
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d) a função pública não será exercida no sentido do interêsse 
restritamente partidário. 

Art. 4.0 - Teresina é a capital do Estado e a séde dos poderes 
constitucionais, enquanto não se dispuser o contrário, em lei especial, 
para cuja proposta e consequente aprovação serão exigidos dois têrços 
oa totalidade dos votos da Assembléia, em duas sessões legislativas su
cessivas . 

Art. 5.0 - São Poderes do Estado o Legislativo, o Executivo e l l 

Judiciário, independentes e harmónicos entre si. 
§ 1.0 - O cidadão investido na função de um dêles não poderá 

exercer a de outro, salvo as exceções constitucionais. 
§ 2.0 - Ê vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. 
Art. 6.0 - Compete, privativamente, ao Estado: 
1) organizar-se política e juridicamente, respeitando os precE'i

Los normativos da Constituição Federal (art. 18 cembinado com o 
art. 7.0 ) ; 

2) decretar os impostos que lhe são atribuídos, nos têrmos dos 
aris. 19 a 21 e do art. 30 da citada Constituição. 

Parágrafo único - O produto dos impostos, taxas ou quaisquer 
t ributos que se criarem para fins determinados, não poderá ter aplica
ção diferente, extinguindo-se o tributo, uma vez realizado ' o fim a que 
se destinava. 

Art. 7.0 - Compete ao Estado, concorrentemente com a União: 
1) velar pela guarda da Constituição e das leis; 
2) cuidar da saúde e assistência públicas; 
3) proteger as belezas naturais, os documentos e monumentos de 

, ·alor histórico e artístico, impedindo a evasão de obras de arte; 
4) promover a colonização; 
5) fiscalizar a aplicação das leis sociais; 
6) difundir a instrução públ~ca em todos os seus graus, promover 

e assegurar amparo aos desvalidos, à infância, à adolescência, à ma
tenúdade, às famílias de prole numerosa e estimular a educação eu
gênica. 

art. 8.0 - Além do que lhe proíbem os arts. 31 a 33 da Constitui
ção Federal, o Estado não poderá alienar imóveis, conceder privilégio 
ou cobrar quaisquer tributos, sem lei especial que os autorize, nem 
fazê-los incidir sôbre efeitos já produzidos por atos jurídicos perfeitos, 
assim como não decretará impostos que não sejam uniformes em todo 
o território estadual ou que importem di.,tinção de um contra outros 
municípios. 

§ 1.0 - Nenhum imposto estadual ou municipal gravará a ativi
dade individual de quem tirar os meios de subsistência do seu trabalho 
manual ou for remunerado por salário direto. Esta isenção é extensiva 
ao trabalhador rural que tirar a subsistência do seu trabalho individual. 
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§ 2.0 -Nenhum imposto estadual ou municipal serã elevado além 
el e vinte por cento (20%) do seu valor, taxa ou lançamento, de um 
exercício para o outro. 

Art. 9.0 - Além dos indicados no art. 35 da Constituição da Re
pública e no art. 7.0 de suas Disposições Transitórias, e daqueles cuja 
propriedade lhe é reconhecida pela legislação ordinária, são ainda bens 
do Estado as margens dos rios e lagos navegáveis, destinados ao uso 
público, se por algum título. não forem do domínio federal, municipal 
ou particular. 

Art. 10 - É facultado ao Estarlo celebrar acôrdo com a União, 
com os outros Estados e com os Municípios, para melhor coordenação 
e desenvolvimento dos respectivos serviços e, especialmente para a uni
fi cação das leis, regras ou práticas de arrecadação de impostos, preven
ção ou repressão de criminalidade e permuta de informações. 

Art. 11 -De par com as demais prerrogativas que lhes são con
feridas pela Constituição Federal, o Estado assegura aos Municípios 
2mpla autonomia, no que concerne aos assuntos de seu peculiar inte
rêsse, respeitadas as disposições da Constituição e leis estaduais. 

Art. 12- Os Municípios podem incorporar-se entre si, subdividir-
12C ou desmembrar-se para se anexarem a outros ou formarem novos 
municípios, mediante lei do Estado, para cuja aprovação são exigidos 
dois têrços da totalidade dos votos da Assembléia, cabendo a iniciativa: 

I) às respectivas Câmaras Municipais, conjuntas, no caso de in
corporação, e isoladas, nos demais casos, sempre por maioria absoluta; 

II) a seiscentos eleitores, no mínimo, dentre as populações dire
tamente interessadas. 

. § 1.0 - A formação de novos municípios dependerá, em qualquer 
caso, da coexistência das seguintes condições: 

a) população mínima de oito mil habitantes; 
b) renda anual mínima de vinte mil cruzeiros; 

• c) patrimônio com a área mínima· de quatrocentos hectares. 
§ 2.0 - o município constituído ou acrescido por desmembra

mento, responderá, proporcionalmente, por parte da dívida do l}ue so
freu redução territorial, mediante avaliação, na forma da lei. 

Art. 13- Nos casos de intervenção (art. 23, ns. I .e II, da Consti
tuição Federal), será esta decretada por lei estadual de ini::iativa da 
Assembléia Legislativa ou do Governador do Estado. 

Art. 14 - Compete ao Governador do Estado tornar efetiva a 
intervenção e nomear o Interventor, depois de aprovada a escolha pela 
Assembléia. 

Parágrafo único - O InterventOl prestará contas de sua adm~

nistração à Assembléia, fazendo-o por intermédio do Governador. 
Art. 15 - Cessados os motivos que houverem determinado a in-

1 ervenção, o que será declarado pela Assembléia Legislativa, ex-offício 
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ou mediante proposta do Governador, as autoridades municipais afas
tadas em con:,equência dela, tornarão ao exercício dos seus cargos. 

Art. 16 - Os Municípios serão organizados em lei do Estado, n o,, 
têrmos do art. 11, e inalterável durante o prazo de cinco anos (art. 37. 
n.0 8), respeitando-se, quanto possível, os sinais de posse . 

§ 1.0 - Sem prejuízo da assistência técnica permitida pela Cons
tituição Federal (art. 24), os municípios proverão às necessidades do 
seu govêrno e da sua administração, cabendo ao Estado prestar-lhes 
socorro em caso de calamidade pública. 

§ 2.0 ..:.._ Mediante acôrdo com o Estado, os municípíos poderão 
encarregar funcionários estaduais da execução de leis e serviços muni
cipais ou de átos e decisões das suas autoridades; e, reciprocamente, 
0 Estado poderá, em matéria da sua competência, cometer a funcio
nl! rios municipais encargos análogos, provendo às necessárias despe:;:a:;. 

Art. 17 - Compete aos Municípios decretar os impostos que lhes 
são atribuídos pela Constituição da República, salvo nos casos dos §s 

3° e 4.0 do art. 15 e do art. 21. 
Parágrafo único- O imposto estadual excluirá o municipal i à·~n-

tico. 
Art. 18 - Os Municípios não serão obrigados a pagar quaisquer 

contribuições aos cofres estaduais, salvo quando aceitas volunt~uia

mente por Prefeitos eleitos, com aprovação da respectiva Câmara Mu
nicipal. 

Art. 19 - A administração financeira, especialmente a execução 
do orçamento, será fiscalizada no Estado, pela Assembléia Legislativa 
com o auxílio do Tribunal de Contas, e nos Municípios, pela forma que 
for estabelecida na respectiva Lei Orgânica. 

Parágrafo único - Na elaboração orçamentária se observal'á o 
disposto nos arts. 45 a 47. 

Art. 20 _:_ O Prefeito da Capital do Estado será eleito diretamente 
pelo povo, segundo a legislação eleitoral vigente. 

Parágrafo único - Os Prefeitos dos Municípios onde venham a 
existir estâncias hidro-minerais naturais, quando beneficiadas pelo Es
t.ado ou pela União, serão de nomeação do Governador, com prévia 
r.. provação da Assembléia Legislativa. 

CAPíTULO II 

Do Poder Legislativo 

SECÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 21 - O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia Legis
lativa, composta de trinta e dois Deputados, enquanto êste número 
não for elevado por lei eleitoral. 
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Art. 22 - Os Deputados serão eleitos na forma da lei federal , s i-
multaneamente com os Membros do Congresso Nacional, pa,~·a um pe·· 
ríodo de quatro anos, duração de cada legislatura. 

Parágrafo único - A data da instalação da Assembléia, no qu.c.-
triênio, fixa o início do mandato. · 

Art. 23 - São condições de elegibilidade para a A:.;sembléia Le
gislativa as mesmas estabelecidas no parágrafo único do art. JS, em 
combinação com os arts. 132, 138, 139, n.0 V, e 140 da Con:.;tltni-;{~ .' 
Federal. 

Art. 24 - A Assembléia Legislati.va reunir-se-á na Capital elo 
Estado, independente de convocação, a 21 de abril de cada ano, e fun
cionará àté 21 de outubro, podendo haver prorrogação das sess0es, até 
~ essenta dias. 

§ 1.0 - A Assembléia poderá ser convocada extraordiná1:iamente, 
declarado o motivo, pm· um têrço de seus membros ou pélo Governado·· 
do Estado. 

~ 2.0 - Quando houver posse do Governador, a instalaçiio na A2,
:,embléia Legislatíva realizar-se-à nar mesma data da posse. 

§ 3.0 - A Assembléia terá uma comissão permanente compost:l. 
de sete membros, a qual funcionará durante o tempo em que estiverem 
suspensas as suas sessões, tendo incumbência esp~cial definida em seu 
Regimento Interno. 

Art. 25 - Durante a sessão legislativa a Assembléia funciC!lar.J. 
todos os dias úteis. Para atender a interêsse públ.ico relevante e nr
gente, poderá a maioria, mediante requerimento do têrço da Asscm
!)léia, deliberar realizar as sessões em domingos e feriados. 

§ 1.0 - As sessões serão públicas, devendo todos os átos ser regu
larmente divulgados pelo órgão oficial, ressalvados os cafos em q:le. 
3.tendendo ao interêsse público, a maioria dos Deputados presentes re
solva que elas sejam secretas. 

§ 2.0 -A Assembléia só deliberará, estando presente, pelo menos, a 
metade e mais um dos seus membros. O Regimento Interno determinmá 
o quorum para abertura das sessões e discussão das matérias da órdem 
do dia. 

3.0 - O voto será secreto nas eleições, nas deliberações sôbre 
veto, processo, julgamento, prisão e prestação de contas do Governador 
do Estado, sôbTe intervenção nos municípios, perda de mandato, prisão 
e formação de culpa dos Deputados, e em todos os casos de aprovação 
ou indicação de candidatos para nomeação, pelo Governador, além de 
outros previstos no Regimento Interno ou determinados por delibebra
ção prévia da Assembléia. 

Art. 26 - Instalados os seus trabalhos ordinários, entrará a As
sembléia Legislativa a examinar e julgar as .contas do Governador do 
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C;;tado, relativas ao último exercício, as quais deverão vir acompanha
das de relatório e parecer do Tribunal de Contas. 

§ 1.0 - Se o Governador ainda não as tiver apresentado ou se 
não o tiver feito convenientemente, a Assembléia elegerá para organi
zá-las. uma comissão de inquérito (art. 27) que, para êste objetivo, terá 
ô- sua disposição toda a escrituração e documentos do Estado, funcio
nários de qualquer Repartição Estadual e tudo o mais que, a seu cri
tério, for considerado necessário. 

§ 2.0 - Conforme o resultado, providenciará a Assembléia sõbre 
a punição dos que forem encontrados em culpa. 

Ar't. 27 - Na constituição das comissões, assegurar-se-á, tanto 
quanto possível, a representação proporcional dos partidos que figurem 
na Assembléia. 

Art . 28 - Os Secretários de Estado são obrigados a comparecer 
pessoalmente perante a Assembléia ou qualquer das suas comissões, 
quando convocados, a requerimento do têrço e por deliberação da 
maioria , para prestar informações acêrca de assuntos previamente de
terminados. 

§ 1.0 - A falta de comparecimento, sem justificação, importa 
crime de responsabilidade. 

§ 2.0 - A Assembléia ou as suas Comissões designarão dia e hora 
para ouvir qualquer das autoridades indicadas nêste artigo, que lhes 
queira solicitar providências legislativas ou prestar esclarecimentos. 

Art. 29- A Assembléia receberá, em sessão previamente designa
da, o Governador do Estado, sempre que êste manifestar propósito de 
expor pessoalmente assunto de interêsse público. 

SECÇÃO ll 

Dos Deputados 

Art. 30 - Os Deputados são invioláveis no exercício do mandato, 
por suas opiniões, palavras e votos. 

Art . 31 - Desde a expedição do diploma até a inauguração da 
legislatura seguinte, os Deputados não poderão ser presos, salvo em 
flagrante de crime inafiançável, nem processados criminalmente sem 
prévia licença da Assembléia. Essa imunidade é extensiva ao suplente 
imediato do Deputado em exercício. 

Parágrafo único - No caso de flagrante de crime inafiançável, 
ns autos serão r emetidos, dentro de quarenta e oito (48) horas, à 
Assembléia , para que, deliberando por maioria absoluta, resolva sõbre 
a prisão e autorize ,ou não, a formação da culpa. 

Art. 32 - Em tempo de guerra, os Deputados, incorporados às 
fôrças arn:adas (art. 46 da Constituição Federal), ficarão sujeitos às 
leis e obrigações militares. 
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Art. 33 - Os Qeputados vencerão, anualmente, uma ajuda ~·.c 

custo, paga no início da sessão legislativa, e um subsídio, fixados pela 
Assembléia, no fim de cada legislatura. 

§ 1.0 - O subsídio se divide em duas partes: uma fixa, paga no 
decurso do ano, mensalmente; e outra variável, correspondente ao 
comparecimento às sessões. 

§ 2.0 - o suplente convocado terá os mesmos direitos e vantagens 
dos Deputados. 

Art. 34 -Aos Deputados são impostas tôdas as proibições e con
dições estipuladas no art. 48 e §§ da Constituição da República, fixado, 
porém, em sessenta (60) dias consecutivos, o número de falta-:; a que 
~:e refere o § 1.0 daquele dispositivo. 

~ 1.0 - É permitido ao Deputado com prévia licença da A&;:;cm
bléia, desempenhar em caráter transitório, missão diplomática ou téc
nica especializada, comissão do Estado no exterior, ou participar, cLmtr:• 
e fóra do país, de congressos, conferências e missões cul turais. 

§ 2.0 - O Deputado investido nas funções de Ministro de Estado. 
Interventor Federal ou Interventor nos municípios, ou nomeado Secre
tário do Estado do Piauí, não perdei·á o mandato. 

Art. 35 -Nos casos do artigo anterior, de licença ou vaga, inclu
sive por declaração de perda de mandato de qualque: Deputado, con·· 
vocar-se-á imediatamente, o respectivo suplente; não havendo suplen
te, o Presidente da Assembléia coníhnicará o fato ao Tribunal Regional 
Eleitoral, para providenciar a eleição, salvo se a vaga se verificar no 
último ano da legislatura. 

Parágrafo único - O Deputado eleito, nos têrmos dêste artig•J. 
I"Xercerá o mandato pelo tempo restante. 

Art. 36 - Durante as sessões da Assembléia Legislativa, o Dep: , 
tado, funcionário ou servidor público, civil ou milH.ar, deixará o exe•·
cício do cargo, contará por duas legislaturas, no máximo, tempo para 
promoção, aposentadoria ou reforma, e só receberá dos cofres público:; 
a ajuda de custo e o subsídio sem outro qualquer provento do cargo m: 
posto que ocupe, podendo, na vigência do mandato, ser promovido uni
camente por antiguidade; para o militar federal, vigorará o disposto 
nos arts. 46 e 182, § 4.0 da Constituição da República. 

Parágrafo único -Nos intervalos das sessões, o Deputado poderá 
reassumir as funções do cargo de que for titular, com direito a optar 
pelos vencimentos respectivos, ou pela parte fixa do subsídio. 

SECÇAO III 

Das Atl'ibuições da As~embléia Legislativa 

Art. 37 - Compete privativamente à Assembléia Legislativa fazer 
as leis, modificá-las e revogá-las, com a sanção do Governe.dor, nos 
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limites das atribuições conferidas ao Estado pela. Constituição Federal, 
0 especialmente: 

1) votar as leis orgânicas complemeQtares à execução desta Cons
tituição e necessárias à economia interna do Estado; 

2) o1·çar e fixar anualmente a Receita e Despesa do Estado, es
tabelecendo os créditos permanentes necessários à execução das sen
l I:'J.lÇUS conlra o Estado, vedada a designação de casos ou pessoas; 

3) vota1· os tributos próprios do Estado e regular a arrecadação 
•- distribuição de suas rendas; 

4) dispor sôbre a dívida pública do Estado e os meios de solvê-la, 
:<utorizrmdo· as operações de crédito necessárias e determinando suas 
coadições e limites, observado o disposto no art. 33 da Constituição da 
República, no caso de empréstimo externo; 

5) organizar as repartições públicas estaduais, ·criando novas, su
rL'imindo ou reformando as existentes; 

G) criar e extinguir cargos públicos estaduais, determinando-lhes 
~'" atribuições, fixar-lhes e alterar-lhes os vencimentos; 

7) fixar anualmente o efetivo da Policia Militar do Estado; 
3) decretar a organização e divisão judiciárias, respeitando o dis

posto no art. 124 da Constituição Federal, e a divisão administrativa do 
Estado, não podendo uma ou outra ser alterada sinão :le cinco em 
cinco anos (art. 16 desta Constituição), salvo existindo, quanto à pri
meira, proposta motivada do Tribunal (art. 78 n . 1); 

9) votar a Lei Orgânica dos Municípios (art. 16); 
10) autorizar e aprovar acôrdos com a União e outros Estados, 

nos têrmos da Constituição da República ou com os municípios, nos 
têrmos desta Constituição; 

11) resolver acêrca da alienação, locação ou arrendamento, en
fitt>use e aquisição de bens imóveis ou concessão de privilégios pelo 
Estado (art. 8), vedada, nos contratos, a cláusula de garantia de juros 
e a de pagamento em outra moeda que não s-eja a nacional; 

12) autorizar os municípios, por suas Câmaras, a conceder pri
vilégios em condições e limites previamente determinados; 

13) decretar a desapropriaç~o por necessidade ou utilidade pú
blicas; 

14) votar o Estatuto do Funcionário Público estadual e munici
pal, sendo vedado legislar, a respeito, por disposições especiais e pa::a 
casos particulares; 

15) decretar a intervenção nos municípios (art. 13); 
16) transferir a Capital, nos têrmos do art. 4, ou, temporaria

mente, em casos excepcionais, a séde do Govêrno, mediante proposta 
do Governador do Estado, quando o exigir a segurança das Instituições; 

17) legislar sôbre os bens do domínio do Estado; 
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18) legislar supletiva e complementarmente, nos casos do art o 
6 da Constituição Federal; 

19) emendar e rever a presente Constituição (artso 172 e 173); 
20) fixar a ajuda de custo e o subsídio dos Deputados, ajuda de 

custo, subsídio e representação do Governador (artso 33 e 65); 
21) deliberar, em voto secreto (arto 25 § 30°), sôbre os vetos do 

Governador o 
Arto 38 - São atribuições exclusivas da Assembléia Legislativa: 
1) votar seu Regimento, organizar sua Secretaria e todos os seus 

serviços e sua polícia interna, criar e prover os respectivos cargos, fi
xando-lhes atribuições e vencimentos; 

2) dar posse ao Governador eleito (arto 24 § 20°), conhecer da sua 
• i:'llúr.ci:-:. e conceder-lhe licença para interromper o exercício das fun
~ões ou para se ausentar do Estado por tempo determinado, com sub
sidio ou sem êste; 

3l decretar a acusação do Governador do Estado, resolver eôbre 
a legitimidade e conveniência de sua prisão, quando efetuada em fla
grante delito, e conceder a necessária licença para o respectivo pro
'~ esw, nos casos de crime comum (arto 67 § 20°); 

4) julgar as contas do Governador (arto 26 e §§); 

5) eleger o Governador, na hipótese do § 20°, última parte, do 
arto 56; 

6) aprovar a escolha dos Prefeitos a que se refere o § único do 
arto 20; do Interventor de que trata o al"to 14, do Corregedor Geral (arto 
82) e dos Juizes: do Tribunal de Contas; 

7) conceder licença aos seus próprios membros; 
8) prorrogar suas sessões (arto 24), suspendê-las e adiá-las; 

r 

9) deliberar nos têrmos do arto 20° desta Constituição sôbre a in
corporação, subdivisão, desmembramento ou anexação de que trata o 
arto 20° da Constituição Federal; 

10) solicitar ao Senado Federal a autorização de que trata o § 

60° do arto 19 da Constituição da República; 
11) solicitar, por maioria absoluta, a intervenção federal, no caso 

do arto 9, § 1.0 , no II, da Constituição Federal; 

12) propor a emenda da Constituição da República, na confor
midade de seu arto 217, § 1.0; 

13) fazer a convocação de que trata o arto 28; 
14) propor at~ Governador do Estado, mediante reclamação fun

damentada dos interessados, a revogação de atos das autoridades ad
ministrativas, quando praticados contra a lei ou eivados de abuso de 
poder; 

15) representar ao Congresso Nacional contra leis gerais ou de 
outros Estados, lesivas aos direitos ou interêsses do Estado; 
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16) apreciar os recursos das decisões do Tribtmal de Contas, u 
que se referem os §§ 1.0 e 3.<' do art. 51; 

17) instituir comissões de inquérito (art. 27 ) sôbre fatos dete~
minados, toda vez que o r ' queira um têrço, pelo menos, dos seus 
membros. 

§ 1.0 - Na elaboração do Regimento Interno, serão observadas 
as seguintes regras: 

a) não se discutirá ne :1hum projeto de lei ou resolução sem ha
ver entrado em ordem do dillf pelo menos 24 horas antes; 

b) cada projeto de lei ou resolução passará por três discussões, 
medeando, entre elas, intervalo nunca menor de 24 horas; 

c) o projeto de lei do orçamento terá preferência na discussão ; 
d) na constituição d ~ comissões, assegurar-se-á, t anto quanto 

possível, a representação pr()porcional dos partidos políticos que par 
ticipem da Assembléia (art . ~7). ; 

· e) os projetas de lei St rão apresentados com ementa que enun
ciará em forma suscinta o ·eu objeto, e não poderão conter matéria 
alheia à ementa; 

f) nenhum projeto de lei poderá ser discutido se não for apre
sentado, pelo menos, dez di ,s antes do encerramento da sessão legis
lativa, salvo se a própria As embléia, por dois t êrços dos membros pre
sentes, em votação nominal, resolver o contrário, ou se o solicitar o 
Governador, em mensagem especial. 

§ 2.0 - Independem <ile sanção, serão promulgados e mandados 
publicar pelo Presidente da Assembléia, os decretos legislativos e as 
resoluções. 

Art. 39 - É vedado à Assembléia Legislativa: 
1) votar créditos ilim tados (art. 47); 
2) votar leis de exceç1~o ou de favor pessoal, de preferência ou 

preterição partidária. 

SECÇAO IV 

Das Leis 

Art. 40 - Compete a iniciativa dos projetas de lei: 
a) a qualquer membm ou comissão da Assembléia; 
b) ao Governador do :Estado; 

c) às Câmaras Muni ipais, pela maioria absoluta do número 
destas. 

Art. 41 - Aprovado p ~la Assembbléia um projeto de lei que n ão 
haja de ser promulgado pelo Presidente (art . 38, § 2.0 ) , será enviado, 
com a sua redação definitiv·a., ao Governador que, aquiescendo, o san
cionará e promulgará, como lei, obedecendo à seguinte fórmula : 
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"O Governador do Estado do Piaui: 
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

ciono e promulgo a seguinte lei". 
Art. 42- Se o Governador julgar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interêsse público, opor-lhe-á o seu 
veto total ou parcial dentro em dez dias, a contar daquele em que o 
t iver recebido, devolvendo à Assembléia, até o último dia do decêndio, 
com os motivos da recusa, o projeto ou a parte vetada. 

§ 1.0 - Se a sessão legislativa já estiver encerrada, o projeto e 
OE motivos da recusa serão publicados no órgão oficial. 

§ 2.0 - O silêncio do Governador no decêndio, importa sanção, 
sendo a lei promulgada nas 48 horas seguintes, pelo Presidente da As
sembléia, mediante esta fórmula: 

"O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
do Piauí: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu, na 
forma do § 2.0 do art. 42 da Constituição do Estado, pro
mÚlgo a seguinte lei". 

§ 3.0 - Devolvido o projeto à Assembléia, será submetido a dis
cussão única, com parecer ou sem êle, dentro em dez dias úteis, con
tados da devolução ou da abertura dos trabalhos, e, se aprovado pela 
maioria absoluta da Assembléia, irá de novo ao Governador, para pro
mulgação que, não sendo atendida em três dias, será feita pelo Presi
dente da Assembléia, sob a seguinte fórmula: 

"O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 
do Piauí: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e pormul
ga a seguinte lei". 

Art. 43 - Os projetas rejeitados não poderão ser renovados na 
mesma sessão legislativa. 

Art. 44 - Na revogação das leis e regulamentos, indicar-se-á, de 
maneira expressa e precisa, a matéria contida no ato revogado. 

SECÇAO V 

Do Orçamento 

Art. 45 - O orçamento será uno, incorporando-se à Receita, obri
gatoriamente, todas as rendas e suprimentos de fundos e incluindo-se, 
discriminadamente, na Despesa, as dotações necessárias ao custeio de 
todos os serviços públicos. O respectivo projeto terá sempre preferência 
n as discussões (art. 38 § 1.0 , alínea c). 

§ 1.0 - A lei do orçamento não conterá dispositivo extranho à 
previsão da Receita e à fixação da Despesa para os serviços 3,nter.ior
mente criados. Não se incluem nesta proibição: 
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I - a autorização para abertura de créditos suplementares e 
operações de crédito por anteeipação da J::teceita; 

II - a aplicação dos saldos e o modo de cobrir o deficit. 
§ 2.0 - o orç!J.mento a Despesa dividir-se-á em duas partes: 

uma fixa, que não poderá ser Iterada senão em virtude de lei anterior; 
outra variável, que obedecerá a rigorosa especialização. 

§ 3.0 - Pelo menos três por cento da Receita serão destinados e 
aplicados em serviço de assistência sanitária e social; quatro por cento, 
à assistência econômica das populações atingidas pela sêca; cinco por 
cento, ao fomento e amparo · lavoura e pecuária, e, vinte por cento, à 
Instrução e à Educação. 

Art. 46 - Se até 1.0 de setembro o Governador do Estado nãc 
tiver enviado à Assembléia o,, projetos de orçamento e de fixação dr.. 
Polícia Militar, a Assembléia tomará como propostas o orçamento e a 
lei do ano anterior. Orçamento e lei de fixação da Polícia Militar 
serão prorrogados para o exe ·cício seguinte, no caso em que a Assem
bléia não legisle a respeito, a1lé 21 de outubro. 

Ar t. 47 -São vedados o ·estôrno de verbas, a concessão de cré
ditos ilimitados e a abertura, sem autorização legislativa, de crédito 
especial. 

§ 1.0 -Nenhum crédito suplementar poderá ser aberto no pri
meiro semestre do exercício. 

§ 2.0 - A abertura de crédito extraordinário só será admitida 
em caso de comoção intestin~ ou calamidade pública. 

§ 3.0 - Todos os créditqs orçamentários, bem como os suplemen
tares, perderão sua vigência para o ano seguinte. 

ECÇAO VI 

Art. 48 - Para melhor segurança e eficiência da ação fiscaliza
c;ora atribuída ao Poder Leglslativo, é mantido, como órgão auxiliar, 
o Tribunal de Contas, institul.do pelo decreto-lei n.0 1. 200, de 24-5-946, 
com sede na Capital e jurisdl,ção em todo o território do Estado, com
posto de cinco juizes efetivos:. 

Art. 49 - Em caso de vagas, caberá ao Governador nomear o subs
tituto, depois de aprovada a escolha pela Assembléia (art. 38 n.0 6), 
dentre brasileiros (art. 129, I e II da Constituição Federal), maiores de 
trinta anos, de reconhecida doneidade e comprovada experiência dos 
negócios públicos. 

§ 1.0 - Para substituil. os seus membros efetivos, nos casos de 
impedimento ou vaga tempOJrária, haverá dois suplentes, eleitos pelos 
Juizes do Tribunal, para um período de quatro anos, e que só percebe
rão vencimento quando estiverem em exercício. 
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§ 2.0 - Os Juizes do .Tribunal de Contas terão os mesmos venci
mentos, direitos e prerrogativas (vitaliciedade, inamovibilidade, irre
dutibilidade) e demais vantagens de que gozam os Desembargadore:> 
do Tribunal de Justiça, perante quem serão processados e julgados nos 
crimes comuns e de responsabilidade. 

§ 3.0 - As decisões do Tribunal, relativas a tomada de contas, 
serão proferidas na forma de acórdão e terão fôrça de sentença. 

Art. 50 - Só ao próprio Tribunal cabe a iniciativa de propor ao 
Poder competente, sempre motivadamente, a. alteração do número de 
~eus membros. 

Art. 51 -Compete ao Tribunal de Contas: 
1) eleger o seu Presidente e Vice-Presidente; 
2) acompanhar e fiscalizar diretamente a execução do orçamen

to e a administração financeira do Estado para o que lhe serão reme
tidos mensalmente pelas Repartições arrecadadoras e pagador~s o;; 1m
lancetes da Receita e da Despesa realizada; 

3) julgar as contas dos responsáveis por dinheiro e outros bens 
públicos e as dos administradores das entidades autárquicas e paraes
t.atais do Estado; 

4)julgar, previamente, da legalidade dos contratos, aposentado
rias, disponibilidades, pensões, reformas e transferências para a resena 
remunerada da Polícia Militar; 

5) julgar, em última instância, os recursos administrativos contra. 
lançamento de impostos; 

6) elaborar o seu Regimento Interno e propôr à Assembléia Le
gislativa a organização dos seus serviços, com criação ou supressão de 
cargos e fixação ou alteração de vencimentos; 

7) opinar sôbre as contas anuais do Governador, a serem apre
sentadas à Assembléia; 

8) exercer as demais atribuições previstas nesta Constituição e 
outras que a lei estabelecer. 

§ 1.0 - Os contratos que, por qualquer modo, interessarem à 
Receita ou à Despesa só se reputarão perfeitos depois de registados no 
Tribunal de Contas. A recusa do registo suspenderá a execução do con
trato até que se pronuncie a Assembléia Legislativa. 

§ 2.0 · _ Será sujeito a registo no Tribunal de Contas, prévio ou 
posterior, conforme a lei estabelecer, qualquer ato da administração pú
blica de que resulte obrigação de pagamento pelo Tesouro do Estado 
ou por conta deste. 

§ 3.0 - Em qualquer caso, a recusa do registo por falta de saldo 
no crédito ou por imputação a crédito impróprio, terá caráter proibitivo. 
Quando a recusa tiver outro fundamento, a despesa poderá efetuar-se 
após despacho do Governador do Estado, registo, sob reserva, do Tribu-

• nal de Contas e recurso ex-offício para a Assembléia Legislativa. 
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§ 4.0 - Para o parecer e que trata o n. 7 deste artigo, o Tribunal 
terá o prazo de trinta dias. Se as contas não lhe forem enviadas, pelo 
Governador, até 15 de abril e cada ano, o Tribunal comunicará o fato 
f.. Assembléia, para os fins d~~ direito, apresentando-lhe, num e noutro 
caso, minucioso relatório do exercício financeiro encerrado. 

Art. 52 - O Presidente do Tribunal enviará à Assembléia, dentro 
dos primeiros trinta dias de ·ada sessão ordinária, circunstanciado re
latório dos seus trabalhos d ano anterior. 

Art. 53 - Sem prejuízo das funções de seu cargo, servirá como 
Procurador do Estado junto o Tribunal de Contas, o Procurador dos 
Feitos da Fazenda do Estado sem nenhuma outra vantagem além das 
asseguradas aos respectivos 

APíTULO III 

ernador do Estado 

Art. 54 - O Poder Exe,cutivo é exêrcido pelo Governador do Es
tado, com mandato de quatr anos. 

Art. 55 - O cargo de ·overnador é incompatível com o exercício 
de qualquer outra função pú )lica. 

Art. 56 - O Governador será substituído, no caso de impedimento 
e sucedido, no de vaga, pelo ' ice-Governador, com êle eleito. 

§ 1.0 - Em caso de impedimento ou vaga do Governador e do 
Vice-Governador, serão suces•3ivamente chamados ao exercício do cargo 
o primeiro e o segundo Vice-presidentes da Assembléia Legislativa e o 
Presidente do Tribunal de J irstiça. 

§ 2.0 - Vagando o carg;o de Governador e Vice-Governador, será 
feita eleição direta, sessenta dias depois de aberta a última vaga. Se 
ocorrerem as vagas na segu 1da metade do período governamental, a 
eleição para ambos os carg s far-se-á trinta dias depois da última 
vaga, pela Assembléia Legislativa, na forma da lei. Em qualquer dos 
casos, os eleitos deverão comr.letar o período dos seus antecessores. 

§ 3.0 - No caso de elei (ão pela Assembléia Legislativa, se houver 
empate, considerar-se-á elei o o mais velho . 

Art. 57 - O Vice-Gove1 nador só perceberá subsídio quando esti
ver exercitando o cargo de Covernador. O cargo de Vice-Governador, 
quando em exercício, é inco pativel com outra função pública. 

Art. 58 - O Vice-Gove1 nador que exercitar o cargo de Governa
dor nos últimos ::;eis meses do quatriênio, não pode1á ser eleito Gover
nador para o período imediato. 
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Art . 59 - O Vice-Governador será Presidente da AssPmcléia Le
gislat iva, onde somente terá voto de qualidade. 

Art. 60 - São condições de elegibilidade para Governador ou 
Vice-Governador (arts. 138, 139, n .0 2 e alinea e 140 da Constituição 
Federal): 

1) ser brasileiro nato (art. 129, I e II, da citada Constituição; 
2) estar no exercício dos direitos políticos ; 
3) ter mais de trinta anos de idade. 
Art. 61 -O Governador e o Vice-Governador serão eleitos simul 

t aneamente com a Assembléia Legislativa (art. 22) , e tomarão pos:;e 
perante esta . 

Parágrafo único - O Governador e o Vice-Governador prestarã0, 
no ato da posse, o seguinte compromisso: 

"Prometo cumprir e fazer cumprir a Constituição e as leis d:'.. 
Un ião e do Estado, promover o bem-estar do povo e desempenhar, com 
ret idão, as funções do meu cargo" . 

Art. 62 - Se, decorridos trinta dias da data fixa da para a posse, 
0 Governador não tiver, salvo motivo de doença ou fôrça maior, assu.: 
mido o cargo êste será declarado vago pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. 63 - O Governador residirá na capital do Estado e dêste nâ') 
poderá ausentar-se, por mais de trinta dias, sem licença da Assembl-:hl 
Legislativa, sob pena de perda do cargo. 

Art. 64 - Dentro de trinta dias depois da posse, o Governador do 
Estado fará, em cartório, declaração de bens que possua, devendo acres
centá-la daqueles que venha a adquirir durante o exercício, em 1:eu 
nome, ou no de seus descendentes. 

Art. 65 - No último ano da legislatura anterior à eleiçào para 
Governador, a Assembléia fixará o seu subsídio, inclusive ajuda de custo 
e representação (art. 37, n .0 20) que não poderão ser alt erados durant e 
c quatriênio 

SECÇÃO II 

Das Atribuições do Governador 

Art. 66 - Compete privativamente ao Governador do Estado: 
1) representar o Estado; 
2) sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir decre

tos e regulamentos para a sua fiel execução ; 
3) abrir crédito extraordinário, nos casos dos arts. 16 § 1.0 e 

47 § 2.0 ; 

4) vetar, nos têrmos do art. 42, os projetos de lei apl'ovados pela 
Assembléia Legislativa; 

5) nomear e demitir os Secretários de Estado; Diretores de De
par tamento e Chefe de Polícia ; 

t · •. 
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6) nomear, nos têrmos do parágrafo único do art. 20, e demitir 
os Prefeitos ali mencionados; 

7) prover, na forma da lei e com as ressalvas estatuidas por esta 
Constituição, os cargos públicos estaduais, nomeando, aposentando, de
mitindo c.;; funcionários do Estado e exercendo sôbre êles o poder dis
ciplinar; 

8) apresentar, anualmente, à Assembléia, na abertura de cada 
:::.essão ordinária (art. 26), as contas do exercício financeiro anterior e 
cxpôr em mensagem a, situação do Estado, indicando as providências, 
medidas e reformas que julgue necessárias; 

9) executar a intervenção nos municípios (art. 14); 
10) contrair empréstimo e realizar outras operações de crédito, 

raediante autorização da Assembléia (art. 37, n.0 4); 
11) determinar a aplicação dos fundos consignados pelo Poder 

•_,egislativo aos diversos serviços públicos; 
12) enviar à Assembléia Legislativa até 1.0 de setembro (art. 46), 

a. proposta do orçamento e de fixação da Polícia Militar\ 
13) dispôr da Polícia Militar para a manutenção da ordem e da 

€egurança públicas; 
14) solicitar a intervenção federal, nos têrmos do art. 9.0 , § 1.0 , 

n. 0 II, da Constituição da República; 
15) convocar extraordinàriamente a Assembléia Legislativa (art. 

24 § 1.0 ); 

16) prestar os esclarecimentos e informações que lhe forem so
licitados pelo Poder Legislativo; 

17) celebrar acordos com a União, com os outros Estados e os 
;,it.nicípio;:;, mediante autorização ou ad-referendum da Assembléia Le
gislativa (art. 37 n.0 10); 

18) conceder e solicitar, na forma da lei, a extradição de cri
minosos. 

SECÇAO m 
Da Responsabilidade do Governador 

Art. 67 - O Governador do Estado, depois que a Assembléia, pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros, declarar procedente a acu
sação, será submetido a processo e julgamento, nos crimes comuns, 
perante o Tribunal de Justiça, e, nos de responsabilidade, perante um 
Tribunal Especial, que se compõe de sete membros, a saber: o Presi
dente do Tribunal de Justiça que servirá como Presidente do Tribunal 
Especial, onde terá apenas voto de qualidade, e mais dois Desembarga
dores escolhidos por sorteio entre os membros do Tribunal de Justiça; 
quatro Deputados eleitos pela Assembléia Legislativa. 

§ 1.0 - A escolha dos membros do Tribunal Especial far-se-á 
dentro de cinco dias, após declarada procedente a acusação. 
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§ 2.0 - No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos se
rão remetidos à Assembléia, dentro de quarenta e oito horas, para que 
resolva sôbre a orisão e autorize, ou não, a instrução criminal. 

§ 3.0 - Declarada a procedência da acusação, ficará o Governa
dor do Estado, desde logo, suspenso das suas funções. 

Art. 68 - São crimes de responsabilidade os atc>s do Governador 
que atentarem contra a Constituição. Federal e a do Estado e, especial
mente, contra: 

a) a existência da União, do Estado ou do Município; 
b) o livre exercício dos Poderes Constitucionais da União, dos 

Estados e dos Municípios; 
c) o exercício dos direitos individuais, sociais e políticos; 
d) a segurança interna do Estado; 
e) a probidade da administração e legal emprêgo dos dinheiros 

públicos ; 
f) a lei orçamentária do Estado; 
g) a autonomia dos Municípios; 
hl o cumprimento das decisões judiciárias. 
Parágrafo único - Lei especial definirá êstes crimes e estabele

cerá as normas do processo e julgamento, que, eii,?- caso de co-delinquên
cia ( art. 73), · serão unificados. 

Art. 69 - Não poderá o Tribunal Especial impôr outra pena que 
n2.o seja a de perda do cargo com inhabilitação, até cinco anos, para 
c, exucício de qualquer função pública, sem prejuízo da ação da justiça 
crdinária. 

SECÇAO IV 

Dos Secretários de Estado 

Art. 70 - O Governador será auxiliado por u~ ou mais Secretá
rios de Estado, escolhidos dentre cidadãos notáveis pelo saber, integri
dade moral e experiência dos negócios públicos, maiores de vinte e cinco 
nnos e com os requisitos dos ns. I e II do art. 60 .. 

Art. 71 - Além das atribuições fixadas em tê1, compete aos Se
cretários de Estado: 

a) referendar os atos do Governador; 
b) expedir instruções para a boa execução das leis, decretos e re-

gulamentos; . 
c) apresentar, anualmente, aQ Governador, relatório dos servi

ços da Secretaria a seu cargo, e preparar a respectiva proposta de or
çamento; 

d) comparecer à Assembléia Legislativa, nos casos e para os fins 
indicados nesta Constituição. 

Art. 72 - Aplica-se aos Secretários de Estado o disposto no art. 64. 
Art. 73 - Os Secretários de Estado serão, nos crimes comuns e 
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nos de responsabilídade, processados e julgados pelo Tribunal de J t:.s
tiçt~,, e, nos conexos com os do Governador, pelo órgão competente para. 
o processo e julgamento dêste (art. 67). 

Art. 74 - São crimes de responsabilidade o não comparecimento
(art. 28 § 1.0 ) e a recusa de informações à Assembléia, bem como o~ 
atos definidos no art. 68, quando praticados ou ordenados peios Se
cretários. 

Parágrafo único- O Secretário é responsavel pelos atos que as 
~>inar , ainda que jtmtamente com o Governador, ou que praticar por 
6rdem dêste . 

CAPíTULO IV 

Do Poder Judiciário 

SECÇAO I 

Disposições Preliminares 

Art. 75 - São órgãos do Poder Judiciário: 
I) o Tribunal de Justiça; 

II) os J uizes de Direito e seus substitutos ; 
III) o Tribunal do Júri; 
IV} os Juizes de Paz. 

Art. 76 - Somente os Desembargadores e Juizes de Direito são 
considerados Magistrados. 

Art. 77 - Os magistrados gozarão dos direitos, garantias e pre:·
rogativas e terão os impedimentos e incompatibilidades definidos no3 
arts. 95 e 96 da Constituição Federal. 

Art. 78 - A constituição, jurisdi~ão, alçada, competência e con
dições de exercício dos diversos órgãos do Poder Judiciário serão deter
minados na lei de Organização Judiciária, respeitados os preceitos desta 
Constituição e mais os seguintes: 

1) serão inalteraveis a organização e divisão judiciárias, durante 
o prazo de cinco anos, a contar da vigência da lei respectiva (art. 37 .! 
n.0 8), sa1vo proposta motivada do Tribunal de Justiça; 

2) a criação, supressão, restauração e transferência da séde de 
comarca, somente se farão mediante proposta do Tribunal; 

3 ) poderão ser criados Tribunais de alçada inferior à do Tribu
hal de Justiça; 

4) Será criado o cargo de Juiz de Direito Adjunto, para substi
tuir os Juizes de Direito, na forma que dispuser a Lei de Organização 
J udiciária, tendo as mesmas garantias, direitos e prerrogativas dos 
magistrados; 
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5) o ingresso na magistratura vitalícia dependerá de concurso de 
provas, organizado pelo Tribunal, com a colaboração do Conselho Sec
:·.:onal da órdem dos Advogados, e far-se-á a indicação dos candidatos, 
sempre que possível, em lista tríplice; 

6) a promoção de Juizes far-se-á de entrância para entrânci~ • 
.:~or antiguidade e por merecimento, alternadamente, e, no segundo 
caso, dependerá de lista tríplice organizada pelo Tribunal. Igual pro
flOrção se observará no acesso ao Tribunal, ressalvado o disposto em 
o número seguinte. Para isso, nos casos de merecimento, a lista tríplice 
se comporá de nomes escolhidos dentre os Juizes de qualquer entrância. 
Em se tratando de antiguidade, que se apurará na última entrância, o 
Tribunal resolverá, preliminarmente, se deve ser indicado o Juiz mai~ 
antigo, e, se êste for recusado, por três quartos dos Desembargadores, 
r epetirá a votaÇão em relação ao imediato e assim por diante, até se 
fixar a indicação. O Juiz somente pode ser promovido ou removido, 
respectivamente, depois de dois anos ou de um ano de efetivo exercício 
na mesma entrância ou comarca; 

7) na composição de qualquer Tribunal, um quin~o dos lugares 
~erá preenchido por advogados e membros do Ministério Público, de 
notório merecimento e reputação ilibada, com dez anos, pelo menos, de 
prática forense. Para cada vaga o Tribunal, em sessão e escrutínio se
cretos, votará lista tríplice. Escolhido um membro do Ministério Pú
blico, será preenchida por advogado a vaga seguinte. A fração exce
dente de um ou mais quintos considerar-se outro quinto; 

8) as listas referidas em os ns. anteriores serão enviadas ao Go
vernador para fazer as respectivas nomeações; 

9) os Desembargadores terão vencimentos nunca inferiores aos 
Que perceberem, a qualquer título, os Secretários de Estado. Os Juizes 
da entrância mais elevada terão os vencimentos fixados com diferença 
nunca excedente· de vinte por cento dos percebidos pelos Desembarga
dores, devendo a mesma diferença ser mantida de uma para outra das 
entrâncias inferiores. 

10) o tempo de serviço de advocacia computar-se-á, até dez anos, 
para efeito de disponibilidade e aposentadoria dos magistrados; 

11) o aproveitamento de Desembargadores ou Juizes em dispo
nibilidade dependerá sempre de proposta do Tribunal de Justiça; 

12) só por proposta do Tribunal de Justiça poderá ser alterado 
o número de seus membros ou de qualquer outro Tribunal; 

13) em caso de mudança de séde de Juizo, é facultado ao Juiz 
remover-se para a nova séde ou para comarca de igual entrância, ou 
pedir disponibilidade, com os vencimentos integrais; 

14) a Justiça Militar do Estado, organizada, com observància 
dos preceitos gerais da lei federal, terá como órgão de primeira instân-, 
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cia o Conselho de Justiça, e como órgão de segunda instância o Tribu
nal de Justiça; 

15) o Território do Estado, para efeito de administração da J us
tiça, divide-se em zonas, comarcas e distritos. 

Art. 79 - Aos Magistrados que contarem quinze, vinte e trinta 
anos de serviço em cargos de Justiça e de Ministério Público, será con
cedidr~j a gratificação de quinze, vinte e cinco e trinta e cinco por cento, 
respectivamente, sôbre os seus vencimentos, incorporada integralmente 
aos proventos de aposentadoria e disponibilidade. 

Art. 80-Surgindo alegação de inconstitucionalidade, a autoridade 
judiciária perante quem correr o feito, verificará se pode proferir a 
decisão por outro fundamento. Se adotar a conclusão afirmativa, as;:;im 
julgará, abstendo-se de apreciar aquela alegação. Caso contrário, re
meterá o processo, com a instrução que for reque1ida, ao Tribunal, para 
que se pronuncie a respeito da arguição. 

SECÇAO U 

Do Tribunal de Justiça 

Art. 81 -O Tribunal de Justiça, com séde na Capital e jurb di
ção em todo o território do Estado, compõe-se de seis Desembargado;:e.:.. 

Art. 82- Haverá no Estado um Corregedor Geral, nomeado pelv 
Governador, depois de aprovada a escolha pela Assembléia, com função 
no Tribunal e em todas as comarcas, e as atribuições conferidas em lei 
aos Corregedores, investido nas prerrogativas gerais de Desembargador. 

Art. 83 - Compete ao Tribunal de Justiça: 
1) eleger o seu Presidente e Vice-Presidente, organizar a sua Se

cretaria e serviços auxiliares e elaborar o seu Regimento Interno; 
2) nomear, demitir, transferir e aposentar os ;funcionários de 

sua Secretaria e serviços auxiliares, escrivães e demais serventuários da 
Justiça, bem como propôr ao Poder competente a criação ou supressão 
de cargos nos serviços que lhe são subordinados e fixação ou alteração 
dos respectivos vencimentos; 

3) conceder licença ou féri~s aos seus membros, aos Juizes de 
Direito, ao Procurador Geral e Sub-Procurador Geral da Justiça, aos 
serventuários da Justiça e a todos os funcionários que lhe são subor
dinados; 

4) abrir os concursos necessários e organizar as listas de candi-
datos aos cargos de Desembargador, Juiz de Direito e seus substitutos; 

5) processar e julgar originariamente: 
a ) o Governador e Secretários de Estado, nos crimes comuns; 
b) os Secretários de Estado nos crimes de responsabilidade em 

que não haja conexão com os do Governador; 
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C) o:., J uizes do Tribunal de Contas, o Pocurador Geral e Sub
Pr ocurador Geral da Justiça·, os Juizes de Direito e seus substitutos e 
os Prutílotores Públicos, nos crimes comuns e d ~ Tesponsabilidade; 

c.l ) o habeas-corpus, sempre que alguem so1rer ou se achar amea
._.,a.o de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção por 
•. cgalidade ou abuso de poder, por parte do Governador, Secretários 
c:e Estado, Chefe de Polícia, Juizes de Direito e seus substitutos, ou 
quando se tratar de crimes sujeitos à jurisdição! do Tribunal, em única 
instância; e ainda se houver perigo de consu ar-se a violência antes 
que os J uizes competentes possam conhecer do pedido; 

e ) o mandado de segurança contra os 1 tos das autoridades a 
q_ue se refere a alínea anterior; 

6! declarar, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, a 
lnconstitucionalidade de lei ou de ato do Pode Público; 

7) propôr à Assembléia Legislativa qualquer alteração da Lei de 
Organização Judiciária ou do número de Desembargadores, a criação, 
' .1pressão, restauração de comarca ou transferência de sua séde; 

8) solicitar, por intermédio do Supremo Tribunal Federal, a in
tervenção federal no Estado, nos têrmos do a :t. 9 § 1.0 , inciso II, da 
Sonstituição. Federal; 

9 ) exercer as demais atribuições fixadas nesta Constituição e 
em lei. 

Parágrafo único - As atribuições refer:idas neste artigo, ns. 2 
e 3, ser ão exercidas pelo Presidente do Tribur. al, com recurso para o 
plenário . 

Art. 84 - A convocação de Juizes para substituir Desembarga
dores, quando houver falta de número ordinário ou especial para qual
quer julgamento, será feita a começar pelos da Capital e das comarcas 
:uais próximas, preferidas as de entrância mai.s elevada. 

SECÇÃO III 

Dos Juizes de Direito e seus St~bstitutos 

Art. 85 - Os Juizes de Direito, obriga os a residir na séde da 
comarca respectiva, serão nomeados pelo Go rnador, mediante indi
ca.ção do Tribunal, na conformidade do art. 7~, n. 5, dentre Qrasileiros 
1 art. 129, ns. I e II, da Constituição FederaD, bachareis ou doutores 
em Direito, com quatro anos, pelo menos, de prática forense e reco
nhecida idoneidade, que não tenham menos de· 25 nem mais de 45 anos 
ele idade. 

Parágrafo único -Poderão ser nomeaqos Juizes de Direito, L."l
dependente de concurso e mediante indicaçãq do Tribunal de J <.~stiça, 
os bachareis ou doutores em Direito que, sem nota desabonadora, j á 
tiverem exercido êsse cargo, efetivamente, em qualquer das com:J.r cas 
do Estado. 
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Art . 86 - A Lei de Organização Judiciária determinará os gré.::s 
das entrâncias e por elas distribuirá as comarcas do Estado. 

Parágrafo único - Em cada zona judiciária h averá um ou mais 
J uizes de Direito Adjunto, nomeados na forma do artigo anterior . 

Art. 87 - A elevação de entr ância de uma comarca importa 
promoção automática do respectivo J uiz. 

Art. 88 - Quando vagar qualquer lugar de J uiz de DirGito, o 
seu preenchimento poderá ser feito, com a r emoção, a pedido, de Jni3?"1 
da mesma entrância, por ordem de antiguidade. 

Art. 89 - Em cada comarca haverá um 1.0 e um 2.0 Suplen tes 
de Juiz de Direito, com investidura limitada a quat ro anos, n orr..eacl.:-.. 
pelo G01ernu.dor do Estado, dentre cinco nomes apresent ados pelo 
Tribunal, em qt:e figurarão, de preferência, bachareis em Direito, Ad
I'Ogados, Juizes em disponibilidade, provisionados, solicit adores, an tigo:; 
~:erventuirios dr. Justiça, ou pessoas que tenham prática forense, pro
ressores e diplomados em curso superior ou secundário. 

§ 1.0 -Na comarca da Capital, em falta de bachareis em Direit.o 
~ Magistrados em disponibilidade, terão preferência os acadêmico:_; d(' 
Direito . 

§ 2.0 - Os suplentes substituirão os Juizes com as atribuições 
que a lei lhes conferir e serão remunerados na forma que esta pr;:-·· 
crever . 

§ 3.0 - Providos os cargos de Juiz de Direito Adjunto, a lei po
derá suprimir ou limitar as atribuições dos suplentes. 

Art. 90 - Consideram-se reconduzidos por novo período, os 
J uizes ou servidores de nomeação periódica que não forem substituídos 
a té vinte dias depois da terminação do prazo de sua serventia. 

SECÇAO IV 

Dos Juizes de Paz 

Art. 91 -Haverá em cada distrito um Juiz de Paz com investi
dura limitada a quatro anos e competência para habilitação e celebra
ção de casamento. Para substituí-lo haverá dois suplentes, n omeados 
por igual período . 

§ 1.0 - Os Juizes de Paz terão residência obrigatória no territó
rio do respectivo Distrito, perceberão a remuneração que a lei lhe~ 

fixar e serão servidos por um Adjunto de Promotor, para oficiar nas 
habilitações de casamento, e um Escrivão do Registo Civil. 

§ 2.0 - Juiz e Suplentes serão nomeados pelo Governador , dentre 
cidadãos de reconhecida idoneidade, indicados em lista tríplice p d o 
Presidente do Tribunal de Justiça. Nomeado o J uiz, <'-'> outros co!!l~ 'J

nentes da lista serão nomeados suplentes. 
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SECÇÃO V 

Do Tribunal do Júri 

Art. 92 - O Tribunal do Júri funcionará na séde de cada Comar
ca, com a organização e competência determinadas em lei. 

SECÇÃO VI 

Do Ministério Público 

Art. 93 - Os órgãos do Ministério Público -são o Procurador Geral 
da Ju:.tiça, o Sub-Procurador , os Promotores Públicos e seus respecti
>.ros Adjuntos, com as atribuições estabelecidas em lei, observados os 
!J;:incípios desta e da Constituição Federal. 

Art. 94 - O Procurador Geral, que funcionará junto ao Tribunal 
O:e Justiça é órgãó autônomo, encarregado da Chefia do Ministério Pú
blico, na sua função precípua de zelar· pela lei e pela sua fiel execu~ão . 

§ 1.0 - Em suas faltas e impedimentos, será o Procurador Geral 
substituído pelo Sub-Procurador e pelos Promotores, observada à or
dem decrescente das entrâncias. 

§ 2.0 - o Promotor Público, quando nomeado Procurador Geral 
~<1 Justiço., não perderá o cargo efetivo que antes exercia. 

Art. 95 - O Procurador Geral e o Sub-Procurador não poderão 
exercer outra função pública, salvo o magistério secundário e superior 
,:; outras exceções constitucionais. 

Art. 96- Toda vez que o Tribunal de Justiça decretar a inconsti
tucionalidade de qualquer dispositivo de lei ou ato governamental, o 
2rocurador Geral da Justiça, no prazo de 48 horas, comunicará a de
cisão ao Governador. 

Art. 97 - Os Promotores serão nomeados pelo Governador do Es
tado, mediante indicação do Procurador Geral, sempre que possível, 
em lista tríplice, dent re bachareis ou doutores em Direito, que tenham 
r-ido aprovados em concurso realizado nos têrmos ãa Lêi de Organiza
ção Judiciária, e só perderão o cargo por sentença judiciária ou pro
resso administrativo, em que lhes será assegurada ampla defesa. 

Parágrafo único -O cargo de Sub-Procurador Geral da J usti!;a 
r.crá provido por acesso dos Promotores, na forma da lei que lhe defi
nirá as atribuições e lhe fixará os vencimentos. 

Art. 98- O' Ministério Público será organizado em carreira com 
os mesmos gráus de entrância das Comarcas, percebendo os Promoto
res vencimentos nunca inferiores a dois têrços dos que percebam os 
Magistrados, perante os quais servirem. ' 

Parágrafo único - Compete ao Governador promover os Promo· 
tores, observada a norma estabelecida para promoção de Juizes (art. 
78 n. 6 desta Constituição), organizando o Procurador Geral a lista 
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tríplice, no caso de merecimento; bem como transfer i-los por motivo 
de interêsse público, desde que preceda inquérito administrativo que o 
justifique, sempre para igual entrância, com proposta motivada da 
mesma autoridade que designará para tal fim ma comissão constituída 
cte três membros do Ministério Público. 

Art. 99 -Em cada Comarca haverá dois Adjuntos do Promotor 
Público, nomeados pelo Governador, dentre ~loutores ou bachareis em 
Direito ou pessoas de reconhecida idoneida e, de preferência que te
nham prática forense, curso superior ou secundário. 

Parágrafo único - Quando não houve mais de um Promotor na 
Comarca, os Adjuntos substituirão plenamentie os Promotores, nas suas 
faltas e !mpedinentos, aplicando-se-lhes o isposto no art. 90. 

Ar ~ . 100 - Os membros do Ministério Público poderão ser apo
sentados voluntGxiamente, independente de inspeção de saúde, se con
i arem t rinta ànos de efetivo exercício. 

Art. 101 - O Procurador dos Feitos da Fazenda e seus 1.0 e 2.0 

Suplentes, nomeados pelo Governador, com ,Dbservância das condições 
estipuladas para a nomeação dos Promotores Públicos e seus Adjuntos, 
terão as atribuições e as garantias prescrita em lei. 

Art. 102 - Aplica-se aos membros do Ministério Público o dis
posto no art. 79, e, aos Adjuntos dos Promotores da Capital e aos Su
plentes do Procurador dos Feitos da Fazencj:a , o disposto n o § 1.0 do 
art . 89. 

SECÇAO VII 

Dos Serventuários e Empregados da Justiça 

Art. 103 - Os serventuários da Justiç , serão nomeados, a t ítulo 
vitalício, pelo Presidente do Tribunal de JustJiça, dentre cidadãos apro
vados em concurso organizado pelo mesmo Tribunal. 

§ 1.0 - Poderão ser nomeados serve lt.uários da Justiça, inde
pendente de concurso, os bachareis ou doutores em Direito. 

§ 2.0 - Não havendo bacharel ou doutor em Direito nem can
didato habilitado em concurso, a nomeação poderá ser feita a tít~1lo 

interino. 
\ 

§ 3.0 - Os ofícios de Justiça poderão s r divididos, quando assim 
o exigir o interêsse público. 

§ 4.0 - O serventuário inválido será aposentado com remune
ração paga pelos cofres do Estado, conforme dispuser a lei, e calculada 
pela média dos rendimentos do Cartório nos três últimos anos. 

Art. 104 - Os Oficiais do Registo Civil terão uma gratificação 
paga pelo Estado, na forma que a lei estabe ecer, e correspondente aos 
serviços que prestarem gratuitamente. 
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I .. 
I 

TíTULO II 

DA ORGANIZAÇAQ MUNICIPAL 

CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 105 - A admini§tração do Município compete, em sua função 
d eliberativa, à Câmara Municipal, e, em sua função executiva, ao Pre
feito, com mandatos de quatro anos. 

Art. 106 - Vereadores e Prefeitos serão eleitos ~imultaneamente 
com a Assembléia Legislativa cart. 22), salvo o disposto no parágrafo 
único do art. 20. São condições de elegiQilidade as do art. 60 ns. I e II 
E. idade não inferior a 21 anos, proibida a reeleição dos Prefeitos para 
.J quatriênio. imediato, qualquer que tenha sido a duração do seu 
mandato. 

Al't. 107 - Observar-se-á quanto aos Prefeitos e Vereadores, na· 
quilo que lhes for aplicável, o disposto no art. 34 e §§. 

ih·t. 108 - Os Prefeitos e Vereadores respondem, c;.>letiva ou in
dividualmente, pelas faltas e crimes praticados no exercício de suas 
funções, perante o Juiz de Direito da comarca mais próxima que se 
deslocará para o Município onde se houver verificado o delito, devendo 
1 processo ser iniciado em virtude de queixa ou de denúncia funda
mentada de qualquer ci_(iadão, com recurso ex-offício para o Tribunal 
de Justiça do Estado. 

Art. 109 - Poderão ser criadas Sub-Prefeituras nos povoados em 
que a renda local dos impostos municipais seja igual ou superior a 
doze mil cruzeiros anuais. As Sub-Prefeituras serão administradas por 
Sub-Prefeitos, nomeados pelos Prefeitos, com prévia aprovação da Câ
mara Municipal. Pelo menos metade da renda tributária arrecadada 
em cada Sub-Prefeitura, será aplicada no seu território. 

Parágrafo único - Ao Sub-Prefeito caberá realizar a cobrança 
dos impostos municipais locais, percebendo, no máximo, vinte por cento 
do que efetivamente arrecadar. 

Art. 110 - Aplicam-se à exploração dos carnaubais dos Municí
pios as normas do art. 129 desta Constituição. 

Ar:t. 111- Os ·Municípios reservarão, no mínimo, cinco por cento 
ele suas rendas para conservação de estradas carroçáveis e de rodagem, 
destinando igual porcentagem ao fomento à agricultura e amparo aos 
agricultores pobres. 

Ar t. 112 - Além do que prescrevem esta e a Constituição Federal, 
é vedado ao Mqnicípio: 

I - permitir que oficinas de sua propriedade imprimam jornai:' 
ou prospectos de feição partidária; 
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II - permitir que estações rádio-enússoras de sua propriedade 
façam propaganda político-partidária; 

III - contrair empréstimo cujos serviços de juros e amortização 
absorva mais da quarta parte da média da arrecadação, nos t r ês últi
mos anos. 

CAP1TLO II 

Das Câmaras Municipais 

A1t. 113 -As Câmaras Municipais serão assim constituidas : 
I) os Municípios de população até dez mil habitantes terão cinco 

Vereadores; 
II) os de mais de dez núl, até trinta mil habitantes, sete Ve

readores; 
III) os de mais de trinta mil, até cinquenta mil habitantes, no" e 

Vereadores; 
IV) os de mais de cinquenta mil habitantes, onze Vereadores. 
Art. 114 - Os Vereadores da Capital e dos Municípios de ren 

da superior a um milhão de cruzeiros terão remuneração nunca infel·io~· 

a dois têrços dos vencimentos do respectivo Prefeito. Os Vereadores ào.; 
Municípios de renda inferior a um milhão de cruzeiros poderão ter 
uma remuneração na base do comparecimento às sessões da Câmara 
Municipal. Tanto em relação a Prefeitos como a Vereadores, essa re 
muneração será fixada pela Câmara, no último ano de cada período. 

Art. 115- O funcionário público, quando eleito e empossado Ve
reador, ficará afastado das funções de seu cargo, duran te o período 
das sessões, sem prejuízo das vantagens e direitos dêle decorren tes, se 
a serventia, como Vereador, for sem remuneração. Em caso contrário, 
aplicar-se-á o disposto no art. 36, referente a Deputados. 
· Parágrafo ·único- Nos intervalos das sessões o funcionário reaG-
sumirá as funções do seu cargo. 

Art. 116 - A Câmara Municipal reunir-se-á, pelo menos, duas 
vezes, anualmente. 

§ 1.0 - Na primeira reunião obrigatória, que se realizará a 1.0 

de fevereiro, a Câmara tomará as contas do Prefeito e deliberará sôbre 
elas; e na segunda, que se verificará na primeira quin zena de outubro, 
votará o orçamento, mediante proposta do Prefeito. 

§ 2.0 - Se trinta dias antes de se iniciar o exercício financeiro, 
não estiver votada a lei orçamentária, consíderar-se-á prorrogado, para 
o exercício seguinte, o orçamento vigente. 

Art. 117 - Não poderão servir como Vereadores na mesma Câ
mara: 

a) os cônujges ou parentes consanguíneos ou afins até o segundo 
rrrán: 
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b ) o cônjuge ou parentes. consanguineos do Prefeito ate o segun
do gráu. 

Parágrafo único- Nas faltas e impedimentos do Vereador ser~ 
virá o suplente. 

A,rt. 118 - São atribuições das Câmaras Municipais votar as leis 
e resoluções <!Ue forem da competência dos Municípios e especialmente: 

1) orçar a Receita e fixar a Despesa do Município, observando, 
no que for aplicável, os arts. 45 a 47; 

2) decretar os impostos e quaisquer outros tributos que lhes 
caibam; 

3) julgar as contas do exercício anterior, que o Prefeito deverá 
a presentar até o fim de janeiro de cada ano, ou levantá-las, se não 
forem apresentadas oportunamente; 

4) legislar sôbre os 'bens e rendas do Município; 
5) legislar sôbre iluminação pública, limpeza, calçamento, exgô

to, arborizaçã-o, ajardinamento, estradas, ruas, bibliotecas populares, 
prédios escolares de construção municipal, escolas, hospitais, constru-
4fÕes urbanas e cemitérios; 

6) elaborar o Código de Posturas; 
7) celebrar convenções e contratos com o Estado e com outra:; 

C~tmaras; 

8) autorizar o Prefeito a contrair empréstimo, previamente apro
vado pela Assembléia Legislativa; 

9) fiscalizar a arrecadação, aplicação e_destino dos bens e rendas 
municipais, solicitar informações ao Prefeito, criar e nomear comissões 
de inquéritos sôbre a aplicação dos dinheiros municipais e sôbre quais
quer atos de interêsse do Município; 

10) conceder privilégios (art. 3'7, n.0 12); 
11} criar Sub-Prefeituras nos têrmos do art. 109; 
12) nome3,r, promover, aposentar e demitir os empregados de 

sua dependência, conceder-lhes licença ou férias; 
13) aprovar as aposentadorias concedidas pelo Prefeito aos fun

cionários municipais que dêle dependam. 

CAPíTULO III 

Dos Prefeitos 

Art. 119 - O Prefeito residirá na sêde do Município, não poderá 
ausentar-se dêste por mais de quinze dias, sem licença da Câmara, e 
será substituído no caso de impedimento e sucedido, no de vaga, pelo 
Vice-Prefeito, com êle eleito. 

§ 1.0 - O cargo de Vice-Prefeito não será remunerado, quando 
o respectivo titular não estiver no exercício das funções. 
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§ 2.0 - Em caso de impedimento ou vaga do Prefeito e do Vlcc
Prefeito, serão chamados ao exercício do cargo, sucessivamente, o Pre
sidente da Câmara Municipal e substitutos- dêste. 

Art. 120 - Além das atribuições que venham a ser prescritB..s n:.c 
Lei Orgânica dos Municípios, compete aos Prefeitos: ' 

1) representar o Município perante os Poderes Públicos; 
2) sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e resoluções d :.>. 

Câmara Municipal, revertendo esta atribuição ao Presidente da Câ
mara, se o Prefeito não a exercer no prazo de dez dias, salvo o veto; 

3) nomear, promover, aposentar, com aprovação da Câmara l~~u. -

nicípal, ou démitir os funcionários de sua dependência, r espeitadas Ré! 

garantias constitucionais e legais, conceder~lhes licença ou férias ; 
4) superinten der os estabelecimentos, obras e servlçàs muni- · 

cipais; 
5) fiscalizar os serviços subvencionados pelo Município; 
6) enviar à Câmara Municipal os balancetes mensais ; 
7) prestar contas à Câmara, de sua gestão, semestralmente, ap~·e

sentando minucioso relatório sôbre a situação do Município e ofereee~:
dG sugestões; 

8) assistir às sessões da Câmara, sempre que lhe aprouver r. · 

que seja convidaclb; 
9) apresentar à Câmara por meio de mensagem, projetas de l€:1 :, 

ou resoluções, bem como, atê trinta de setembro de cada ano, a propostr• 
justificada do orçamento; 

10) nomear e demitir livremente os funcionários que a lei in dicar 
como de sua confiançá; 

11) ordenar as despesas autorizadas em lei e abrir créditos es
pPciais e suplementares com prévia autôrização da Câmara, bem como 
extraordinários, nos casos de calamidade pública; 

12) prestar tàdas as informaç~es solicitadas pela Câmara; 
13) var publicidade aos atos da administração, ao orçamento, 

~.abelas dE: imposro.;;, lançamento para cada exercício e aos balancetes 
mensais. 

Art. 121 - Salvo as de que tratam os n s. 3, 9, 12 e 13 do art. 
118, o Prefeito poderá vetar total ou parcialmente, no prazo de dez 
d1as, as leis e resoluções dá Câmara Murticipal, quando as considerar 
l;)rejudiciais aos interêsses do Município. O veto, fundamentado e reme
tido imediatamente à Câmarà ficará mantido, se não for rejeitado por 
dois têrços dos votos da mesma Câmara. 

Art. 122 - Aplica-se aos Prefeitos o disposto no art. 64 . 
Art. 123 - O funcionário ou servidor público, quando eleito E: 

empossado Prefeito, deixará as funções de &eu cargo, sem prejuízo dos 
direitos que tiver adquirido, tornando ao exercício dêle, logo que expi
r~: o re.::pectivo mandato. 
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..:\r~ . 1~>1 - Pcrde1·á o cargo o Prefeito: 
c) que não apresentár contas documentadas ou não as tiver 

n.provadas pela Câmara Municipal, por motivo de aplicação ilicita dos 
dinheiros públicos; 

b) que se utilizar, em proveito próprio, dos dinheiros públicos 
ou atentar contra a probidade na administração ou eontra a lei or
çamentária; 

c) que atentar contra o livre exercício da Câmara Municipal; 
d) que atentar contra os direitos individuais, políticos e sociais. 
§ 1.0 -A decisão será proferida pela maioria absoluta dos mem-

t:·os da Câmara, e dela cabe recurso para a Assembléia Legislativa. 
§ 2.0 - A perda do cargo não prejudicará a ação da justiça or

dinária, se o ato constituir crime, nos têrmos da lei. 

TITULO III 

DISPOSIÇõES GERAIS 

CAPíTULO I 

Dós Direitos e Garantias 

Art. 125 - o Estátlo do Piauí assegurará, em seu território e no.!' 
limites de sua competência a efetividade dos direitos e garantias indi
viduais que a Constituição Federal reconhece e confere a nacionais r 
t-strangeiros, sem restrição ou preferência por motivo de nascimento 
sexo, raça, profissões próprias ou dos pais, classe social, riqueza, crença 
r eligiosa ou idéias políticas. 

CAPíTULO II 

Da Ordem Econômica e Social 

Art. 126 - Compete ao Estado, nos limites de suas atribuições as
seguradas pela Constituição Federal, intervir na ordem econômica e 
social, dispondo a lei sôbre: 

1) organização de um plano de saneamento e de amparo, por 
medidas de proteção, inclusive fiscal, visando, sobretudo, os pequenos 
lavradores, criatl.ores e trabalhadores rurais; 

2) organização de cooperativas de prOdução, escolar, consumo e 
crédito, que gozarão das isenções concedidas em lei, de impostos esta~ 
duais e municipais; 

3) assistência aos trabalhadores e aos lavradores em geral, faci
litando-lhes ã aquisição de máquinas, ferramehtas e demais utensílios 
necessários ao desenvolvimento da agricultura, pela redução de impos
tos e concessão de crédito; 

.... """ 
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4) distribuição gratúita, ao trabalhado!· rural e ao p : qi.·.cno : ·:: ~
dutor, de sementes e adubos; 

5) amparo à pecuária, proporcionando aos criadore!; :neios faceis 
de aquisição de arame farpado, reprodutores e produtos veterinário3; 

6) amparo à indústria doméstica, isentando-a de impostos; 
7) concessão, na forma que a lei prescrever, de auxlli~ ao:> :vlu

nicípios, para instalação de luz elétrica nas suas sédes; 
8) criação, em todos os municípios, de postos de higiene pr0-

v! dos de médicos e serviço anéxo de assistência dentária, nas cidacle:5 
não servidas por êstes profissionais; 

9) assist ência técnica agro-pecuária; 
lO l ampli::l.ção dos meios de transporte; 
11 1 fomento e estímulo à construção e aquisição de casas popu

(ares, principalmente nas zonas diamantiferas, e nas cidades q,ue , pela!.> 
especiais condições climatéricas, se prestam a estação de repouso; 

12) auxílio às iniciati<ras particulares no desenvolvimento de 
obras de captação e retenção das águas, perfuração de poços tubula
res e artesianos, adquirindo, para isso, máquinas e perfuratrizes . 

Parágrafo único - Os Municípios cooperarão com o Estado n a 
criação, desenvolvimento e manutenção dêsses serviços. 

Art. 127 - A porcentagem destinada pelo § 3.0 do art. 45 à assis
tência das populações atingidas pela sêca, será precipuamente apli
cada na construção de açudes e barragens pelo regime de coope:;:ação 
na base de cinquenta por cento. 

Art. 128 - A lei assegurará aos posseiros de terras devolutas, que 
nelas tenham moradia habitual, preferência para aquisição até vinte 
t> cinco hectares, prevendo os cas03 de doação gratúita aos que forem 
rcc:mhecidamente pobres. 

Art . 129 - A exploração de carnaubais pertencentes ao Estado 
será sempre feita mediante concorrência pública, em que se assegure 
acesso ao maior número possível de concorrentes, para o que serão 
subdivididos, cobrando-se em espéeie a renda respectiva. 

§ 1.0 - O Govêrno do Estado protegerá a cultura da carnaúba , 
cedendo de suas terras, salvo o disposto no art. 135, áreas apro
priadas a quem quiser cultivá-las gratuitamente, para o plantio racio
nal, as quais passarão ao domínio particular, logo que prove o cessioná
rio, no prazo de três anos, o bom aproveitamento daquela cultura. 

§ 2.0 - A sociedade, empresa ou pessoa que obtiver terras para 
o plantio da carn aubeira, poderá n elas cultivar cereais e mais o que 
lhe aprouver, concomitantemente, sendo-lhe cassada, porém, a con
cessão, se ficar provado que não teve aproveitamento aquele plan tio dn. 
carnaubeira. 

Art. 130 - A lei criará um estabelecimento de crédito e:.peciul!
zado de amparo à lavoura e à pecuária. 

-- 32 -



Art. 131- Os trabalhadores e suas respectivas organizações terão 
a proteção especial do Estado: • 

Art. 132 - Serão isentos de tributos os veículos e demais instru
mento' de trabalho do pequeno agricultor ou lavrador, empregados no 
.serviço próprio da sua lavoura. 

Art. 133 - Os serviços de assistência, mantidos por particulares, 
terão o amparo do Poder Público que os fiscalizará. 

Art. 134 - O Estado promoverá a extinção da mendicância, exe
cutando medidas de amparo aos inválidos. 

Art. 135 - A administração das Fazendas que foram transferidas 
ao Estado por fôrça do art. 7.0 das Disposições Transitórias da Consti
tuição Federal, obedecerá às normas dos Estatutos das Fazendas Es
in dl.tais que serão elaborados pela Assembléia Legislativa, de maneira a 
proporcionar o desenvolvimento e melhor aproveitamento das mesmas 
Fazendas, com observância dos seguintes princípios, dentre outros: 

a) inalienabilidade das Fazendas, no todo ou em parte; 
b) fixação de seus habitantes ao campo, mediante locação por 

tempo indeterminado, com faculdade de rescisão, pelo Estado, por mo
t ivo de necessidade ou utilidade públicas, assegurado o direito de in
c:enização do valor das benfeitorias e accessões construídas pelo loca
tário; 

c) faculdade ao locatário de vender a terceiros suas benfeitorias 
P. accessões, caso o Estado não queira exercer o direito de opção, ficando 
o comprador sujeito às mesmas obrigações resultantes da primeira 
locação; 

· d) direito aos herdeiros e sucessores do locatário de continuar a 
locação, com os mesmos direitos e obrigações do antecessor ; 

e) gratuidade da locação, até vinte hectares, para pessoas reco
nhecidamente pobres que não possuam nenhum imóvel e que fixem 
residência no terreno locado; 

f) obrigação do locatário de zelar o carnaubal existente no ter
reno locado, cuja exploração fica reservada ao Estado e será feita na 
forma do artigo precedente; 

g) assistência médica, com a criação de um posto de higiene na 
séde da Administração; 

h) organização de cooperativas, para facilitar aos moradores a 
aquisição de materiais, medicamentos e tecidos; 

i) proteção à pecuária cnm aplicação de, pelo menos, cinco por 
cento dos rendimentos das Fazendas na conservação do gado existente 
c na aquisição de bovinos e cavalares, especialmente de reprodutores de 
raças diferentes e selecionadas; 

j) preferência para o Estado, na compra de gado de criar que 
paste nas terras das Fazendas, em igualdade de condições com os par
ticulares; 
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k) obrigatoriedade de concüi·rência pública pa::'a a '~xph:a;". 'l 

dos maniçobais existentes nas Fazendas; 
ll aplicação de, pelo menos, cinco por cento, do rendimento das 

Fazendas, na conservação das instalações já existentes e criaçi.'.o c! ;; 
novos melhoramentos. 

Art. 136 - Em épocas de desequilíbrio económico ou quando a~> 
circunstâncias exígirem, o Estado e os Municípios poderão, na forma C::1 
lei, intervir nas fontes de Rrodução, afim de garantir e revender ao 
consumidor , a preços razoáveis, os gêneros indispensáveis à :ma sub
sistência. 

Art. 137 - O Estado proibirá os monopólios, agrupamentos ot: 
organizações que tenham por fim promover o açambarcamento ou pre
judicar cs inter0sses dos produtores e consumidores. 

CAPíTULO III 

Da Família 

Art. 138 - O Estado e os municípios assegurarão proteção espa
cial à família constituid.a pelo casamento de vinculo indissoluvel, cujas 
habilitação e celebração serão gratúitas. 

Parágrafo único - Serão tambem gratúitos os registos de nasc\
mento e óbitos de pessoas reconhecidamente pobres. 

CAPíTULO IV 

Da Educação e da Cultura 

Art. 139 - Cooperando com a União, o Estado e os Municípios 
ministrarão o ensino dentro das normas traçadas pela Constituição 
Federal, aplicando nunca menos de vinte por cento da renda resultante 
dos impostos na sua manutenção e desenvolvimento. 

Art. 140 - Nos estabelecimentos oficiais de ensino secundário, 
:-erão reservados vinte por cento das matrículas .para 03 t-studantes r e
conhecidamente pobres, mediante atestados de autoridades adminisGta
tivas ou judiciárias, sendo que naqueles de caráter part.tÇ.ular, subven
cionados pelo Estado, a porcentagem será reduzida a cinco por cent0 . 

Parágrafo único - A lei ordinária regulará as condições de ma
tricula. 

Art. 141 - Serão designadas verbas no orçamento, sempre que 
as condições económicas e financeiras do Estado o permitirem, desti
nadas a bolsas em benefício de estudante pobre, de elevada capacidade 
intelectual e ilibada reputação, para frequentar escolas secundárias, 
superiores e profissionais. 

Art. 142 ~Nas zonas rurais, o Estado ficará obrigado a criar e 
manter uma escola primária em qualquer ponto em que se possam reu-
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nir trinta crianças para receberem instrução, fazendo imediatamente, 
pelo seu órgão competente, a nomeação de pess a habilitada. 

Parágrafo único- O particular que criar e mantiver escola rural 
primária, para dez ou mais crianças, terá direito a uma subvenção do 
Estado e do Município, em partes iguais, na forma que a lei estabelecer. 

Art. 143 -É dever do Estado: 
a) promover e estimular a criação de biblilotecas vopui.arc<> nos 

municípios; 
b) em colaboração com os mumcipros, promover o desenvolvi

mento das ciências, das letras e da cultura em geral; 
c) cooperar com os municípios na constr1 ção de edi1'icios es

colares; 
d) auxiliar, juntamente com os muincíplo as escola:.; fundadas 

por iniciatha particular e de acôrdo com os requiEiitos presentos em lei; 
e) assegurar apôio moral e material às i aiciativas particulares 

que visem a fundação de estabelecimentos de ensino superior no Es
tado, conforme o permitirem as condições finaltlceiras. 

CAPíTULO V 

Dos Servidores Públicos 

Art. 144 - Os cargos públicos estaduais e ; umCipais são acessí
veis a todos os brasileiros, observados os requisit< s que a lei estatuir. 

Art. 145 - A lei regulará, em sistema est~Ltutário, o provimento 
e vacância dos cargos públicos e das funções d.e extranumerários, os 
direitos e as vantagens, o tratamento e o regime disciplinar a que fi
carão sujeitas as diversas ordens de servidores ctvis, observados, dentre 
outros, os seguintes preceitos, desde já em vigor: 

n. o quadro dos funcionários públicos comJpreenderá· todos os que 
exerçam cargos públicos criados por lei, seja qual for a forma de paga
mento; 

II) os cargos públicos não poderão ser criados, nem os respec
tivos vencimentos fixados, aumentados ou di inuidos, sinão por lei 
especial; 

III) a primeira investidura em todo e ~ ualquer cargo público 
de carreira ou não, efetuar-se-á, depois de exame de sanidade, medi
ante concurso público de provas e títulos, ou somente de provas, salvo 
para aqueles cargos que a lei, no ato da criaçã '~. declarar de comissão 
ou de confiança; 

IV) as funções de extranumerários memsalistas, de natureza 
permanente, serão preenchidas mediante pro\las de habilitação; 

V) as nomeações e admissões para cargos ou funções de provi
mento mediante concurso ou prova de habilit~ ção, serão feitas, na 
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classe inicial da carreira ou da série fun::ional, e, em todos os casos, 
obedecerão a rigorosa ordem de classificaçíí.o dos candidatos aprovados; 

VI) são vitalícios somente os magistrados, os Juizes do Tribunal 
de Contas, os titulares de ofício de justiça e os Professores Catedrati
cos por concurso; 

VII) são estáveis: 
a) depois de dois anos de serviço público, os funcionários efeti

vos nomeados por concurso; 
b) depois de cinco anos de serviço público, os ocupantes efetivos 

de cargo de provimento efetivo, nomeadc s sem concurso na vigência 
da lei permissiva dessa modalidade de provimento, e os extranumerá
rios mensalistas que desempenhem funçõl,s de caráter permanente ou 
i 1ue tenham sido admitidos em virtude de prova de habilitação. 

VIII) os servidores civis perderão o cargo ou função: 
a) quando vitalícios, somente em v~rtude de sentença judiciária; 
b) quando estáveis, no caso do núrr ero anterior, no de se extin

guir o cargo ou função ou no de serem emitidos mediante processo 
administrativo em que lhes seja assegura

1
âa ampla defesa. Extinguin

do-se o cargo ou função, o servidor, desde que estável, ficará em dispo
nibilidade remunerada, até o seu obrigat rio aproveitamento em outro 
cargo equivalente! por sua natureza e ve: cimentos; 

IX) o processo administrativo precederá, obrigatoriamente, à 
demissão do funcionário; 

X) o funcionário público que houv1~r coberto o estágio probató 
rio não poderá ser exonerado a critério do Govêrno nem poderá sofr•··r 
a pena de demissão sem processo admini•strativo regular que a justifi·
que, assegurada ampla defesa ao interessado; 

XI) invalidada por sentença a demissão de qualquer funcioná
rio, será êle reintegrado; e quem lhe houver ocupado o lugar ficará 
destituído de plano ou será reconduzido ao cargo anterior, mas sem 
direito a indenização; 

XII) para as funções e cargos isol dos, de provimento mediante 
prova de habilitação ou concurso, a lei estabelecerá melhorias perió
dicas e automáticas, por tempo de serviç.o; 

XIII) nas carreiras ou séries funcionais, as promoções, de classe 
a classe, obedecerão ao critério de mereciJtnento e antiguidade, alterna
d~mente, salvo quanto ao final, que será de acesso pelo critério de ex
clusivo merecimento; 

XIV) serão aposentados compulso ·iamente os funcionários efe
tivos que atingirem a idade de 70 anos; a lei poderá reduzir o limite 
de idade para categorias especiais de funcionários, de acôrdo com a. 
natureza do serviço; 

XV) o~ proventos da aposentadoria serão integrais se o funcio
nário contar trinta anos de serviço, e plroporcionais, se contar tempo 
inferior; 
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XVI) os membros do magistério público pr• mário, normal ou se
cundário, e os funcionários que trabalhem em i .dustrias consideradas 
insalubres, quer do Estado, quer do Município, s1e o requererem, serão 
aposentados, independentemente de inspeção de :,aúde, com os proven
tos integrais, aos sessenta e cinco anos de idade e vinte e cinco anos de 
serviço público, pelo menos; 

XVII) serão integrais os proventos da a~osentadoria quando o 
funcionário se invalidar por acidente ocorrido n< serviço, por molésti~ 
profissional, ou por doença grave, contagiosa o incurável, especifica
da em lei, ou quando, ao completar trinta e cin ,o anos de serviço, for 
julgado merecedor dêsse prêmio; 

XVIII) os proventos da inatividade será revistos sempre que, 
por motivo de alteração do poder aquisitivo da 1 oeda, se modificarem 
os venciméntos dos funcionários em atividade; 

XIX) os proventos da inatividade não potlerão, em caso algum, 
exceder os da atividade; 

XX) o servidor público terá direito a trinta dias út"eis de férias 
anuais e remuneradas, podendo ser acumuladas as férias de dois anos; 
a funcionária gestante terá direito a três meses de licença, com tôdas 
as vantagens do cargo e sem prejuízo do tempo de serviço; 

XXI) aos membros do magistério público rimário, normal ou se
cundário, quer do Estado, quer dos Municípios, em como aos técnicos 
de educação e aos inspetores de . ensino, cont; r-se-á, para efeito de 
disponibilidade e aposentadoria, o tempo de se :viço prestado a estabe
lecimentos de ensino particular, primário ou se undário, dentro ou fóra 
do Estado, até cinco anos; 

XXII) apenas para efeito de aposentad ria, contar-se-á, inte
gralmente, o tempo de serviço gratuito em função pública; bem como, 
para efeito de aposentadoria, disponibilidade u promoção por anti
guidade, o tempo de serviço em cargos eletivm·, federais, estaduais ou 
municipais; 

XXIII) para todos os efeitos legais, contar-se-á, integralmente, 
o tempo de serviço prestado anteriormente, e cargos públicos, pelo 
servidor, dentro do Estado, à União, às autar 1uias, ou organizações 
para-estatais ou aos Municípios, contando-se, pela metade, aquele que 
houver sido prestado, fóra do Estado, a qualquer dessas entidades de 
direito público ou a outro Estado; 

XXIV) qualquer cargo público que estive·r vago e cujo provimen
to dependa de concurso, não poderá ser exe~cido, interinamente, por 
mais de doze meses, se de carreira, e por m•üs de dezoito meses, se 
isolado; 

XXV) os servidores públicos serão res:t;lonsáveis, solidariamente 
com o Estado ou Município, por quaisquer preJuízos decorrentes de ne
gligência, omissão ou abuso, no exercício do eargo; e, igualmente, pe-
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rante o Estado ou Município, por não promoverem a efetiva responsa
bilidade dos seus subordinados; 

XXVI) é vedada a acumulação de •cargos ou funções públicas 
remuneradas, excetuados os casos previsto<· na Constituição Federal e 
a de dois cargos de magistério ou a de um • êstes com outro técnico ou 
científico, contanto que haja correlação d matéria e compatibilidade 
de horário; 

XXVII) o servidor público, a tivo o~ inativo, do Estado ou dos 
Municípios, perceberá salário familia na forma que a lei determinar ; 

XXVII) O s~rvidor público terá dir 'to a gratificação adicional 
ou propm:cional ao tempo de serviço; 

XXIX) o imóvel adquirido, para sua residência, por servidor pú
blico, que outro n ão possua, será isento do imposto de transmissão. 

Art. 146 - Ao funcionário público estadual ou municipal que 
contar cinco ou dez anos de serviço, sem lnterrupção, será concedida 
nma licença especial, com vencimento ou remuneração integrais, de 
três e seis meses, respectivamente, assisti do-lhe, no segundo caso, o 
direito de contar em dôbro aquele tempo, 1ara efeito de- aposentadoria 
ou disponibilidade, se não gozar a licença. 

Parágrafo único - Para os fins pre istos neste artigo, não se 
computará o afastamento do exercício das funções, quando por motivo 
de nojo, gala, férias regulamentares, bem assim em virtude faltas jus
tificadas e de licença para tratamento de sàúde, até seis meses. 

Art. 147 - Será de oito horas, no máximo, o regime normal de 
trabalho nos serviços públicos. 

Art. 148 - O funcionário público que• não for promovido durante 
•Jm decênio, terá acesso ao padrão imedia~o, independente dt~ v<tg-a, &e 
ainda não tiver alcançado o final de sua carreira. 

Art. 149 - Aos filhos do servidor p blico, nas cidades onde não 
exista estabelecimento oficial d.e ensino, s •rá assegurado o abatimento 
de cinquenta por cento das taxas e mens.BJ.idades escolares, nos edu
candários subvencionados pelo Estado ou t.tunicípio. 

Art. 150 - O servidor público, espos . e filhos menores de vinte e 
um anos de idade, que vivam sob sua inteira dependência, quando inter
nados para efeito de tratamento de saúde, Jh.os hospitais, casas de saúde 
e outras instituições oficiais dêsse gênero, terão direito ao abatimento 
de quarenta por cento (40%) nas diárias. 

§ 1.0 -Nas maternidades, as esposas dos servidores públicos go
zarão das vantagens consignadas neste art igo. 

§ 2.0 
- Tratando-se de instituições particulares subvencionadas 

pelos govêrnos estadual, municipal, ou :federal, o abatimento será 
de vinte por cento (20%). . 

Art. 151 - A professora pública ser , concedida preferência para 
nomeação ou remoção de acôrdo com a leii , quando se tratar de provi-
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mento de vaga verificada no lu~ar de residência do marido, exercendo 
êste cargo público efetivo. 

Art. 152- Nenhum funcionário estadual ou municipal poderá ser 
substituído, removido ou transferido por motivo meramente político
partidário que se presume na ausência de justificativa. 

Art. 153 - Salvo o caso de pena disciplinar, consequente a in
quérito administrativo, em que se lhe assegurará ampla defesa, ne
nhum servidor público poderá ser removido ou transferido, quando a 
remoção ou transferência implicar em redução dos vencimentos ou re
muneração que esteja percebendo. 

Art. 154 - Aos herdeiros do servidor falecido será paga quantia 
equivalente a dois mêses dos respectivos vencimentos ou salários, por 
inteiro, pelo que, salvo em se tratando de cargo cuja natureza exija 
provimento imediato, só se lhe preencherá a vaga decorridos trinta dias 
do óbito. 

CAPíTULO VI 

Da Polícia Militar 

Art. 155 - A Fôrça Policial do Estado que tomou a denominação 
de Polícia Militar, considerada fôrça auxiliar, reserva do Exército, nos 
têrmos da Constituição Federal, é uma Instituição armada, permanen
te, organizada com base na hierarquia e na disciplina, subordinada ao 
Governador do Estado, dentro dos limites da lei. 

Art. 156 -A Polícia Militar compete: 
a) garantir a segurança interna e a manutenção da órdem em 

todo o território do Estado; 
b) garantir o cumprimento da lei, integridade das instituiçôes e 

o exercício dos poderes legalmente constituídos; 
c) atender à convocação do Govêrno Federal, nos casos determi

nados na Constituição Federal; 
d) cooperar, nos têrmos da lei, na construção e conservação de 

rodovias inter-municipais. 
Art. 157 - Aplica-se aos militares da Polícia, o disposto no art . 

182 e seus §§ da Constituição Federal, ressalvado o tempo de serviço 
que, quando prestado em atividade no Exército ou noutras Polícias Mi
litares, será computado para todos os efeitos. 

Art. 158- Para o ingresso no oficialato da Polícia Militar, terão 
preferência os seus componentes possuidores do curso de formação de 
oficiais e, executada a declaração de aspirante a oficial, o acesso na es
cala hierárquica militar será gradual e sucessivo, não podendo o militar 
ser promovido sem que possua interstício mínimo para o posto, além de 
outros requisitos exigidos em lei ou regulamento. 

§ 1.0 - É permitido o ingresso no oficialato da Polícia Militar da
queles que possuam curso de formação de oficiais em outras Polícias, 
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tem como daqueles que hajam completado l)s cursos do C. P. O. R. e 
N. P. O. R. e tenham atingido o posto de 2.c Tenente do Exército Na-
cional. · 

§ 2.0 - O interstício mínimo a que se •efere a última parte dô:;t e 
artigo será: para aspirante a oficial- 6 me es; segundo tenente- um 
uno; primeiro tenente -dois anos; capitão -três anos; major - doi.;; 
anos, e para tenente-coronel - um ano. 

§ 3.0 - O preenchimento dos cargos ,écnicos para os diferentes 
serviços da Polícia Militar, mediante o con urso de provas estabeleci
das em lei, independe das exigências do pre ente artigo. 

Art. 159 - É vedado na Polícia Milit:j.r: 
I -- o comissionamento, ressalvado provimento do cargo ée 

Comandante Geral; 
II - a concessão de honras ou postos a .civis. 
Art. 160 - Para promoção pelo princípio de merecimento, em 

igualdade de posto e respeitado o interstício legal, gozará de prioridade 
o oficial possuidor de curso de formação de ]Polícia Militar, ou de aper
feiçoamento de Oficiais. 

Art. 161 - As viúvas e filhos dos oficiais ou praças da Polícia 
Militar, assassinados ou falecidos em consequênci!'L de ferimento rece
bido quando no exercício de suas funções, serão amparados pelo Estado, 
mediante a concessão de uma pensão regulada em lei ordinária. 

Art. 162 - Ao oficial possuidor de cur so militar ; transferido para 
a reserva não remunerada, por motivo de a eeitação de cargo civil per
manente, é facultado o reingresso no quadre da ativa, no mesmo posto, 
em que só contará antiguidade para promo~;ão, a partir da reinclusão . 

Parágrafo único - O reingresso em ~ ais condições somente se~·á 
negado se não houver vaga para o posto . o quadro de combatentes, 
não provar o interessado, por meios hábeis e honestos, que na vida fun
cional e civil em que esteve conservou ilibada sua fé de oficial ou não 
for julgado apto por junta militar de saúde. 

Art. 163 - São inalienáveis todos os bens patrimoniais imóveis 
da Polícia Militar. 

Art. 164 - Aos militares são extensi:vos os favores e vantagens 
concedidas aos funcionários civis do Es ado, sôbre licença-prêmio, 
salário- família e adiCionais por tempo de :serviço. 

Art. 165 - Cabe ao Governador a esC'olha do Comandante Geral 
ela Polícia Militar, observadas as exigênci da legislação federal. 

Art. 166 - É vedada a acumulação do tempo de serviço concor
rente ou simultaneamente prestado, em dois ou mais cargos ou funções 
à União, Estados ou Municípios. 

Art. 167 - Só se permite verificação de praça a quem prove não 
ser analfabeto. 
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CAPíTULO VII 
Dispo~ições Comuns 

Art. 168- As incompatibilidades declaradas no art. 34, se exten
dem, no que for aplicável, ao Governador e ao Vice-Governador, aos 
Secretários de Estado, membros do Poder Judiciário e Juizes do Tribu
nal de Contas. 

Art. 169- Quando se perpetrarem crimes graves em que, por in
fluência de pessoas poderosas, possa ser tolhida a ação regular das 
autoridades locais, ' o Tribunal de Justiça designará um Magistrado 
para proceder a inquérito, formação de culpa e julgamento dos in
diciados. 

Art. 170 - Vagando qualquer dos cargos a que se refere o artigo 38 
n. 6, o Governador terá o prazo de vinte dias contados da abertura 
da vaga, para submeter à Assembléia a escolha de nome para o respe
ctivo provimento. 

§ 1.0 - Aprovada a escolha, será obrigatória a nomeaçáo, no 
prazo de dez dias, contados da comunicação feita pela Assembléia, ao 
Governador. 

§ 2.0 - Independe de aprovação a designação de substituto, nos 
casos de impedimento temporário, até sessenta dias. 

Art. 171 - A obrigatoriedade das leis estaduais, dependerá, na 
Capital, de sua publicação no jornal oficial, e se efetivará trinta dias 
depois nos demais pontos do Estado. 

Art. 172 - Esta Constituição poderá ser emendada. 
§ 1.0 ""T Considerar-se-á proposta a emenda, se for apresentada 

pela quarta parte, no mínimo, dos membros da Assembléia Legislativa 
ou por mais da metade das Câmaras Municipais, manifestando-se cada 
uma delas pela maioria de seus membros. 

§ 2.0 - Dar-se-á por aceita a emenda, quando for aprovada em 
duas discussões, pela maioria absoluta da Assembléia Legislativa, em 
duas sessões legislativas consecutivas. 

§ 3.0 - Se a emenda obtiver, na Assembléia, em duas discussões, 
•) voto de dois têrços de seus membros, dar-se-á por aceita. 

§ 4.0 - A Constituição poderá ser revista, depois de cinco ano:; 
da data de sua promulgação, mediante proposta apresentada pel:J. 
maioria absoluta da Assembléia ou por dois têrços das Câmaras Mu-· 
nicipais do Estado. 

§ 5.0 - Aceita, pelo voto de quatro quintos da Assembléia Legis
in.tiva, a proposta de revisão, como objeto de deliberação, será consti
tuída pela Assembléia e na forma que ela determinar, uma comissão 
de Deputados que elaborará o projeto, o qual será s•.1bmetido, na le-
6islatura seguinte, a três discussões e votações. 

§ 6.0 -A emenda e a reforma serão promulgadas pela Mesa da 
Assembléia que fará publicar o texto da Constituição com as alteraçõc3 
incorporadas. 
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Art. 173 - Não se reformará a Constituição na vigência do estado 
de sítio. 

Art. 174 - São inteiramente vedadas homenagens a pessoas 
vivas, seja por meio de estátuas, bustos, hermas e retratos, seja pela 
aposição de seus nomes em ruas, praças e logradouros públicos. 

Art. 175 - Não se criará ao Tesouro do Estado nem ao do Mu
nicípio n enh um encárgo sem atribuição de recursos suficientes pai·.,_ 
seu custeio . 

il.rt. 17.5 --É opribida a nomeação de parentes consanguíneos ou 
afins, até o terceiro grau, da autoridade nomeante, salvo para o.; ·~ .. rt,: .. o 

de imediata confiança. 
Art. 177- O cargo de Chefe de Polícia só pode ser ex .. ~ t· c iJ ,l t}..:;_· 

bacharel em Dirieto ou Oficial das Fôrças armadas, que n ão seja pc
lítico exaltado nem faça parte de Ditetório político. 

Art . 178 - O Govêrno do Estado, para favorecer o dese.n·;ol ·Ji
mento dos desportos, obriga-se a conceder subvenções à Federação 
Piauiense de Futebol. 

Art. 179 - As edições oficiais desta Constituição serão acompa
nhadas do texto da Constituição Federal. 

Art. 180 - Esta Constituição e o Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias, depois de assinados pelos Deputados presentes, 
serão promulgados, simultâneamente, pela Mesa da Assembléia e en
Lrarão em vigor na data de sua publicação. 

Sala uas Sessões da Assembléia Legislativa Jo Estado do Piam, 
P.m Teresina , 22 de agosto de 1947. 

Epaminondas Castelo Branco - Presidente 
Elias de Cal'Valho Magalhães - 1.0 Secretário 
João de Moura Santos~ 2.0 Secretário 
Constantino Pereira de Sousa 
Antônio Felix de Carvalho 
Edison Dias Ferreira 
Tertuliano Milton Brandão 
Alcides Martins Nunes 
Miguel Pereira Dias de Oliveira 
Alberto de Moura Monteiro 
Augusto Nogueira Paranaguá 
Otávio Miranda 
Antônio José de Sousa 
A. Santos Rocha 
Humberto Reis da Silveira 
Miguel de Arêa Leão 
Valdemar Ramos Leal 
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ATO DAS DISPOSIÇõES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITóRIAS 

A Assembbléia Legislativa do Estado do Piauí, em sua função 
constituinte, decreta e promulga o seguinte: 

ATO DAS DISPOSIÇõES CONSTITUCIONAIS TRANSITóRIAS 

Art. 1.0 - A Assembléia elegerá, no dia que se seguir ao da pro· 
mulgação dêste Ato, o Vice-Governador do Estado, para o primeiro 
período constitucional. 

Parágrafo único - Considerar-se-á eleito, em primeiro escrutí
nio o candidato que obtiver a maioria absoluta da .totalidade dos votos 
c: a Assembléia. Se nenhum candidato obtiver essa maioria, proceder
se-á, vinte e quatro horas depois, a um segundo escrutínio, no qual 
considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria absoluta ou 
relativa sôbre seus concorrentes. 

Art. 2.0 -No primeiro domingo após cento e noventa dias, con
tados da promulgação dêste Ato, serão realizadas as elelç·~~, para Pre
feito, Vice-Prefeitos e Vereadores. 

Art. 3.0 - Os mandatos do Governador do Estado e dos Deputa
dos à Assembléia Legislativa, empossados no dia 28 de abril de 1947, 
bem como do Vice-Governador a que se refere o art. 1.0 dêste Ato, ter
minarão excepcionalmente, na data em que findar o do atual Presi
dente da República. 

Parágrafo único - Os mandatos dos Prefeitos e Vereadores re
feridos no artigo anterior terão início a partir da posse. 

Art. 4.0 - Passam à propriedade dos municíçios as glebas de 
terras conferidas ao Estado em divisões de datas do domínio particular, 
situadas em seus respectivos territórios e que contenham carnaubais, 
maniçobbais, oiticicais e babaçuais. 

§ 1.0 
- As sobras de terras que estão no domínio do Estado pre

vistas no artigo anterior e todas aquelas que n ão tenham carnaubais 
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serão exclusivas dos municípios, não podendo, porém, ser alienadas, a 
c;ualquer título, salvo aquelas que estejam apossadas por particulares 
e as que já tenham sido requeridas à repartição competen te pelo in 
teressado. 

Art. 5.o - o Tribunal de Contas com sua composição definitiva 
de cinco membros efetivos, terá, temporariamente e desde a promul
gação dêste Ato, tantos lugares quantos sejam necessários para a ma
nutenção, independente de novas nomeações, dos seus atuais membros 
c o aproveitamento dos Juizes em disponibilidade do antigo Tribunal 
de Contas, extinto em 1931. Tanto que se verifique vaga , considerar
se-á automaticamente extinto o respectivo lugar, até ficar Tribunal 
reduzido ao limite do art. 48 da Constituição. 

Art. 6.0 - Nenhuma emprêsa ou sociedade existente, há cinco ou 
mais anos, incorporada ou sucedida, poderá gozar de favor8.~ de is•mção 
de impostos, bem como não serão prorrogados os já concedido:; e em 
t;:ujo gôzo se encontrem. 

Art. 7.o- O Estado promoverá a análise das águas da fonte "Ca
cbé", situada no município de São Joào do Piauí, bem como a tle quais
quer outras fontes do Estado, em que haja possibilidade do seu apro
veitamento para fins sanitários. 

Art. 8.0 -Com audiência dos representantes judiciais do Estado, 
r;wdiante recolhimento aos cofres estaduais de t axa unitária., que seri 
fixada por lei, e com recurso voluntário para o l'nbu.u al de .Justiça, os 
Juizes de Direito togados podem conceder, em legitimaçfto. aos ]Y::t rticu
lures que justifiquem posse continua, iniciada anteriormente à h onulo
gação judicial das respectivas divisões, as sobras de terras que não se 
compreendam no art. 4.0 dêste Ato, e que o Estado tenha adquirido por 
fôrça do disposto no art. 38 do decreto estadual n.0 1.298, de 25 ..le agósto 
ele 1931. 

Art. 9.0
- Na sua primeira sessão legislativa, a Assembléia votará 

a lei especial de que trata o parágrafo único do art. 68 da Con.:;tHuição, 
a Lei Orgânica dos Municípios, a Lei de Organização e Divisão Juc'ticiá
rias, o Estatuto dos Funcionários Públicos, a Lei Orçamentária e de Fi
xação da Polícia Militar, para o ano de 1948, e o Estatuto das Fazendas 
Estaduais. 

Art. 10 - A partir da promulgação dêste Ato, os professores dos 
çursos secundário e normal, catedráticos por concurso, terão vencimen
to fixado, no minimo, em cinquenta por cento do vencimento que atual
mente percebem os professores cated,ráticos do Colégio Pedro II. 

Art. 11 - Os professores primários do Estado passarão a perceber 
vrncimentos mensais na base de quarenta por cento dos profes;>ores ::ia 
Escola Normal Oficial, guardada a diferença de dez por cento de u:na 
para outra das classes inferiores. 
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Art. 12 - A partir da promulgação dêste Ato, os vencimentos dos 
militares em serviço ativo da Polícia Militar não serão inferiores a s~s
senta por cento dos que vigoram atualmente no Exército Nacional, em 
igualdade de' posto ou graduação. 

Art. 13 -A inatividade de oficiais e praças da Polícia Milit.ar, en
quanto não houver lei federal ou estadual que regule, será processada à 
vista do estabelecido para os militares do Exército, observado o o.ue a 
respeito já existir em legislação do Estado, ressalvada a idade limite 
para permanência no serviço ativo e para reforma compulsória, CJUe 
será a adotada no Exército, mais dois anos. 

Art. 14- A Polícia Militar, enquanto não forem criados seus pró
prios cursos militares para combatente, obrigatoriamente fará matricu
lar seus elementos nos existentes em outras Polícias Militares uu no 
Exército Nacional. 

Art. 15 -Enquanto não fôr votada lei ordinária, federal ~u esta
dual, regulando as condições para reversão e convocação de inativo, não 
poderá o oficial reformado ou da reserva remunerada, reverter ou ser 
convocado para o serviço ativo da Polícia Militar. 

Art. 16- Será expedida ao oficial em serviço ativo da Policia Mi
litar, Carta Patente em papel pergaminho, assinada pelo Governador do 
Estado e pelo Comandante Geral, com apostila no órgão do pessoal <la 
corporação. 

Art. 17 - Os deveres e direitos dos oficiais e praças da Polícia Mi
litar, enquanto não fôr elaborado o seu próprio Estatuto, regular-se-ão 
pelo Estatuto dos Militares em vigor no Exército, no que lhes fôr aplicá
vel e não colidir com as disposições da Constituição do Estado. 

Art. 18 - O Estado instituirá, no prazo máximo de doze mêses, 
contado da vlgência dêste Ato, montepio militar moldado no vigorante 
i1a Polícia Militar do Distrito Federal. 

Art. 19 - Aos atuais inativos com mais de dois anos de função po
licial civil, ou função em serviço ou dependência da Polícia Militar,· ou 
outra para que tenha sido nomeado por ato do Chefe do Poder Executi
vo, dentro do Estado, consecutivos ou não, é assegurado o direito de re
visão da reforma ou transferência para a reserva remunerada, para me
lhoria do provento da inatividade. 

Art. 20- O Estado organizará, oportunamente, a Justiça Militar, 
observando o disposto no art. 78, n.0 13, da Constituição. 

Art. 21 - Se até três anos depois da promulgação dêste Ato, o Es
ta.do ainda não houver dotado a Polícia Militar das instalações necessá
rias à sua Companhia Escola, voltarão à: sua administração e uso as 
instalações do lugar Ilhotas, na zona suburbana de Teresina, cedidas, a 
título precário, à L. B. A. 

Art. 22 - O Estado e os Municípios adotarão a bandeira, o híno, 
o escudo e as armas nacionais, sem prejuízo, porém, da faculdade de 
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restaurar por lei, símbolos próprios, para as coisas do ~eu dommio, uso 
~ economia, respeitada a legislação federal sôbre o assunto. 

Art. 23 - O Estado criará um leprosário colonia. 
Art. 24 - Ficam dispensadas as dívidas dos municípios ao Estado, 

provenientes de quotas de qualquer espécie. 
Art. 25 - São isentos de multas os faltosos para com a fazenda 

estadual ou municipal que saldarem seus débitos até sessenta dias após 
a promulgação dêste Ato. 

§ 1.0 - As multas dos impostos de vendas e consignações, desde 
que estejam dependendo de despacho ou recursos existentes nas repaí.'
tições estaduais, ficam nesta data cancelados. 

§ 2.o- Quando o pagamento houver de ser feito em cartório, por 
motivo de propositura de ação executiva, ficam reduzidas de cinquenta 
por cento as respectivas culpas judiciárias. 

Art. 26 - Promulgado êste Ato, considera-se reaberto, por inteü·o, 
qualquer prazo, exgotado ou em curso, para reclamação de natureza 
fiscal, resultante de impostos para 1947. 

Art. 27 - Ficam elevadas à entrância imediata as comarca:, de 
Flori:lno, Berlengas (ex-Valença), Piripirí, Jenunenha, Burití dos Lope.·;, 
São Pedro do Piauí e Piracuruca. 

Art. 2!l - Ficam criadas as comarcas de primeira entrânciu d~ 

Guadalupe, Ribeiro Gonçalves, Fronteiras e Alto Longá. 
Parágrafo único -Voltam às sédes das comarcas ora q:ciadas os 

cartórios que lhes pertenciam e estão funcionando, por fôrça da lei or
dinária, na séde das comarcas de que foram desmembradas. 

Art. 29 - Fica assegurada ao Externato "7 de Setembro", sediad.J 
na cidade de Santa Filomena, uma subvenção anual de oito mil cruzei
ros (Cr$ 8.000,00), a qual será paga ein prestações semestrais. 

Art. 30 - Os Promotores que, depois de terem perdido êste título 
por fàrça do § 1.0 do art. 335 da lei n.0 40, de 23 de novembro de 1935, 
tenham permanecido como adjuntos, em exercício do cargo, por mais 
de dez anos, serão efetivados na comarca onde serviram, com os mesmos 
direitos e vantagens dos Promotores de carreira. 

Art. 31 - É doado à Faculdade de Direito do Piauí, para sua sede, 
o edifício público escolar de propriedade do Estado, localizado na praça 
Demóstenes Avelino, em Teresina. 

Art. 32- Passa ao domínio do município de São João do Piauí, a 
gléba de terras denominada Lagôa da Serra, pert.encente ao Estado e 
limítrofe com terras patrimon~is daquele munic1pio. 

Art. 33 - A partir do terceiro ano da promulgação dêste Ato, 
o Estado reservará dois por cento de sua receita para um depósito des
tinado a construir-se o porto de Luiz Correia ou Timonha, o que se rea
lizará com a colaboração de capitais particulares e auxílios concedidos 
pelo Govêrno Federal. 
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Art. 3-± - O Estado criará, quando for julgado oportuno, uma. 
Escola de Polícia Científica; com a. organização que a lei lhe der. 

Art. 35 - A lei organizará em carreira o cargo de Delegado d~ 
Polícia. 

Art. 36 - o Govêmo do Estado fica autorizado a criar, na cldacie 
de Picos, um estabelecimento de ensino secundário. 

Parágrafo único - O estabeleclmanto tomará o nome de Gilü.
:sio Picoense e obedecerá às normas e regulamentos estabelecidos pelas 
leis federais em vigor. 

Art. 37 - Fica assegurada uma subvenção única ao educandárlo 
''São Raimundo Nonato", da cidade de São Raimundo Nonato, na quan
tia de cinquenta mil cruzeiros (C.r$ 50.000,00), para ocorrer às despesa" 
finais da adaptação e construção de seu edifício, bem como despesas 
com o seu reconhecimento pelo Govêrno Federal. 

Parágrafo único- O pagamento da subvenção de que trata êste 
artigo será feito nas seguintes condições: vinte e cinco mil cruzeiros 
(Cr$ 25. 000,00) sessenta dias apór; a promulgação dêste Ato, e o re::>
tante, vinte e cinco mil cruzeiros (Cr$ 25.000,00), no primeiro trimestre 
do ano de 1948. 

Art. 38 - Quando o permitirem suas condições financeiras, u 
E.:.~:.;.do providenciará a construção e respectiva instalação de um Cen
tro de Saúde na cidade de Piracuruca, séde do município do mesmo 
nome. 

Art. 39 ~ A partir de 1949, o Estado em colaboração com o mu
nicípio, providenciará a substituição dos téctos das casas cobertas de 
palhas, por coberturas de telhas, localizadas nesta capital. Esses servi
ços serão realizados na base mínima de vinte por cento, em cada ano, 
do total desse tipo de habitação existente. 

§ 1.0 - Lei especial regulará o assunto, dispondo sôbre fabrica
ção de têlhas e aquisição dos demais materiais necessáro.>, que seri:.J 
vendidos aos porprietários reconhecidamente pobres pelo prêço de cus
to, pagável em prestações a longo prazo. 

§ 2.0 - Iniciada a execução deste plano, não será permitida a 
construçifo, nesta capital, de casas de palhas. 

~ 3.0 - Cabe ao Prefeito Municipal de Teresi11a a direção dos 
::-erviços, sob a orientação direta do Governador do Estado. 

Art. 40 - O Estado criará, nesta capital, um asilo destinado aos 
mendigos e desamparados. 

Art. 41 - Ficam sem efeito todos os atos de demissão, substitui
ção, transferência ou remoção de funcionários estaduais ou municipais, 
praticados desde 28 de abril próximo passado, por motivo meramente 
panidário, que se presume na falta de processo administrativo. 

Parágrafo único - As vantagens dêste artigo, atingem, indis
tintamente, aos extranumerários que tenham prestado serviço público 
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estadual ou municipal, em cargos efeti~os ou de comissões, por mais 
de cinco anos ininterruptas ou não. 

Art. 42 - O Govêrno do Estado concederá uma subvenção de 
cinquenta mil cruzeiros para a construção do prédio do Ginásio Muni
cipal Plracuruquense. 

Art. 43 - Até cento e oitenta dias decorridos da data da pro
mulgação dêste Ato, deverá achar-se concluído o plano dos servlçcs d ~ 

educação e cultura, e publicada a lei orgânica do ensino. 
Art. 44 - o Govêrno do Estado criará dentro do prazo de um 

ano, a contar da promulgação dêste Ato, Postos de Higiene nas cida
des de São Pedro do Piauí, Gilbués, Corrente, Parnaguá, Guadal!lpe c 
Canto do Burití. 

. Art. 45 - É concedida ao Ginásio "Santo Antônio", sediado na 
cidade de Campo Maior, uma subvenção anual de vinte e quatro rnil 
cruzeiros, amortizável em duas prestações semes~rais. 

Art. 46 - Os Municípios adquirirão perfuratrizes para a aber
Lura de poços tubul~res ou artesianos, sendo que aqueles mumc1p10s 
cujas receitas não lhes permitam adquirir estas máquinas se agrupa
rão para êste fim. 

Art. 47 - Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a cons
truir um ramal de Estrada de Ferro que partirá da cidade de Parnai
ba até à cidade de Camocim, no Ceará. 

Parágrafo ú,nico - A construção desta estrada fica condicion:2du 
a o apôio e cooperação dos govêrnos federal e do Ceará, que para iss0 
estabelecerão normas sujeitas à aprovação do Congresso Federal e As
::embléias Legislativas Piauiense e Cearense. 

Art. 48 - Fica restabelecido o antigo município de Caracol, com 
&. mesma configuração e limites territoriais constantes da lei estadual 
11.0 686, de 4 de julho de 1912, modificados pela lei estadual n.0 811, de 
4 de julho de 1914. 

§ 1.0 - Esta disposição entrará em vigor no primeiro aniversà
rio da promulgação dêste Ato, quando se instalará o referido municí
pio, e serão marcadas as eleições de Prefeitos e Vereadores. 

§ 2.0 - Até à posse do Prefeito e da Câmara Municipal, o munt
cipio de Caracol, continuará sob a jurisdição administrativa do Pre
feito e Câmara de S. Raimundo Nonato. 

Art. 49 - Fica extinto o Departamento do Serviço Público (D. 
S. P.), criado pelo decreto-lei n.0 777, de 15 de abril de 1944. 

§ 1.0 - As atribuições que lhe competiam passam a ser exercidas: 
a) as relativas ao estudo e organização da proposta geral do or

çamento estadual pelo Departamento da Fazenda; 
b) as demais relativas a Organização, Material e Pessoal pel?. 

Secretaria Geral do Estado. 
§ 2.0 - A lei poderá restaurar o antigo Almoxarifado Geral de 
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Estado e criar na Secretaria Geral uma Divisão de Organização ·· 
Pessoal. 

Art. 50 - Fica extinto o Departamento das Municipalidades, pas-
sando à Comissão Permanente a que se refere o § 3.0 do art. 24 da Cons
tituição a incumbência de fiscalizar as finanças dos Municípios, para 
0 que lhe serão remetidos os balancetes mensa.ds das Prefeituras. 

§ 1.0 - A Comissão poderá requisitar, por intermédio do seu 
Presidente, o material e o pesst>al técnico que, a seu critério, forem JUl
gados necessários ao desempenho de suas funções e terá competência 
de nomear comissões de inquérito para qualquer município. 

§ 2.0 - Os funcionários lotados nêsse Departamento, n omeados 
a título efetivo, mesmo que não estejam no gôzo de estabilidade, serão 
obrigatoriamente lotados em outros Departamentos. 

Art. 51 - O Estado, em homenagem à memóha de seus filho:; 
Uustres, mandará erigir, nos principais logradouros e praças públicas 
desta capital ou nas cidades do interior, 'um busto esculpido em bronze 
para cada um, logo que permita a sua situação financeira. 

Art. 52 - O Estado, logo que suas condições financeiras permi
tam, por si ou com o auxilio da União, fará a limpeza dos rios Uru~·uí 
Preto e Gurgueia. 

Art. 53 -Até à posse dos eleitos, compete ao Governador do Es
tado nomear os Prefeitos dos mun~cípios em que o cargo deva ser pro
vido por eleição. 

§ 1.0 - São incompatíveis com êstes cargos de Prefeito aqueles 
que o tenham exercido, dentro dos últimos seis meses, seus parent es 
consanguíneos ou afins, até o segundo gráu, inclusive, bem como aque 
les que sejam ou tenham sido, nos últimos seis meses, membros de di
retórios partidárfos. 

§ 2.0 
- As incompatibilidades dos a tuais Prefeitos, referidas 1 

parágrafo anterior, acarretando simultâneo afastamento de suas fun
ções vigorarão no prazo de cinco dias depois da promulgação dêste Ato. 
nos municípios servidos por telégrafo e quinze dias depois da mesma 
promulgação, nos demais municípios. 

§ 3.0 
- A Assembléia Legislativa poderá, n os casos em que ti 

o.tual Prefeito seja pessoa isenta e extranha às atividades par tidária, 
locais, aprovar a sua continuação no cargo. 

d § 4:0 .- Nen~m-~ Prefeito, manti~o ou ~omea~~· .exercerá ativi-
a.des PoUtiCo-partldana nem empregara sob este cnteno os bens ser -

\'1 - • ' ' ~os e funçoes do município. 
hUi _ Art. ~4 - Até a inst~lação das Camaras Municipais, as suas atri-

çoes serao exercidas por uma Comissão composta de set e Deputados 
; c~nstituida, quanto possível, pelo critério da proporção partidária, 
a. e~o de ~ez dias contados da promulgação dêste Ato, na forma que 

emblem determinar. 
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Parágrafo único - Esta Comissão apreciará os balancete:> dns 
Prefeituras que, para este fim, lhe serão enviados com a respectiva do
cumentação, e terá competência de nomear Comissão de Inquérito 
para qualqv er Município. 

Art. 55 - Enquanto não for promulgada a nova Lei Orgânica 
dos Municípios, ficará em vigor a lei n.0 39, de 21 de novembro de 1935. 
u ccetuando-se os dispositivos que contrariem a Constituiç3.o Fecl.er<.1 

e a do Estado. 
Art. 56- Fica restabelecido, na cidade de Parnaíba, o antigo car

V:ri.o d!:! Luiz Correia, conhecido como terceiro cartório, cabendo-r: 
privativamente o registo de imóveis dêste último município. 

A;: i~ . 57 - Fica assegurada aos atuais servidores das Fazendas 
Estadnai :, antigas Fazendas Nacionais, que venham servindo a qual · 
quer títl!o, ha r.1ais de dez anos, a garantia de estabilidade, deven0,r· 
Poder E;:ecntivo fazer, no título de nomeação, sob requerimento do 
interessado que comprovará o período de serventia, a necessária apos·· 
tila, ou expedir título de nomeação em que seja consignada clara
mente essa garantia, àqueles que por qualquer motivo não o possuam. 

Parágrafo único - Fica automaticamente reintegrado nas suas 
funções, mas sem direito a vencimentos ou salários atrasados, o servi
dor que, preenchendo os requisitos dêst e artigo, se encontrava em exer
cício ou dêle afastado por motivo legal, a 28 de abril de 1947, e foi de 
mitido ou exonerado aem justa causa comprovada em proces&o a dmi 
nistrativo regular. 

Ar t. 58 - Fica criado o município de Cocai na séde do povoac:o 
do mesmo nome, do município de Parnaíba, elevado à categoria de 
cidade, sob aquela denominação. 

§ 1.0 - Os limites do município compreendem as seguintes datas 
do municipio de Parnaíba: Capiberibe, Remédio, Algodões, Serra do 
Arco, Santo Hilário, Caldeirões, Buíba, Frexeiras, Santana e Pacotí; de 
Eurití dos Lopes: datas Valentim e Sítio G~do Bravo; de Piracurnca : 
Belem, Gameleiras, Cadóz, Santa Bárbara, Carpina, São Jeronimo. 
Almas e Contendas. ,. 

§ 2.0 - A instalação do município de que trata êste artigo, se 
efetivará após um ano da promulgação dêste Ato. 

Art. 59 - Os limites entre os municípios de União e José de 
F'rei.tas voltam a ser os que vigoravam anteriormente ao decreto esta
dual n.0 1644, de 16 de abril de 1935, e serão demarcados mediante 
acórdo entre as duas Prefeituras interessadas, tanto quanto possível, 
em linhas retas, no prazo de seis meses, contados da promulgação 
déste Ato. 

Parágrafo único -- Se a demarcação amigável não se fizer dentro 
dê&se prazo, qualquer dos muniéípios interessados poderá promovê-la 
perante o J uiz de Direito da terceira vara da comarca de Teresina, na 
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forma prescri ta pelo Código_ do Processo Civil, para as edmarcações 
em geral . 

Art. 60 - No prazo máximo de cinco anos, contados da promul
gação dêste Ato, o Estado criará uma Escola Superior de Agronomia , 
~oealiz:1da, de preferência, nas Fazendas Estaduais ou na zona sul do 
Estado. que min istrará o ensino agrícola, em todos os seus currículos, 
desde o aprendizado para forma_ção de operários especializados, até o 
curso de agrônomos . 

Ar t . 61 - Duarnte quinze anos, a contar da promulgação dêste 
Ato, o imóvel adquirido para sua residência, por jornalista que n ão pos
sua out ro imovel urbano, ~erá isento de imposto de transmissão, e, en 
quan to servir ao fi.m previ,sto . neste artigo, - do respectivo imposto 
p::ed ial. 

Art. 62 - O Govêrno do Estado providenciará, por intermédio 
ela Biblioteca, Arquivo Públlco e Museu Histórico do Estado, a· reedição 
atualizada da Cronologia Históriea do- Piauí, de autoria de Pereira 
da Costa. 

Art. 63 - São aprovados os atos dos ex-Interventores nêste Es
tado que tenham atribuído ou proclamado direitos individuais, não 
:;endo permitido alterar-lhes de qualquer maneir-a os respectivos efeitos. 

Art. 64 - Será feriado estadual a data d.a promulgação da 
Constituição . 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, 
em Teresina, 22 de agosto de 1947. 

Epaminondas Castelo Branco - Presidente 
Elias de .c_arvalho MagaJhães - 1.0 Secretário 
.J9ão ª~ Moura, Santos - 2.0 Secretário 
Constantino Pere._ira de Sousa , ,, 
Antônio Felix de C.ai:valho. 
Edison Dias F~reir~L "r, 
Tertuliano ~\_lton Brandão 
Alcides Madin!l ~unes 
MigueJ P~reira n•as 4e Oliveira 
Alberto de Moura Monteiro 
Augústo Nogueira Paranaguá 
Otávio Miranda -
Antônio ·José de Sousa 
A. Santos Rocha . - · 
Humberto •Reis da Silveira 
Miguel de ,..Arêa . Leão - · 
Valdemar Ramos Leal 
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NO ATO DA PROMULGAÇÃO DESTA CONSTITUIÇÃO, FOI LIDO O 
. SEGUINTE PROTESTO DIRIGIDO AO PRESIDENTE DA 

ASSEMBLÉIA CONSTITUINTE: 

"Representantes do povo à Assembléia Constituinte, fieis aos 
compromissos contraídos com os piauienses, sentimo-nos no indecliná
vel dever de .recusar qualquer participação no ato que, desgraçada
mente, hoje se vai praticar, com a promulgação de um diploma cons
titucional que, longe de atender aos nossos anseios maiores, vem, ao 
contrário, sobrecarregar-nos de dificuldades, porque reflete apenas a 
paixão cega nutrida pelo .mais rasteiro espírito partidário. 

Porque não perdemos ·a fé em nós mesmos e não queremos trair 
·a confiança de que somos depositários, deixamos à maioria dessa Casa 
a responsabilidade inteira pela decretação de uma Carta que, aberran
te de tôdas as normas de Direito Público, é antes uma longa articula
ção de dispositivos casuísticos, tendentes a entravar a administração 
pública, do que verdadeiro código de direitos e deveres. 

O protesto, ora levantado perante a consciência dos piauienses, 
que nos há de julgar, de uma e de outra parte, é uma consequência na
tural de nossa atitude no curso dos últimos quatro mêses, durante os 
quais, inspirados nos mais elevados sentimentos, não cessámos de re
clamar dos adversários uma compreensão mais justa das nossas obri
gações, afim de que, na elaboração a que nos entregavamos, nos abs
traíssemos das paixões e das divergências de partidos, para só enca
rarmos, com o alto propósito de bem servir, os supremos interesses do 
povo e do Estado. 

Todo o esforço por nós desenvolvido resultou, infelizmente, inu
til. O que se entrega aos piauienses, como uma Constituição, é um sim
ples instrumento de fôrça, forjado no ódio, e destinado, na mais con
denavel das premeditações, a cumular-nos de embaraços no presente 
e a fechar-nos os horizontes do futuro. Recusamos-lhe, agora, a nossa 
~ssinatura, como ontem lhe negamos o voto às numerosas disposições 
que repontam em seu texto,. falho de técnica e de juridicidade, como 
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:rrmadilhas tendenciosas para uso de um partido e que serVlrao, aqui 
e lá fóra, de corpo de delito daqueles que as conceberam, votaram e 
promulgaram. 

Assim · procedendo, temos a convicção de que de melhor fórma 
não poderiamos dar desempenho ao mandato. 

E, no protesto de incontida revolta, neste ensejo formula1o, ins
piram-nos a serena confiança do dever cumprido e a certeza consola
dora de que, nos dias do amanhã, quando o Piauí emergir das sombras 
com que o tentam envolver no presente, não recairá sôbre nós a mal
dição das gerações vindouras. aa)Joaquim Lustosa, Helio Leitão, Ante
nor Neiva, Orlando Barbosa de Carvalho, Agenor Veloso, José Mendes 
de Morais, 'iasso Fortes do Rêgo, Venceslau de Sampaio, José Auto de 
Abreu, Antônio Hermenegildo de Assunção, Mario Raulino, Paulo Sal
gado, Cícero Luz, Francisco Antônio Paes Landim Neto, João Ribeiro 
de CaTvalho". 

• 

. ' 



REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

CONSTITUIÇÃO 
DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

19 4 6 

IMPRENSA OFICIAL - TERESINA - PIAUI 



A Mesa d1 A5sembléia Ocnstituinte promulga a ICcm' ituição dos E,

tadc-s Unidos do Bra~·i l e o Ato das D ispo::ições Constitucionais T ransitól'ias, 

ncs têrmos dos seus arts_ 218 e 36, respectivamente, e manda a tôdas as aulo · 

ridadcs, às quais coube r o conhecimento e a execuçao désses alos, que o~ 

executem e fa çam executar e obsen•ã. r fiel e inteiramente como nêle, 

se contém. 

Publique-se e cumpra-se em todo o terntóri0 nacional. 

Rio de Jane.ro, 18 de !-elcmbro d '! 1946, ! 25.0 da Indep~ndênci , 

c 58_0 da República. 

FERNANDO DE MELLO VIANA 

Presidente 

GEORGJNO AVELINO 

I -'' Secretário 

LAuRo LoPES 

2. 0 Secretário 

LAuRo M oNTENEGRo 

3 .0 Secretário : 

Ruv ALMEfDA 

4." Secretário 
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Non, os representantes do po\o Lnasileiro, reunidos, sob a protcção de 

Deus, cm Assembléia Constituinte para organizar um regime democrático, de 

cretamos e promul6amos a seguinte 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS r fil/IDOS DO BRASIL 

T~TULO I 

Da Organização Federal 

CAPíTULO I 

Disposições prdimi~:zres 

Art. 1.0 
- O s Estados Unidos do Brasil mantêm, sob o regtmc. 

replcscnlativo, a Federação c a República. 

To do poder emana do povo e em seu nome será exercido. 

§ 1,0 
- A União compreende, além dos Es·ados, 0 Distrito F ..! · 

dera! e os Territórios. 

§ 2.0 
- ~ Distrito Federal é a cap:.tal da União. 

Art. 2.0 
- Os Es'lados podem incorporar-se entre si, subdivid ir-se 

ou desmembrar-se para se anexarem a outros ou formarem novos Estado$, 

mediante voto das respectivas as~embléias legislativas, plebiscito d<1s popula

ções dire~amente interessadas c aprovação de Congresso N acional. 

Art. 3.0 
- Os Territórios 11odcrão, mediante lei especial, consti

tuir-se cm Estados, subdividir-se em novos Territórios ou volver a par~icipaf 

dos Estados de que lenham sido desmembrados. 

Art. 4. 0 
- O Brasil só recorrerá à guerra, se não couber ou se 

malograr o recurso ao arbitramcr.lo ou aos meios pacíficos de solução do 

confl ito, regulados pJr órgão in ernacional de segur<~nça, de que participe; 

e em cas0 nenhum se empenhará em guerra de couquibla, d ireta ou indit -:

tamente, por si ou em aliança com outro Es·ado. 

Art. 5. o - Compele à União: 

I - mante r relações com os E stados estrangeiros e com êles ceie· 

brar tratados e convenções; 

II ~ declarar guerra e fazer a paz; 

!II - dcctC~i1r, plollOf:\ar e su ~pcndcr o estado Je sí'io; 

IV - organizar as fôrça s armadas, a segurança das fronteiras e 

a defesa externa ; 
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V - permitir que fôrça s e><rangeiras transitem pelo territó1·io na

cional ou, por motivo de guerra, nêle permaneçam temporàriamente; 

VI - autorizar a produção e fiscalizar o comércio de material 

bélico; 

VII - superintender, em todo o território na cional, os se1 v•ço~· d 
polícia marítima, aérea e de fronteiras; 

Vlll- cunhar e emitir moeda e ins.ituir ~ancas de Emiss:io; 

IX - fiscalizar as ope1 ações de estabelecimentoõ de crédito, d.: 
capitalização e de seguro; 

• ' - estabelecer o plano nacional de vtaçao; 

XI - manter 0 s'dviço postal e o Cone.o At:reo Naciunal; 

Xíl - cxplorc. r, c.i11etamtnle ou median;:: au úrizaç:io uu ~once= 

~~o. os cer it,ou cL ~ t~:kgwfo::, t.'.: i.-cl t . coLnnt..a c; .. o, de: i..Íd,l -dJ{u, ão, d-.: <.: · 
lefoncs interestaduais e mtelnac on_.is, de n:;.,, egaçao a~rea e d2 \" ia~ t~ne,t> 

quP. li gu(m pertos !t.a , .1 •• c: a l1c.;.t :: · •·" t._ c.on'" i" c u tr::n,ponhJ. In " " Lmit~

de um Estado; 

~~I II - o: ga nizar defe.a pe. mc.nzn t ~ centra os efeitos da sêca, d::; 
enderni r.s rnrais e das mundações; 

)(!V - conceder anis.ia; 

XV·- legislar sôbre: 

a) -direito civil, comercial, penal, proce515ual, eleitoral, aeronáutico 

e do tril halho; 

b) - norm as gerais d~ direito fmanceiro; de segmo e pre, idênciJ 

soCJill: ele d Pfesa e proteção de. 5aúde, e de i egime pemtenctáno; 

c ) - produção e consumo; 

rf) - diretrizes e bases da educação nacional; 

P) - 1egi"Lros públ"cos e jun tJ.s comerciai5•; 

; ) - organ;zJ.ção, in~trução , justiça e garantias d::ts polícias mil.tJ 

res e rondições gerais da ~U ;J ut ilização pelo Govêrno f ed.era l no s• casos de 

mvbili zação ou de gue1 rJ.; 

tt) - desr.propriação; 

h) - requi..ições civ:s c milit::ll .:'S em tem po de gOJerra ; 

i) - regim e dos portos e d;J navegação de cabotagem; 

j) - tráfego in ·erestJ.dual; 

k) - com' reio exterior e in terestadual ; im•tituições de cr:édito, câm

hm P- tranr, ferência de valo1es para fora do país ; 
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/) - nquezas do subsoio, m·neraçao, metalurgia, águas, enetgia 

e!€trica. floresta s, caça e pesca ; 

m) - sistema monetário e de medidas; título e garantia do01 metais: 

• n) - naturalização, entrada, ext radição e expulsã0 de estrangeíros; 

o) - emigração e imigração; 

p) - condições de capacidade para o exercíc:0 das profissões técni-

~o-científicas e liberais; 

q) - uso do,. ~ímbolos nacionais; 

r) - incorporação dos selvícolas à comunhão na cional. 

A : t. 6. 0 
- .A. competência federd para legdar s3bre as matéri a~ 

do ar t. 5. 0
, n. 0 XV, letms b, c, d, f , h, j, I, o e r, nao exclui a leg.shçãu 

oEtadua l supleiiva ou complementar. 

pa ra: 

.A.1t. 7. 0 
- O Gcv::no F ederal não intervir..í noo E t:~do ·, sa h·o 

- manter a int gridade na ciünal; 

II - 1epeli r invns â.; c:s l1 ange.ra ou a d e um Cs <:Jo em o:1tro; 

III - per tt rmo à guerra civil; 

!V- - ga tél nÚ o livre exer~ . c io de CJua:q ue r dos v•d.: 1eé e:sud u.;.,. 

v· - asse~ura r a execução de o. d-é m oU der: s3.J jud c iii;"; 

VI - reorga niza r as finança s do E : :ado que, ~P.m moti vo de fõr.:: 1 

ma.or, t.Usj;ender, pot mais de dois anos consPcutivos, 0 serviço da sua dívich 

~xlerna fundada; 

V II - assegurar a ob ~·~ rv ância dos seguintes princípios: 

a) - form a republicana representativa ; 

b) - independência e harmonia dos poderes; 

c) -- tempo rarieda de das fun ções eletivas, limitada a du raçã0 des· 

·as à dJ.s funções federais correspondentes: 

d) - pro:bição da reeleição de governadores e prefei:os para o pe· 

ríodo imediato; 

e) - autonomia municipal; 

f) - prestação de contas d a administração; 

g) - garantias do Poder judiciário. 

Art, 8 .0 
- A intervenção será decretada por lei federal nos caso.; 

dos os. VI e VII do artigo anterior. 

Parágrafo único - No caso do n.0 VII, o ato arguí.do de inconsti · 



tucionalidade será submetido pel0 Procurador-Gera.! da República ao examê 

do Supremo Tribunal Federal, e, se éste a declarar, será decreta-da a inter · 

venção. 

Art. 9. o - Compete ao Presidente da República decretar a inter· 

vençãJo nos (;;ases dos ns. I a V do art. 7. o. 

§ 1.0 
- A decretação dependerá: 

I - no caso do n. 0 V, de requisição do Sup1emo Trikuna] F e

deral ou, se a ordem ou decisão fpr da ] ustiça Eieitoral, de requi~·i•,à o d-; 

Tribuna I Superior Eleitoral. 

II - no caso do n.0 IV, de solicitação elo Poder Legislativo ou 

do Executivo, coa-to ou impedido, ou de requisi<;ão d0 Supre1 o Tribu113l 

Federal, se a coação fôr exercida co, lra o Poder ] udiciário. 

§ 2. 0 
- No se~undo caso p:evistó pelo art. 7.", n." II , só no E,

tado invasor será decretada a intervenção. 

Art. 1 O - A ·não ser nos casos de requisição do Supremo Tnbu1ni 

Federal ou do T1 ibunal Superior ·E le itora], o Pl'esidenle da Repúb:ica de

cretará a intervenção e submetê-la-á, [·~ .n (.Jej uíz0 da s11..a imediata execução, 

à aprovação do ICongresw Nacionai, que, ~e não estiver funcione.n::lo, !:l.ôrá 

convocado extraordinàriamtnte para t:sse fim. 

Art. 11 - A lei ou 0 decreto de intervenção fixar-lhe·á a amplitude, 

a duração e as condições em que deverá ser t'Xe•cut::.da. 

Art. 12 - Compete ao Pr.:oide,üe da República ~o t nar efetiva a 

intervenção e, ser1do necessário, nomear o InterYentor. 

Art. 13 - No~ casos do art. 7 .0
, n. 0 VII, ob~ervado o disposro no 

art. 8 . 0 , pará~r-a fo único, o Congresso Nacional se limitará a suspender <1 

execução c~o ato arguído de inconsti:ucionalidade, se essa medida 'bastar para 

0 restabelecimento da normalidade no E stado. 

Art. 14 - Cessado9 os motivos que houverem determinado a inter · 

venção, tornarão ao exercício dos seus cargos as autoridades estaduáis afas

tadas em consequência dela, 

Art. 15 - Compete à União decretar impostos sôbre: 

I - impor:ação de mercadorias de procedência estrangeira; 

II - consumo de mercadorias; 
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III - produção, comerciO, distribuição e consumo e bem assim 

importação e exportação de lubrificantes e de combustíveis líquidos ou gasosr,s 

de qualquer origem ou natureza, estendendo-se êsse regime, no que fôr apli

cável, aos minerais do país e à energia elétrica; 

IV - renda e proventos de qualquer natureza ; 

V - transferência de fundos para o exterior; 

VI - negócios de sua economia, atas e instrumentos regulados por 

lei federal. 

§ 1, 0 
::._ São isentos do impôsto de consumo os artigos que a lei claG

sificar como o mínimo indispensável à habitação, ves:uáno, alimentação ~ 

tratamento médico das pessoas de restrita capacidade econôrnica. 

§ 2. 0
- A tdbutação de que trata o n.0 III terá a forma de impôst , 

único, que inrid11·á ,,..:bre cc.da L:,j;.:Cc~e Je prod'u~o. Da r cnJ.1 resultan, e, e. ;; · 

senta por cento no mínimo serão entregues aos Estado~. ao l.J;strito Federal e 

aos municípic·s, proporciOnalmente à sua superfície, população, consumo ~ pro · 

dução, nos têrmos e para OJ fms estabelecidos em lei federal. 

~ 3." - A União poderá tr1bular a rend ..1 das obr.gações c:ía dívid.1 . ' 
púhlica estadual ou municipal e os provenL~s elos agentes dos E stados e dos 

Municípios; mas não poderá fazê-i o em limites sup Jriores aos que fix,1r p.ll'.• 

as suas próprias obngações e para os pruven.os dos seus prop;ios agentes. 

§ 4." - A União entr·cgará aos Municípios, excluídos os das cap,

tais, dez por cento do total que anecaJar do impôsto de que trata o n. 0 IV, 

feita a distribuição em partes _iguais e aplicando-se, pelo menos, metade da 

importância em benefícios de or.dlem rural. 

§ 5.0 
- Não se compreendem nas disposições do !1.

0 V I os ato• 

jurídicos ou os seus instrumentos, quando forem partes a União, os Estados ou 

os Municípios, ou quando incluídos l!::l competência tributária estabelecida 

nos arts. 19 e 2 9. 
§ 6. 0 

- Na iminência ou no caso de guerra externa, é faculta•do à 

União decretar impostos extraordinários, que não serão partiihados na forma 

do art. 21 e que deverão suprimir-se gradualmente, dentro em cmco anos, 

conlados da data ,dJa assinatura da paz. 

Art. 16 - Compele ainda à U nião dec1etar os impostos previs·to:; 

no art. 19, que devam ser cobrados pelos Territórios. 

Art. I 7 - i} União é vedado decretar tributos que não seJam um-
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formes em todo o território nacional, o:1 que importem distinção ou preferên · 

· cia para êste ou aquêle pôrto, em detrimento de outro de qualquer !Estado. 

Art. 18 - Cada Estado ~e rcgcri. pela Constituição e pelas lei:; 

que adotar, observados os princípios estabelecidos nes•ta Consti tuição. 

§ - I." Aos Estados se reservam todos os poderes que, implícita 

ou explícitamentte, não lhes sejam vedados por esta Constituição. 

§ 2.0 
- Os Estados proverão à:> necessidades do seu govêrno e da 

sua administração, cabendo à União prestar-lhes socorro, em caso de cala· 

midade pública. 

§ 3.0 
- Mediante acôrdo com a União, os Estados poderão encar

regar funcionários federais da execução de lei~ e serviços estaduais ou de 

a tos e decisões das suas autoridlades ; e, recíproca mente, a União poderá, em 

matéria da sua competência, cometer a funcionários estaduais encargos aná

logos, provendo às necessárias despesas. 

Art. 19 - Compete aos Estados decretar impostos sôbre: 

I - propriedade territorial, excelo a urbana; 

II - transmissão de propriedade causa mortis; 
III - transmissão de propriedade imobiliária inter vivos e sua mcor

poração ao ca'pital de sociedades; 

IV - vendas e consigna-;ões efctuadas por c me.·,ciantcs c produ 

tores, inclusive industriais, isenta, porém, a primeira operação do pequen _, 

produtor, conforme 0 definir a lei est ::~ dual; 

V- exportação de mercadorias de sua proch1çào para 0 e:,lra ngeiro , 

até o máximo de cinco por cento ad oalorcm, vedados qu · isquer adicionai>, 

VI - os atos Jegu! Jdos por lei c~Ldua l, o~; do .. eniço ele sua jwt \a 

t' o~ negócios de sua ecoaomia. 

§ 1.0 
- O ÍmpÔ>to territorial nao incidirá sê-b re sít ios de á;-~.: n 10 

r ._;, :Jte a vinte hectares, quando os cultive~ só ou com sua fa mília, o P '~' 

pt :etário que não possua outro imóvel. 

§ 2. 0
- O s impos'os s6bre t r ansmi,~ão de be11s corpóreos (números 

II e IID cãbem ao E.stad0 em cujo território éstes se achem situados. · 

§ 3.0 
- O impÔ:;\o .S. bre transmissão caq a mortis de bens incor

póreas, inclusive títulos e crédito:', per tence, ainda quando a sucessão se te· 

Iiha aberto no estrangeiro, ao Estado cm cujo território os ' aloJes dia heranp 

forem liquidados ou transferidos aos herdeiros. 
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§ 4.0 
- Os Estados não ro-~r.::;) Lribu'.ar títulos da dívida públ i ~a 

c.mii; ·' o· per outras pessoas ju íc'licas de dirúo público inlcmo, em limite s:1 · 

r : nor ao estabc!-:=cido para as mas prépr:as ob1 igaç.ões. 

2 5. 0 
- O ÍmQÔsto sôbre n nd as e consignações será uniforme, sem 

distinção de procedência ou destin1>. 

§ 6. 0 
- Em ca~·o s excepcionc\Ís , 0 Senado Federal poclo:•rá autorizar 

o aumento, por det;; lminac'lo tempo, do imp-ôs to de exportação a' é o máximo 

de dez ror cento ad valarem. 
Art, 20 - Quando a arrecadação cstadua.l de impostos·, salvo a do 

impôsto de exportação, exceder, em ivlunicíp i:• que não seja 0 da capital, 'l 

total das rendas locais de qualquer natureza, o IEs~ado dar·lhe·á anualmente 

trinta por cento do excesso arrecadado. 

Art. 21 -A União e os Estados poderão decretar outros tributos além 

dos que lhes são atribuídos por esta Con &' i:u'çãCI , mas o impôsto feder:J. l 

cxcl u:rá o estadual idêntico. O s E :t;;.dos fa 1ão a arrecadação de tais im · 

postos, e, à med:da que ela se efetuar, entrq~arão vinte por cento do produt·) 

à União e quarenta por cento aos Municíprc-s onde se tiver realizado a co· 

brança, 

Art. 22 - A administração financeira, especialmente a execuçâo 

do orçamento, será fiscalizada na União pelo Congresso Nacional, com o 

auxílio do Tribunal de Contas, e nos Estados e Municípios pela forma qu ~ 

for estabelecida nas !Constituições Estaduais. 

Parágra-fo único - Na elaboraçãJ:· orçamentária s-e observará o 

dispo, to nos arts. 73 a 75. 

Art. 23 - Os IEstados nao in'ervirão nos Municípios, senão pa r 1 

lhes regu~a riza r as finanças, quando: 

I - se verificar impontualidade no rervtço de empr5~timo ga ran· 

tido pelo Estadia· ; 

II - deixarem de pagar, por dois ano; consecutivos, a sua dividi 

fundada. 

Art. 24 - f. permitida ao Estado a criação de órgão ele assistên· 

cia técn;ca aos Municípios. 

Art. 25 - A organização administrativa e a judiciária do Di;· 

trito Federal e dos T erritóroos regular·se·ão por lei federal, obseJVado o 

disposto no art. 124. 
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Art. 26 - O Distrito Federai cerá àdministrado por Prefeito, de 

nomeação do Presidente da R·epública, e terá Câmara eleita pelo povo, 

com funções legislativas. 

§ 1.0
- Far-se-á a nomeaçao depois que \:• Senado Federal houv<'r 

dado as entimento ao nome proposto pelo Presidente da i (pública. 

§ 2.0
- O P refeito será demissível ad nutum. 

§ 3. 0 
- O s desemb'iirgadores do Tr!bun"l de Ju.' iça t-::rão enet· 

mentos não inferiores à mais alta remuneração dos magistrados de igual ca!e

gona nos Estados. 

§ 4. 0 
- Ao Distrito Federal cabem os mesmos itnposto.; atnliuít:los 

por esta Constituição aos Estados e ales Municípios. 

Art. 27 - f. vedado à União, aos Estados, a0 Diftrilo Feder,\1 

e aos Municípios estabelecer limitações ao trMego de qualquer natureza 

pc-r meio de tributos interestaduais ou interm,ui.::p .. uz , rcss.1l v aJa 

a cobrança de taxas, mclusive pedágio, destm ;.das excius.vam-:nte à indem· 

zação das despesas de construçã•o•, conservaçã0 e mdhmament0 de <':; ti <~das. 

Art. 28 - A autonomia dos Municípios será assegurada: 

I - pela eleição do Prefeito e cb~ s vereadores; 

II - pela ad,ninislração própria, no que coJll;erne ao seu p~.:culia.r 

in· erêsse e, especialmente: 

a) à decretação e atH!cadação dos tributos de sua competência ·~ 

à aplicação das suas rendas; 

b) à organização dos serviços públicos locais. 

§ 1.0 
- Plc·derão ser nomeados pelos governadores dos E stadus 

ou dos Territórios o:; prefeitos das capitctis, bem co1uo os dos Municípios 

onde houver estâncias hidrominerais natura is, quando beneficiadas pdo Es

tado ou pela União. 

§ 2 .0 
- Serão n\omeados pelos governadores dos Estados ou do:; 

Territórios os prefeitos dos Municípios que a lei •federal, mediante parecer do 

Conselho de Seguranç-a Nacional, declarar bases ou portos militares ,de 

excepciqn;tl importância para a defesa externa do país. 

. ~ -11-



Art. 29 - Além dá rend:1 que lhes é atribuída por fôrç a dos §§ 
' ' 

2. 0 e 4 .0 do 1art. 15, e dos impl:·stos que, no todc ou em parte, lhes forem 

transferidoJ pelo E stado, pertencem . aos Municípios os · impostos: 

I -· predial e territorial urbano; 

II - de licença; 

III - de indústrias c profissões; 

IV - sôbre diversões públicas; 

V - ~ôbre a 'os de sua economia ou assuntos ele sua competênci ·1 

Art. 30 - O:mpete à União, ao~ Estados, ao Distrito F cderal :· 

aos M~nicípios cobrar: 

I - contribuição de melhoria, quando se verif1car valorização do 

imóvel, em consequência de obras públicas; 

II - taxas; 

III - quaisquer outras rendas que possam prcv1r do exercício d .! 

suas ·atribuições e da utilização de seus bens e serviços. 
' ' § único - A contribuição de melhoria não poderá ser exigida em 

limites superiores à de&pesa realizada, nem ao acréscimo de valor que da 

obra decorrer para '01 imóvel beneficiário. 

Art. 31 - À Uniã:c, aos Estados, uo Ü Jstrito Federal c aos l\llu · 

nicípios é vedado: 

I - criar d is tinções entre brasileiros ou prefcrêncio'!i em favor cl2 
uns contra outros E stados ou Municípios; 

II - estabelecer ou subvencionar cultos religiosos, ou embaraçar· 

lhes o exerdcio; 

III - ter relaçãic• de aliança ou dependência com qualquer c.ultü 

ou IgreJa, sem prejuízo da colaboração recíproca em prol do interesse co

letivo; 

IV -- recusar fé aos .documentos públicos; 

V - lançar impôsto sôbre: 

a) bens, rendas e serv1ços uns dos outros, seTP prejuiz:···, -:la t' ibu!,! 

ção dos ~ crviços públicos concedidos, observado o dioposlo no parágrah 

único dêste artigo; 

b) templlo·s de qual(]uer cul•o, bens e serv iço3 de parlidos políticos, 

instituições ele educação e de assistência social, desde que as suac renda ; 

sejam aplicadas integralmente no país para os respectivos fins; 

. J.J· 1~t:J;r· ·[·~~ ~ ., Li~·-·~-.. ~ ~ · ._ 
12 



c) - p<:pel destinado e·~clu ;,·: .. r.;ente à impressão de JOrnais, pç

: :d·co5 e livros. 

Pc, . ..:grafo único - Os eerviços públicos concedidos não gozam de 

:enç:;;o tributária, ~alvo quando estabelecida pelo poder competente ou 

qa:mdo a U niâo a instituir, em lei especial, rela•ivamente aos próprios ser

.. :o·', tendo em vista o inlerêsse comum. 

Art. 32 - Os Estados, 0 Distrito Federal e os Municípios nit-o po-

tributária, em razão da procedência, entre ben· 

.. ~::- qu~lquer natureza. 

Art. 33 - ~...:. defes0 aos Estados e aos Mundpios unttrair em· 
pré;i;mo extemo sem prévia autorização do Senado Federal. 

Art. 34 - Incluem·r.e entre bens da União: 

l -· os lagos e quaisquer correntes d.: água em terrenos do seu d0 · 

l'>Jiir" ou que : anhem mais de um Estado, sirvam de limite com outros país~; 

,i .:.~ es.·endam a terri,úrio -estrangeiro, e bem assim •as ilhas fluviais e la

~·-•. ,e ; 1J .. s z nas limíuofes com outros países; 

U - r, por·:Z.o de terras devolutas ind;spensúvel à defesa rla> fro•J· 

kli,.t., '"' iorltÍtcaçües, comtruções 111;litares e estradas de fe.rro. 

A1 t. 35 -- lnduem-"e entre os bens do Estado os lagos <.! n ·Js em 

lt' • 1 eJJus ll.., seu Jom!nio e os que l t ll1 nascente e foz no tcn·;tório estadual. 

,\ t·, . :; ..... -- São Foddes da U.1ião o Leg;s!at;l' c. . o Í:.x;:.;ulivo e 

'-· jud;ciáno, independen tes e harmônicos entre si. 

'' 'i '. 
- O cidad::io ÍllvestiJo na função de urn cl ; !e> n.'i. -1 po)m.í 

"'''terce,· ,, dr. ot.:t11 ... salvo as exceções p>evislas nest~ Co:~s~:"Jiç;! o. 

§ 2." - f. vedado a qualquer dos Poderes d~kga t· a lnL•m;i)e;. 

CAPíTULO II 

Do Podei' Legislativo 

SEÇÃO I 

Disposições {Jrelilllinares 

Art. 3 7 - O Poder Leg;s!ativo é exercido pelo C>ngresw Na · 

~.ional, que se compce da Câmara cLs Deputados e do Senado Ft'deral. 

Art. 38 - A ele ;ção para deputados e senadores far- se-á simultâ

neamente em todo o país. 
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I 'arágra único - São conJ;ções de elegibilidade para o !Congresso 

Nacional: 

1 - ser brasileiro tart. 12!), númel1l.·s I e li); 

11 - estar no exercício dos dire.los políticos; 

III - ser maior de vinte e um anos para a Câmar a do..; 0epui ... do3 

e de trinta e cinco para o Senado Federal. 

39 - O Congresso Nacwnal reunir-se-á na Cap.tal da República , 

a 15 cte março de cada ano, e fund.nará até 15 de deze111bro. 

i-'arágrafo único - O Congrcs~o Nacional só podcu.í ser convo

cado extraordmàriamente pelo eres:dente da H.epúbbca ou por iuiciativa do 

terço de t•ma das câmar·as. 

Art. 40 - A cada uma das cantaras compete Jr~por , ·~.n t"<>,;r 

menlo internJ. ·, sobre sua orgamz&çáo, po!Jcat, CLação c pruv nuento de ca rgo:; 

Parágrafo ún;co -- !~a conslJtUJçao das com i~ :;Ões, a ssegu , .tr· ~-c - á, 

tan .o quanto possível, a representação proporciOnal dos partidos nacion,ü 

que particip~m da respccliva câmara. 

Arl. 41 - A Câmara dos Deputados c o .::ena c.L l·eciera i, sob ,r 

direçiio da mesa dt:ste, teumr-se-ão cm sessão conjunta para; 

I maugurar a sessuo legr:;\a .rva; 

li eiaborar o regimento comum; 

lU -- 1eceber o compromisso do i teSI(lente e o do Vice-Pt c'<ide;·~ ' 

da kepública; 

IV - deliberar sôbre > v>eto. 

Art. 42 - E.m cada uma das c .... naras, salvo dispos;ção cons,itu · 

cional em contrátio, as deliberações serão tomadas por nfaioria de voto;, 

presente a mawria dos seus membros. 

Art. 4 3 - O voto será ~ecreto nas deições e n:cs casos estabelecr

dos nos arb. 4"5, § 2.", 63, 11.
0 I, 66, n." Vlll, 70, § 3 ,0

, 211 e 213. 
Art. 44 - Os deputados e os senadores são invioláveis no excr· 

cício do mandato, por suas opiniões, palavras e votos. 

Art. 45 - Desá.e a expediçào d e· diploma até a inauguração d;1 

legislatura rcguinle, os membr<>s do C<>ngresso N aciona! não poderão ser 

pre5io ', s(<:,ú t q ~ ia gtc: ü l - d .. ~ CJ rli~ ;nhf1. " .. tv·J.. .. rP p; ·.e;> .· 1 o.~ r! ; 11 i 

men:e, sem prévia licença de sua câmara. 
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~ 1.0
- No caso de fla grant· de crime inafiançável, os autos sera..: 

remetidio·s, dentro de quarenta e oito horas, à câmara respectiva, para q:ue 

resolva sôbre a prisão e autorize, ou não, a form ação da culpa. 

§ 2.0 
- A câmara interessada deliberará sempre pelo voto da 

maioria dos seus membros. 

Art. 46 - Os deputados e senadores, quer civis, quer militares, 

não poderão ser incorpc rados às fôrça~ armadas senão em tempo de guerra 

e mediante licença de sua câma ra, ;cL111do enti.i.o sujeit-o à legislação militar . 

Art. 47 - Os deputados e senadores vencerão, anwllmente, subsídio 

;gual e terão igual ajuda de custo. 

§ I . 0 
- - O subsídio será dividido em duas partes: um:1 fixa, qu~ 

~e pagará no decurso do an:o•, e outra variável, correspondente ao compa;t· 

cimen'o. 

§ 2. 0 -- A ajuda de custo e o subsídio se rão Lxados no bm Je cu ·J , 

legislatura. 

/\rt. 48 - Os dejJutados e 5enadores 11~10 poderão. 

I desde a expedrção do cbploma: 

a ) - celebrar contrat ,· cofn pcsõoa jurídica de d:reito público. 

entidade autár qui.:a ou ~ociedade d.: economia mu;la, su vo quando 0 con· 

trato obedecer a normas uniformes; 

•h) act:itur netll cxen.:.er om ts~ão uu emp1~go 1-crnunerado de pessoa 

jurídica de direit.o. público, entidade autárquica, sociedade de economra 

m1s' a ou emprêsa concessionária de s.erv1ço público; 

II - desde a posse: 

·a) ser proprietário ou direlor de emprêsa que goze de favo r decor· 

ente de contrato com pessoa jurídica de direi to público, IG·U nela exercer 

fu nção remunerada; 

b) ocupar cargo público do qual possa ser demitido ad nutum: 

c) - exercer outro mandato legislativo, seja federal, estadual ou 

municipal; 

'd) pa<rocinar causa c.o·nlra pessoa jurídica de direito público. 

§ 1 . 0 
- A infração do disposto neste artigo, ou a falba, sem li· 

cença, às sessões, por mais de seis meses consecutivos, importa perda do 

mandato, declarada pela .câmara a que pertença o ,deputado ou senador, 

-15-



mediante provocaçãio• de qualquer dos seus membros ou representaç·:tu Jo· 

u•mentada de partido político ou do Procurador-Geral da República. 

§ 2." - Perderá, igualmente, 0 mandato o deputado ou senad ;r 

cujo procedimento seja reputado, pelo VIO•to de dois terços Jos membros de 

sua câmara, incompatível com o decôro parlamentar. 

Art. 49 - É permitido ao deputado ou senador, com prtvia licenp 

cla sua câmara, desempenhar missão diplomáii ·a de caráler trdnsitório, ou 

participa~. no eott·angeÍli.:., Je congres. os, conferências e missúe,; culturai:. 

Art. 50 - Enquanto durar o manda'ü, o funcionário público ficará 

afastado do exercic;o do cargo, con ando-se-lhe tempo d-e serviço apen. s 
ÍJ"''" pl'i.Jlüv<~â;,., eor alltiguiL1r.de e aposentadoria. 

Arl 51 - O deputado ou senado;· iuvesiido na função de mi.nístr.) 

de if.stado, inlervento, federal ou s.oc!'i írio de Estado não perde o mnnda'.o 

Art. ~2 -·- No cnso elo a;tÍgt·. auieceden:e e uo de kença, conforh1e 

est~dJen:Ler G regtli1 .... nto uliei-nv,. ou de Yaga Je Jeputado úU :;enJ.dor, se_(d 

lo J\:u-...l.l ... io o i·c~peciL'vO ~ut.J~ttll\.., 

Par;igrafo Útl!Co - Não kr,'endo s<•j}leme P•d'i.l preencher a vag"'' 

• pre:;;,d,ell·(' da câmara inlerl.!~s,:.da comunicará 0 [aio ao Tfibunal .Superior 

[.le!lor.al p<ua providenciar-a elei!:ão, ~;.Ivo se faltarem menos c!G nove meses 

lJara o knno do peJ;udo. O c:l.!pU<ado <A! liê'•h•~lor e1e.~u para .t vnga exe,

ceriÍ o mandato pelo tempo. restante. 

Art. 53 - /\ Câmara à s Deputados e o Sendo Federal cri:.H:Íu 

comissDes de inquérito sôbi-e, fato dr, nninado, sempre que o requerer un.1 

thço , dos seus membros. 

Parágrafo, único - Na organização dessas comissÕes se obs•ervar:í. 

o critéri!) estabelecido uo parágra.fo únidu· do arl. 40, 
Art. 54- Os Ministros de Estado são obrigados a comparecer 

pr·ranlt: a Câmara dos Deputados, 0 :">enado Federal ou qualquer das suag 

comissões, quando uma ou tlutra câmara os convocar para, pessoalmente, 

pre,lar informações acêrca de assunto previamente determinado. 

Parágrafo único -- A falta do comparecimento, sem justificação, 

im[101'ia crime de responsabilidade. 

Art. 55 - A Câma1·a dos Deputados e 0 Senado federal, assim 

como as suas· comissões, designarão dia e hora para ouvir o Ministro de 

Estado que lhes queira prestar esclarecimentos ou solicitar [)rovidências [egio· 

lativas, 
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SEÇAO II 

Da Câmara dos Deputados 

Art. 56 - A Câmara dos Deputados compõe-se de representant 3 

do povo, eleitos, segundo o sistema de re(Jrc~en' ação proporcicr.ai, pelos Esta

dos, pelo Distrito Federal e pelos Territórios. 

Art. 57 - Cada legislatura d~rará CJULttro anos. 

Art. 58- O número de deputados ~lcÍ bxado por lei, em projK'I"Çd'c) 

que não exceda um para cada cento e cinql!Cilla mel habitan~cs até v:ntc depu· 

lados, e, além dêsse limite, um pJ.ra Lad'-' duzentos c cinquenta mil habitantes. 

§ 1 . 0 
- Cada T erritóri terá um deput<1dc, e será de ~ele deputado;, 

o número mínimo por Es·aJo e pdo Distrito Federal. 

§ 2."- Não poderá fcr reduzida • rcpre.;entação já fixada. 

Art. 59 - Compete privat;vamcn: à Ciinnra dos Dcput, dps: 

I - a declaração, pelo vo~o da maiorie1 <>bsolut:-~ cl s seus l'lCmbr\' , 

da procedência ou improcedênci:-~ da acusação contra o f'n:~identc da l q U· 

blica, nos têrmos do art. 88, e·contra os ministros d 0 Estado, nos crimes cone

xos com os do Pr(sidenlc da República; 

II - a iniciativa da tomada de contas do Presidente da República, 

mediante designação de comissão especial, quando não f rem a11 c entad, :; :.>.u 

Cémgresso Nacional dentro de sessen'a dins após a ab~r:ura da sessão lc::i

lativa. 

SEÇÃO III 

Do Senado FcdcJ•al 

Art. 60 - O Senado F cdernl compõc·sc ele reprc:r.ntanlet: dos Es

tados e do Distrito Federal, cle.tos :,cgund o princípio majo1·itár;o. 

§ 1.0 
- Cada Esado, c bem assim o Distrito Federal, clr::~rní 

três senadores. 

~ 2.0 -0 mandato dr senador ~crá de oito anos. 

§ 3. 0 
- A representação de cada Estado e a do D1slrilo Fedem! 

lrnov<'r-~ -á de quairo cm quatro an s, alternadamente, por um c por doi·; 

terço~. 

§ 4. 0 
- Substituirá o senador, ou suceder-lhc-il nos 'l:r:!'flS do ;nl. 

52, o suplenle com êle eleito. 

-17-



Art. 61 - O V ice-P reside i! r c da República e::o:ercerá as func;i).e, de 
presidente do S enado F ederal, onde só terá voto de qualidJ.de . 

A rt. 6 2 - Compete privativamente ao Senado Fed;::ml . 

I ·- julgar o Presid~n·e da República no5 cri:n =; de responsah.E

dade e os Ministros de Esta.do nos crimes da mesma lhÜ<.\!'1:7..3 conexos com 

os daquele; 

II - processar e julgar os M inistros do S upremo Tribunal F ederal 

e o ProCl,r:!dor-Gerai da República , llO:l crimes de responsabilidade. 

§ 1. 0
- N os casos clêste allÍgo, func'onará como prez cl.ntc do Se

nado IC· do Supremo Tribunal F ederal. 

§ 2,0 
- O S ::-nado Fe~kwi só plolcmá sentew;a condenaLóna pelu 

voto de dois 1.erços dos seus membros. 

§ 3 .0 
- N ão poderá o Senado I-'Ldcrai impor oura p;:na que lldJ 

seja a, dG perda d ::· cargo com mdb h,\l~ã , c,t..! cinco c'.il·.JS , par;.t v c..cl c.:..! 

de quaiq ucr fuução pública, sem prejuízo d.1 açii.o da jus iça ord n.írin. 

Art. 63 - Também compe:c p nativamcnlc ao S::n;:;~iu i· cdCl'at: 

I - aprovar, mediante voto se-:; do, a escol h .. d~ ;,. \ .:;Iõ.f ,· J., >l ~ 

çasos estabelecidos por esta Constilu· c; ii:., do Procur..d,J!·G.::r.:;l da hc_m

blica, dos Ministros do Tribunal de Contas, d•o' Prefeilo do DiJ'Úo F e

deral, dos membros elo Con~elho l·~ a c i: ;:al de Econo mia e dos chef -~ de 

missão diplomática de caráter permanente; 

II - autorizar 0 3 empréstimos externos dos Estados, do D1otrito 

Federal e dos Municípios. 

Art. 64 - Incumbe ao Se.1ado F cderal suspender a execução, 1 ::> 

todo ou em parte, de lei ou decre:o de-clarados inconstituciona;s por decisão 

definitiva do Supremo Tribunal F ederal. 

SE.ÇAO IV 

Das atribuições do Poder LegisJat ivo 

Art. 65 - Compete ao Congresso N acional, com a sanção do Pre

sidente da República: 

I - votar o orçamento; 
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II - votar os tr ibu·os própr:c,; d,t União e regular a arrecadaçã. ' e 

a distribuição das suas rendas; 

III - dispor &Ôbre a dívida públ:ca federal e os meios de solvê-la; 

IV - criar e extinguir cargos públicos e fixar-lhes os vencimento:., 

sempre por lei especial; 

V v.otar a ler de fixação das fôrças armadas para o tempo de 

paz; 

VI - autorizar abertura e operações de crédito e enmsoes de cms.) 

forçado; 

VII - transferir temporàriamente a séde do Govêrno Federal; 

VIII - resolver sôbre limites do território nacional; 

IX - legislar sôbre bens do d :mínio federal e sôbre tôdas as ma

térias da competência da União, ressalvado o drsposto no artigo seguinte . 

Art. 66 - f. da compe~ência excluciva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente ~ôbre os tratados e convenções ccle

b .. ndry com os Estados estrangeiros pelo Presidente da República; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra e él 

fazer a paz; 

III - autorizar 0 Presidente da República a permitir que fôr ças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou, por motivo de guerra, nê\,; 

IV - aprovar ou suspender a intervenção federal, quando decre

tada pelo Presiden'e da República; 

V - conceder anistia ; 

VI - aprovar as resoluções das assembléias legisla tivas estadu 1is 

~tbrc incorporaçã , s~Jtc~;v:.ão cu ~b:::, :n~r;":: c:lU 

VII - autorizar 0 Presidente e o V ice-Presidente da República :1 

se ausentarem do país; 

VIII - julgar as contas do Presidente da República; 

IX - fixar a ajuda de cuõto dos membros do Congresso N 1cic•na l, 

bem como o subsídio dêstes e o~ d.:· Prcs;dcnte e do v :ce- Presidente da R e

pública; 

X - mudar lemporàriamente a sua séde. 
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SEÇAO V 

Das leis 

Ar-. 67 - A iniciati,·a da s leis, ressalvado' o~ ca30J dQ co,np::tên~ia 

exclusiva, cabe ao Pre~idente da República e a qualquer membro ou co

mtssao da Câmara dos Dcput,1 dos e do Senado F cderal. 

§ 1.0 
- Cabe à !Câmara d . ..,.s Deputados c ao Presidente d"! R epú· 

blica ii in'ciativa da lei de fixação das fôrça s a rmadils c a de tôrlas as 1"1< 
~ô bre matéria financeira. 

§ 2.0 - Ressal'vada a competência da Câmara dos Deputados, d:) 

Senado e dos tribunais federais, no que concerne aos respectivos serviços ad

ministrativos, compele excl usivilmenle ao Prcsiden·c da República a iniciativ' 

das leis que criem empregos em ~ervi\OS e:;istentes, aumentem vencimentos cu 

modi·fiquem, no decurso de cada legislatura, a lei de fixação d as fôrças ar· 

ma das 

§ 3. 0 
--- A discussão dos projetas de lei de inici 11iva do P,r;sidcn!<> 

da República começará na Câmara elos Deputados. 

Art. 68 - O projeto de lei .-\do· ad- numa das cfolll<11'a5 ser ,\ revisto 

pela culta, que, aprovando-o, o envHHá à :><~nc;ão ou à promulgaçao ( arts. 

70 e 71). 
Parágrafo único - A revisão será discutida e votnda num só turno . 

Arl, 69 - Se o projeto de umc~ câmara fôr er11e11d<>do na ou1t,1, vol

verá à primeira para que se pronuncie acêrcc1. da modifú:,1~;uo, aptova ndo-.l 

ou nao. 

Parágrafo único -- Nos têrmos ela votação final, será o projet·J 

P·wiado à sançã'o. 

Art. 70 - No:; casos do art. 65, a câmara onde ~r con< !rir a v o 

lação de um proj l"to envi .Ho-á ao Pres1den'e da República, que, aquiescendo, 

o sanctoni'rá. 

§ 1. 0 
- Se o Presidente da RepúbEca julgar o projet<;, .no todo ou 

em parte, mconstitucional ou contráno aos interêsses nacionais, vetá-lo-á, tota1 

ou parcial mente, dentro d,. dez d;a~ ú•eiõ, contcd•Js daquele em que o rereber. 

e comunicará nc mesmo prazo, ao Presiden·e do Senado F erlual, os motivo3 

do veto. Se a sanção fôr negada qu ando estiver fínd.: a ~essãc lc~irl ativ '! , 

o P1e~;denlc da República publicará o veto. 
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§ 2. 0 
- Decorr;do o dt>cên o, o .;ilLncio do Pres:dente -L RepÍ1· 

bl ca imPortará em sanção, 

§ 3:'' - c uunic:~ do o veto .. 0 r . e id<:nL do Sen •. du Fcd_,~;, ~ ~ 

cGnvc1· . .:!rá a~ duas cârnaras r'.:.t1..1 , e111 ~e~..,:10 OiJjuL ..:t, cl~le coithec r ..... :., cc.· 

~~derand o·se aprovado 0 p;ojetu que ob~;~c;· o voto de dois tuço:; cl s d.:,l<i· 

tadvs e senadores presentes. J'\f'SSe Ca5'0, será O projeto enviado para promu) 

1::a;;ao ao r 1e~;C:eme da H.epu~iica. 

§ "!."--Se ;;. le: nã: ft;r pwll u'g~da dent ro C:e 4C horas pe~o Pre· 

::Jen e t'.l r~e,.úL' . .: I \:03 ça~os dos !:is L." e 3.0
, o Presidente do Senad o 

<:. P- v1nu ~ .. t ~, ·) ~c é léu 11 v ~IJ:.c! t•n ~d"~ !JttJLU, ~u.·".J-u ü \'ice f\t.siden't 
do ·~enado. 

I rt. 71 - Noe c:~so~ Jo <111. 66, ro!~s'c!.·r;u se-á cm a \O[:!Çiíw 

f.1.' l'ntf''T't.. n e!'lb.n,çãJ J·1 !,.i, qie cr,lJ>iO;nulgad,! pelo Pres ident~ 

-:lp Sen<>dn 

.,<J_{ • ....... 

t~ ptuJllos de t'-: J ~icit~ do:; ou n:to sancionado:) :;,Ó ~:u 

,,,;- w~ n.-e n,i.! ~~s d.,l ,c_~;.;id va nt J anle proposta da maior~~ 

, u. v1'"'' ;,' s m ntbro:; de qualquer das câmaras. 

SEÇÃO VI 

Do orçamento 

A1 t. í 5 - U Ol<,.alJJeH u era Ut10, .ncotpo anJo-,e a rece1 a, obr1g •. 

loria menle, tôdas as rendas e supnmentos de fundos, e incluindo se dü;<:rimin.t

d .mcr.le '' Je.p"sa as c<..t<.çoes u:c."sá,ms no custe;o de todos o> .. erviço, 

públicos. 

§ 1 o -- A !e; de orçamento nao conterá d~spositivo estrarno à pr 

v,siío d,, teLei t ;~ e à tlxação LL <.kspes' !}ill'a os ~trv;ço.> an'eriorm<.a <. c,Í:J: 

dos. Não se incl uem nes~a proibição: 

I - a autorizaçã, para abertura de crédttos suplementares e opera 

çoes de c,:dito por anl~cip.ção da reet: ta; 

!I - a aplicação do ·al do e o modo de cobrir o deficit. 
§ 2. 0

- O orçamento da de:pe~a d ;vi clir-~e-á em duas p.trtes: U1:1 • 

fixa, qu,. n~to poder:. ser aiterad:~ send em virt1.1de de lei an'erior; oul ra v. 

riável qn.e obPdererá a r'goto<a especialinção. 

A1L 74 Se o orc.amP rlto n, o t ver sido enviado à s'·nç~ :tk 

de novembro, pro!'i o~&t·~e -á JJ.ü:l o exercíc,. seguinl·~ o que e tiver em vigor 
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Art. 7 5 - São vedados o eslurno de verbas, a concessão de cré

];tos ilim;tados e a abertura, sem autorizaçao legislativa , de crédi:o especial. 

Parágrafo único - A aber .ura de créditc extraordinário só ser:J. 

adm [t!da por necessidade urgen .e ou Imprevista em caso de guerra, comoç.ic 

inte,tina ou calaru.dadc públtca 

Püt. /{J - v l r.buna. de ..:ont1 •• ~ tem ~ •• t. ••• éde 11.1 C:::p,tal d11 

H.epúbLca e junsd!çao em todo o terr.tório nacional. 

§ 1." - 0.; J\llmis~ros do lnbunal de C.nlas serüo nomeado; peio 

PresideiLe da R~púb:.ca, dt:po s de ap.on.da :... e3co.ha ,Jdo Senado Fede

ral, e !et ão os mesmos di1 e i to:;, garanl. s, prerrog.,ti\ .1s e vencimentos do, 

juízes do Tribunal Federal de Recursos. 

§ l..u -- O 1 r;Lunal de Contas exercerá, no que lhe diz r<>spe ito, 

as :..tribU!çues cwnstank; Ju a, t. lJ 7, e ter.í quadro pr6p, o p.d .1 o s:õu j::es~JOal. 

Art. 77 - Compett: ao TriLunal ck /Contas: 

I - ::.comjJ.,nh:n e fi:caLzar d.retamente, ou por delegaçues cr -

.ias em lei, a execução do orç ... menl!V ; 

11 - J u:gar as contas dos rc:::ponsá V( is por dmhe:.-os e outlos b ~~1:; 

j;úbl!uos, e as dos adu nis radores da~. entidades autá;qui..:as; 

III - julgar da legaLdade do ; contratos e d:~s a1)oseJ1tadori ar-., r,~· 

fo rmas e pensões. 

~ 1. 0 
- Os c ntralos que, por quaiqu~r mc.J.o, inkressaH•m [. receita 

ou 1t -despe! a ~v ~e 1 ~pu.a<ao pede·w~ cl.tpo:s de 1 egistra~o; puo · 1 ribunal 

de Contas. A recusa do reg;slro suspenderá a execução do conirab até que 

se pronuncie o Congresso Nocional. 

§ 2. 0 
- Ser.í sujeiL a regist1o no Tnbunal de Conta~. prévio o'll 

I_.JOster:or, conforme a lei 0 estilb~l ce<, quaiquer ato J\! aJministn:.ção !JÚ

blica de que resulte obrig<\Ção de pagamento pelo Tesouro Nacional ou por 

conta dêsle. 

§ 3.0 -Em qualquer caso, a recusa do regi~tr:_ por falta de saldo 

no crédito ou por imputação a crédito impróprio, terá caráter proibitiv ·J. 

Quando a recusa tiver outro fundamento, a despe & poderá efetua r-se após 

deLpacho do Pres;denle da República, registro s::b reserva do Tr;bunal de 

Contas e recurso ex-officio para o Congresso Nacional. 

§ 4. 0 
- O Tribunal de Contas dará parecer prévio, no prazo de 

sessenta dias, sôbre as cc-ntas que o Presiden ~e da República deverá prestar 

-22-



anualmente ao Congress:c· Nacional. Se elas não lhe forem enviadas no prazo 

da lei, comunicará o fa lo ao Congre.so Nacional para 0 s fins de direito, 

ap1 e:;entando-lhe, num e noutro caso, minucioso relatóTio do exercício fina n · 

ceiro encerrado. 

CAPITULO III 

Do Poder Executivo 

SEÇÃO I 

Do Preside11le . e do V ice-Presidente da República 

Art. 78 - O Poder Executivo é exercido pelo Presidente cia Rcp~-

blica. 

Art. 79 - .Substitui ·a Presidente, em caso de impedimento '1: :;uccde

lhe, no de vaga, o Vtce-Presidente da República. 

§ 1. 0 
- Em caso de impedimento ou vaga do Presidente e do Vice-

1 re.idcnle ela lCpública, serão ~Lc c'.van~.n l c chrumad. -s ao excrdc::> ,h 
preúiênci:~ o i-rL idLJltc <.L C.amillu . . os U.putu 'os, o Vicc- Pr-=s: J!cnte cL 

Senado Federal e o Presidente do Suprem:c· Tribunal Federal. 

§ 2. 0 
- Vagando os cargos de Presidente e Vice-Pre-;idente da 

Repúbiica, far·se-á eleição sessen'a d1as depois de aberta a ú1lima vaga. Se 

as vagas ocorrerem na esgunda metade elo período pres;dencial, a eleiçi'to 

para ambos os cargos será feita, trinta dias depois da última vaga, t--e lo ·:::::~ n

gresso Nacional, na forma estabelecida em lei. Em qualquer dus asos, os 

eleitos deverão completar o período dos seus antecessores. 

Art. 80 - Sãie< condições de elegibilidade para P!·esidente e Vice

Presiclen<e da República: 

: - ser brasileiro (art, 129, ns. I e II) ; 

II - estar no exercício dos direitos políticos ; 

III - ser maior de trinta e cinco anos. 

Art. 81 - O Presidente e o Vice·Presidente da Repúblic.l 5erâo 

eleitos simultâneamente, em todo o país, cento e vinte di:~; :tntc; Jo têrmo 

d e- período presidencial. 

Art. 82 - O Presidente e o V ice- Presidente da Repúl:Jl ic•1 exu

cerão o cargo por cmco ano3. 
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..L.rt. 83 - O Presidente e o V ice· Presidente da República tomarâJ 

posse em se;,ão d Congresso Nacional ou, se éste não estiver r~un ido, pe

;·é. e o St preJ,lO Tnbunal Federal. 

Pc.J .igrafo tímco - o 1 'r e idenle da p epúbhcd presta rá, llO ulo d.; 
poô'e, êste comproml~·so: ·· f'rometo rnanltr, dcft::rH.k• e cumprir a Constitui 

~ ão da b epúbhca, observar a:s su.Js lc.s, p.omol'·.,;r :c· bem geré,l de Bras:!, 

su c .nu r ; .c a un,ao, a integr d<.~t.c. c a independência." 

f r~.. 84 - ~t decorr:dos tr,:. -~ dia .. d~ data fixada p:n a po::;c, 

c I .cO:dt nlt' ou o Vtce-Pres.denic da Repubhc, ;,ão t'ver, ~alvu por moti•:cl 

, - d~..~Bç,, assumiuo "' c.,.ügu, t. .e "uá clcc .:Jaco Y..Jgo pelo fribunal .Su >-.:· 

J ior Eleitoral. 

Art. 85 O Pres dente e o V.ce-Prestdf!nie da Repúblic! n'i•l 

J.-vdt'tiio ~.l; .• .:n' ,. se do p .. ís .l••' 1.cr,,.Jc o do Cont,re:;•o Nacional, 5Gb I>CTl 1 

dt: perda do cargo. 

J\rl. ou - 1'-io ;j L,.,,o ;,n ~h lc.•gislatm·1 J.IIL;,riOi ,; C'it:!<:do Jl . .ll', 

l , deu 't, L' \ Ht.l 1c ücth ti !' •..• út,lic.t, scrao hxados os seus wb;íclios 

P<'io Cong csso Nacional. 

Das atribu:çõe~ Jo I re~icitnte da Pt>pública 

/\1t. 3i - Comprie pri' ; a1u~nle ::w Pre:-ideuie da Re!.ÚJ,Jca: 

I - SüloC;Oil .I, 1'1 .,w1g.' < r, ~er puL: C·l a:; lei~ e e:Kp_dir d~cre Üo 

c rer'lbrnenli~ para a sua fiel execução; 

II-- VCtui, ""~ têrm selo arl. /0, § 1.0 ,c, projetos de b; 
fl Í -- nome;;., e d'!m ti r o i\ I um ros de Estado; 

IV -- nomulr e det>litir 0 I'rcfe:to do D;s!r,;0 Fd.ool (;,ri, 26 
§§ 1.0 e 2. 0

) e O" membros do Conselho Nacional de Economia {art. 205, 
§ J.o); 

V - p1 ver, na forma d ], c c m as ressalv~s csta,tuída~ por c:tn 

Con Jitu.ção, o. cargos púbiicos federais; 

VI - manter relações com L· lado. cs r a ugel!·os; 

VII c..elebrar lia<ado~ <' conven<;Õ• s inl ernaciotn·< a,/ rcfercnrlurn 
elo Cong. esso N ac10nal ; 

Vl!! dec·a,ar çuena, d<':JOl c.l P.Uiorizado pel Congre,,o N,-

c 'on<>l, ou sem e~sa autorização no c a o de agH!ssão estrangeira, quando verifi

cada •W intervdo das ;essões legislatJvas; 
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IX - fazer a paz, cont 1'· • ·. ~c -o e ad-refercndum do Con5res.) 

Nadcnal; 

X permitir , depoi; de au or"zado pelo Cong1esso Nacional, l J 

sem essa autmiz.ação no intervalo das se~sões legislativas, lJUe f,~rça; estr- .1-

geiras tré\nsitem pelo território o paÍ3 u, por motivo de guerra. nê!e rer,n 

n-·~am tempprà-riamente; 

Xl - exer~;er o comando supremo da:; fürças a troadas, adm:nisttü · 

do-as por in"ennédio dos Órgãos comrw. ten'es; 

XII -- decretar <1 mobtlizCição lu: li ou parcial das fôrças armadas: 

XIII - decret.H 0 eslé.Jo de ~tl.c. nu .. ternos 1~.ta C:rrtstiiuição; 

XIV - decretar e executar a intervenção federal, noo tênnos do ' 

at ts. 7. 0 a 14; 
X V - autont.ill bra~.! .. iros a a c.tare111 P'~IISd.), eiupr\;o ou C0'·1Ís

.:ã•,.l de govêrno estrangeiro; 

XVI- enviar à Camara cl-s P •>~!lado:;, deniro dos pr meitcs doi· 

meses da sessão legislatna, a p101 o lü de olçam>:nio; 

XVli - p.esli:ll' illlU.tlntente "u Cun~~l(. o') NaLÍP~::::L d~nl "o -!~ 

sessenta dtds <tpÓ5 d <~ tJCJlUi·ct J<.t ,,~ ~;iu ! Jbi ..... utn J, 4...... :.:.on· a... rclat: \ t:; ~,.•o 

e)( e I ctuo anterior; 

)( 'III - rf'm('tcr q1em:~ ,rl'1 ao Con;::re:;<o 1\l;-cion ·I ~·r oc, s·a' 

til -~berlura d,1 sess;i0 1.-.-,isl.J'iv~. dando : 0nta d • s'l ua•;;u do .ais e ,.,li

c ~ • n 1 J as providência~ que j uÍgil t nrcc·, á1 •s; 

XIX - - conceder indu1' ' e. ro1:1U'. 1r penas, com aud1ê 1c;a do3 ór· 

gão:; tn;t\tuirlos em lei. 
SEÇAO III 

Ar:. 88 - O Prei' ··leu··- ela P.e· ';bh-a, de~ c!• qne a Cn:na•·J d 

Drc·.w (1 r"'lo Yoto cl1 u::.. r;a ob'cl111a :l s .r-1· .. 1bru~. de lar .. r ·o 
.. · 

bunal F e ·-~1.i PQ" , 11- · --!1-1'11~ 

ponsab "!idade. 

Parágrafo ún1co -- Da :l~1e.da a procedên~:ia d:\ D.r·.usa~~.\v, ficf.l : 

o Prc,,dcnle da Rcrúb)··" . urper. {) r]as SU2S funçõe:;, 

Art. 89 - São C' imes de responsabilidade os a tos do Pre,i:l; 1: ~ 
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da República que átentarem con'ra a Constituição Federal e, especialmente, 

centra: 

I -- a existênc a da União; 

II - o livre exercício elo Poder Legislativo, cl.o Pod·; r J udic iár i0 • 

o · ~ puderes wnst1tuicionais dos E.stado; 

Ill - o exercício dos dilcitos P')lJt ;cos, in.d!Vldua.s e wcw1s ; 

JV - u segur&nça interna do país; 

V - a probidade na adm'nistração; 

VI - a lei orçamentária ; 

V li - a guarda e 0 legal en'prêgo dos d•nhe ros públicos; 

VIII - ~~· cumprimento das decisõ·~s judiciárias. 

Parágrafo único - Êsses cnmes serão definidos em lei espcc . .:d. 

que estabelec"!rá as normas de processo e julg<lmen·o. 

S8ÇAO IV 

Dos Ministros ele Estado 

Art. 90 - O Presidente da Repúb1icu é auxJiado poJas Minislros 

de Estado. 

Parágrafo único - - São condJç.õc:; csscnc:a s pn·· a inv'.!stidura n 

cargo de Ministro de Estado: 

I - oer brasileiro (art. l L9, ilo, I e II ) ; 

II - estar no exercício dos direitos polí' icos; 

III - ser maior de vin'e e cinco anos. 

A rt. 91 - A lém das atrib'..üçõcs que u lei fixar, compete aos M i 

ni,.tr .• s de Estado: 

I - referendar os a tos assinados pelo Pre::iden~ da República; 

II - expedir instruçõe~ · ·· ··P é' b :P. execuçao das leis, decretos ,.. 
regulamentos; 

III - apresentar ao Presiden e da Repú l:. iica rc;atório do:; serviÇO! 

de cada ano realizados no ministério; 

IV - comparecer à Câmara do- D ::pu tadõs e ao Sena de F der ·> l 

nos casos c para os fins indicados nesta Constituição. 

Art. 92 - O s M'nir.~i os de lEstada serão, n: ~ crimes comuns e nos 
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de responsabilidade, proces~ados e ju'g:h.1os p"lo Supremo Tribum•l Federal, 

e, nJos conexos com os do Presidente da República, pelos órgãos competentes 

para o pr..:•cesso e julgamento dêste. 

Art. 93 - São crimes de responsabilidade, além do previsto no art. 

54, parágrafo único, :c;g atos definidos em lei (art. 89), quando pralicado3 

ou ordenados pelos Ministros de Estado. 

Parágrafic, ún:co - Os Ministros de Estado são responsáveis pelo'~ 

atos que assinarem, ainda que juntamente com o Pre::iden 'e da República 

ou que praticarem por ordem dêste. 

CAPíTULO IV 

Do Poder judiciário 

S8ÇÃ0 I 

lJistJosições Preliminares 

Art. 94 - O Poder Judiciá1io é exercido pe:o5 oc3u nlcs órgã.J:': 

I - Supremo Tnbunal Federal; 

l1 - úibunai Federal de Recursos ; 

III - Juízes e tribunais militares; 

IV - Juízes e tribunais eleitorais; 

V - Juízes e tribunais do trabalhe·. 

Art. 95 - Salvo as restrições expressas nesta iCon,, t.luição, os JUÍze~ 

gozarão das garantias seguintes: 

I -- vitaiicíedade, não podend, ~ · perder o cargo senão por senlcnç-, 

judiciária; 

II - inamovibilidade, salvo quando ocorrer m. tivo de interêsse pú· 

blico, reconhecido pelo voto de dois terços dos membros efc' ivos do tribun'll 

superior competente; 

III - im:du~ibílidade dos vencimentos, que, todavia, ficarão sujeito~ 

aos impostos gerais. 

§ 1. o - A aposentadoria será compulsória aos setenta anos de idade 

ou por invalidez comprovada, e facultativa após trinta anos de serviço público. 

contado- na forma da lei. 

§ 2. 0 
- A aposentadoria, em qualquer dêsses casos, será decretada 

com vencimentos integrais. 
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§ 3.0
- A vitaliciedade nã,. ~ cst.n erá obriga.oriamente aos juizeh 

com atr ouiçõcs ;,m1tadas ao prcp .. rt, dos !Jtt>Ces,o; e à .ubstituiçãv de juízes 

JU!gadOlt!S, salvo upos Jcz anúo de contm..:0 cx,_rcício no cargo. 

r .. 96 - .E: vedado ao Juiz: 

exercer, a'ndn que ern di~pr 1.b hdade, qualquer outra funçã·J 

pública, satV• o rnag s.~r; oV L.,dáno c ~up ri. , e o.; ca .os pre i. to.; nest.1 

Constitmç o, ·ob pena ú 1:· rda do cargo JUd.c ário; 

II - receber, sob qudqucr pretexto, percen,agens, nas cau"a; ·' · 

jeitas a ~eu dc"pacho e julgamento; 

III - exercer atlvidade po!íúo·pa rtidoiria. 

Art. 97 - Compete aos ·ribunais: 

I - eleger seus prestdentes e dem, b órgãcs de direção; 

II - elaborar seus regimett1·1s intewos e rga1. zar os servtços au::!· 

liares, provendo-lhes o:; cargos na forma da Jt'Í; e bem a·s;m propôr o P'"lch· 
Legislati..-o competen•e a cr·~ç ao ou "\ xt 1 ao de Lé'lgo·, e a fixaç ... o l~ • 

rrspectivos vencimentos; 

lll concec! ,: .• C<:'I~a e té;1 , n ~ t ·os da L. o~ seus n eml ro; 

e aos juíze. serventuários que lh-:5 f01e .1 Imediatamente s· bordinados. 

SEÇAO II 

Do uupremo Tribunal F ed.eral 

Art. 98 - O Supremo fribunal Federall, com séc'· na Cr.pit li ,1,, 

República e jurisdição em todo o território naciona', c m•JAr-se-á de onze 

min•<tros. f.sseo numero, "'t. :1, :1 e ;>r oposta uo f.rropr '-' i 1 ln , ., podeut ~ , 

elevado p:r lei. 

Are. 99 - Os Mmistros do Su,.t 'lo Tnbun<~l cd.er:d serao no· 

meados pelo Presidcn'e d Repúbiic ', r pt; ele üp v" 1 :~ escoih p'l 

Senado Federal, dentre bra~ibros (art. 129, núrnero3 I e II), maiores d• 

trinta e cinco anos, de notável saber )uríd1c. e reputação i'ibadn. 

Art. fOO - Os Mmistros d, Supr-.1 w 1·r bum! f'e l.eral ser no, no 

cnmes de responsabilidr,de, proccs~ados e julgados pelo Senado Fed'"ral. 

Ar1· I O I - Ao Suprem? Tnbunal Federal compete: 

I - processar e julgar originàriamente: 
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a) - o Presidente da Rei ' 1 li.:u nos cnmes comuns; 

b) - os seus próprios vums 1 ú> e o rocurador·Gewl a l{epublica 

nos cr mes comuns; 
c) - os Ministros de Estado, os juízes do'\ tnbunais ~uperi~rcs fede· 

rai5, os desembargddores dos Tribunais de Justtç_ dos E.<tados, do l),r-lnto 

Federal c dos T erntónos, os Ministr " do Tt bunal de Contas e <> c. ,_. , 

de m1ss;i · d1plomátic..:. etn câráter perm. nent.:, ss•rt nos c .. me~ 'o Ll ' con <.J 

nos de respons::.bilidudc, re:,:;al\'ado, quanto ao· l\lin •'ro: \c !:. ,,,do, o eh~· 
p:>&lo no final do art. 92; 

d) --o:; Lttglos ~n•·e E.sia 'os e,uang~!:ros , · Un,ão, ' :.~ '1'1 "~. u 

!J .:"o ·cdc.al ou os Municíp;os; 
·) -- ns caus?.s c co:1fL o: nlr a Un:üo c os E~tados ou c: t ~ ê .te 

Í"J -OS COi.fLL,S ! JUh d.,il.J t.lc!c lA __ , Jl t. btt.,<AÍ. 1 

JUstiças dive1sas, cu 1e qua 3quu juízc:; ou tr.b 1na 3 fcd~rai~ c 0.; 

rn1s t 

e Ca1trc ju ... c" cu '1 ribu:1-i. de E,,t do cltcreatc~. inc~u".:c c, d0 D .... lo F\· 

defal e 03 dos T crritórios; 

~>) - a ex 1adiçào du, cnm.n: .o;, rtqu~sitad .• po1 Es;adcs cs 1 ••• 

t,e 1 .; c a humo.ogaç; o u " s nlcnç<.s estrangeiras; 
b) --

0 
iwb~as·co•""P •. , lJ •• o 0 coa o• ou ,.,c:entc H>.- tribu ... 1, 

[uncionár o ou ;;.uto,.c:ud;! uJo a o teJ"ffi d rct m •. ~ suj , 03 à jurisc!lç~0 
do Supr ... mo Tribu •. .J Federa ; quanuo ~e r,"" dt. cr.r.1e suje.L. a C'S.l 

mc~ma jurisd;ção ehl única .nstancJa; c qur.nclo Louvcr pengo de s~ consun•: .• · 

u viol~nc! ... , un.es que uü ro JU.?.. ou \ubLJü.,l pos-~ conh .... <:i do pe li o; 
! ) - os mandados de .egu. ança co t1 a c.tv do Presidente da I' ej)Ú· 

Lhca, (la l'v!csa da Camara ou Jo Se11a lt, c 1 l1.;;.dcu.c t. 1- 1<.:\)\';0 Suprem" 

Tribuna\ Federal; 
j) - a ex'!cuçào das ,.cnlcnças, n 1 causas da s 1 (011 Ctenct. or,· 

g.n.:ri:>, sendo facu_ta::la a dc .... t,<>ÇuO de <.tos pro.:cs.; ,, s a JUI:Z. iníc,;or o 

a oulro tribunal; 
k) - as ações rescisório. de :eus acórdãos; 

II - julgar em recurso ordinário: 

a) - os mandados de segurança e os habcas·corpus dccid~dos em 

última in~tância pelos tribunais iocais ou fe:dcrais, quando denegatória a de· 

cisão; 
b) - as cat•.as decididas por juí~.cs locais, fundad1.s cm tratado ol• 
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contraliu da União com E.stado estrangt ' o , ass,m como as em gu.: forChl J ~-t . · 

tes um Estado estrangeiro e pessoa domtcthada no país; 

c) - os crimes políticos; 

lU- Julgar em recurw exlraordmálto as cau5as dec!Chdas em únic . 

ou última instância por outros lribunais ou juízes: 
. 

a) quando a decisao lu1 c..,ntrál ia a d.spositivo desta Constituiçii.:: 

ou a letra de tratado ou lei federal; 

b) - quando se quest.onar sôbte a vahdade ele lei fed.:ral em fac: 

de~ta Cons.ttu.ção, e : dect:..âo recorr.da negar apitcac,:.to à .e, liltpugn~~h; 

c) quando se comes ar a valtdaJ~ de le1 ou ato de gowrno loc .. d em 

fa,e de,ta \..... ns,.tu,çiio ou Je lct federa t, e a decisão !~ocorrida ju igar váhdn 

a lei ou o ato; 

d) quando na decisão rccormlc. a interprelaçfw dei lrt feder.\! mvo 

cada fôr diversa da que il1e haja dado qua ~que r dos ouoo:. lr.bun ... .. 0 11 ,) 

próprio Supremo Tribunal Federal. 

IV- rever, tl•l ue;nd{cio Jos condenados, as suas decisões crimi,: .,,. 

tlll pr.~ ce .. sos findos. 

Art. 1 02 - Com recurso v .. luntári0 para o Suprem0 Tribun.d 

(.'ederal, é da competência do seu Presidente conced-~r e.ú?qu.;lur a c.1 t.1n 

10gatórias de r,bunaJs estrangetros. 

SEÇAO III 

Do Tribunal Federal de Recursos 

Art. 103 -O Tribunal Federal de Recursos. com séde na Caoitd · 

Federal, compôr-se-á de nove juízes, nomeados pelo Presidente da Repú· 

blica, depois de aprovada a esco'hn p ·lo Senado Federal, sendo dois ki"Çlb 

entre ltlagislrados e um têrço entre advogados e membros do Ministério Pú· 

i>lico, c m os requisitos do art. 99. 

Parágrafo único - O Tribunal poderá dividir-se em câmaras ou 

turmas. 

Art. 1 04 - Compete ao Tribunal Federal de Recursos: 

I - processar e julgar originàriamente: 

a) as açoes rescisórias de seus acórdãos; 
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b) os· mandados de seguranç ... , quando a au~oridade coatora fô1 Mi · 

nistro de E~tado, v própr:o Tribunal ou o seu Pie~idenle; 

II - julgar em grau de recurso: 

a) - as causas decididas em primeira instância, quando a União 

fôr interessada como autora, ré, assistente ou opoente, exce to as de falência, 

ou quando se tratar de cnmes prattcados em detnmento de bcus, servi os 

ou interêsses da União, ressalvad a ~ c: ·11 pe.tncia da Justiça Eleitoral e a 

da ] us,io,;a M1iitar; 

b) as decisões de juízes locais, denegatórias de hubea~·corpus, e as 

profe1~idas em mandadoe. de s'!gur:1nça, •.e fede ral a automlad'! npontd? 

como coatora; 

111 - rever, rm benefício dos c.onden::~dos , as suas decisões criminai; 

em processos findo·s. 

Art, 105 -A lei P-'derá cnar, em dil'erent~s regiõe~ do paí:·, outn» 

Tribunais Federais de Recursos, m Ü ::~ n tt: proposta do pr.l1}rio · l'nLunii l ·~ 

aprovação do Supremo Tribunal 1· Jer.:d, ·f xanclo·lhes séde e jurisdição 

lerritoriai e oLservados os preceitos dos arls. 1 03 e 1 04. 

SEÇÃO IV 

Dos juízes e lnbunais militares 

1\rt. 106 -.São órgã:,>s da Justiça Militar o Superior Tribunal Mi

litar e os tribunais e juizes inferiores que a lei instituir. 

Parágrafo único - A lei disporá sôbre o número e a forma de rs· 

coiha dos juíze;; militares . c togados l!O Supercor Tribunal Militar, os qua ,_ 

terão vencimentos iguais aos dos juízes do Tribunal FedeJia•l de Recurso:;, e 

estabelecerá as condições de acesso dos auditores. 

Art. 107 - A inamovibilidade assegurada aos membos aa Justiç·l 

Militar não os exime da obrigação de acompanhar as fôrças junto qua1s 

tenham de servir. 

Art. 108 - A justiça Militar compete processar e julgar, nos cri· 

mes militares definid:Gs em lei, os militares e as pessoas que lhes são asseme· 

I h adas. 

§ 1.0 
- ~sse fêro especial poderá estender-se aos civis, nos casos 
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expressos ew. lei, para a repressão dt: cnmes contra a segurança externa do 

país ou as instituições militares. 

§ 2.0 
- A lei regulara a ap1.caçao das. penas da legisLção mil1tar 

cru tempo de guerra. 

SEÇAO V 

Dos juízes e tribunais eleitorais 

Art. I 09 - Os órgãos da justiça e.eilorai são os segumtes: 

I - Tribunal Superi:~r Elei,01 • ..l; 
II - T nbunais f\.eg:u.1~ ;s 12~-.:::itorais; 

Ilí - ]umas e eilorai ; 

IV - Juízes eleitorais. 

Art. 11 O - O T r:bunal Supe ior Ele:toral, com s~d~ na Capit..~l d.1 

RepúLlica, compor-se·á: 

I - mediai.Le eieição em escrutínio s':!cr~··o: 

a) - de d01s jmzes esc l1!1do~ r-e•o .::..:Jp:re,no T.-.bunal 1· ederal J.·n 
lre os seus Ministros; 

b} de dt-is juízes escolhidOs peso '1 nbuna! J: ed~ia. de Hecurso · cl..:a

ll e os seu5 juízes; 

c) - de um juiz escolhido pelo Tr;buna1i de Justiça do Distrito F.:· 
clerd dentre os seus descmbarga.iuies, 

d - pOí' l utl.eução do Pres:dente du Rep:tbhc~. de dois drntre r,, 

cidadão~ de notáve, saber jum.hco e repu .... .,;ão llv<..u~. que nno s;!J'-'• o~. 

co11patíveJs p~r lei, md!ca(.Oo !Jelo .Supremo 1 nl>unai Federal. 

Parágrafo único - O l'ribunnl ~uperi,lr Ebtoral e!egc;·á para ~-·,J 

!}residente um dos dois Ministros do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao 

outro a vice·presidência. 

Art. 1 11 - Haverá um Tribunal Regional E'eitoral na capi'al de 

c;.da Estado e no Distrito F.ederal. 

Parágraf.01 único - - Mediante proposta do Tribunal Sl!perior E1ci· 

torai, poderá criar-se por lei um TnLunal Regional Eleitoral na capit?l de 

f)Ualquer Território. 

Art. 112 - Os Tribunais Regionais Eletorais compor·se·ão, 
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I - mediante eleição em <.õcn .. :.·t::o .,tcreto: 

a) de três juízes escollú1os pelo Tribunal Je Justiça dentre os secl '' 

membros; 

b) de d:o·is juízes escolh1dos pelo Tribunal de Justiça dentre '"•S 
juízes de direito; 

II - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre se·~ 

cidadãos de notávd saber jurídicp e reputação 1hbada, que não sejam incem

patíveis por lei, indicados pelo T nbunal de J ust1ça. 

Parágra•fo úmco - O Presidente e o Vice-Presidente do Tribt..:w; 

Reg~onal Eleitoral serão. escolhidos dentr·e os três desembargadores ~lL· 

Tribunal de Justiça. 

Arl. j I 3 - O número dos juízes dos tnbunais eleitorais nao fer:\ 

reduzido mas poderá ser eievado, até nove, m,ediante proposta do Tribu,>al 

Superior Eleitoral e na forma por êle sugerida. 

Art. I 14 - Os juízes dois tribunais eleitorais, salvo motivo justifica · 

do, servirão obrigatoriamente por dois anos, e nunca por mais de dois biênio·;; 

consecutivos. 

Art. I 15 - Os substitutos dos membros efetivos do~ tribunais dei· 

torais serão escolhidos, na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em númet 1 

igual para cada categoria. 

Art. 116 - Será regulada por lei a orgamzaçao das juntas eleito· 

ra1s, a que presidirá um juiz de direito, ·e os seus membros serão nomeadoJ, 

depois de aprovação do Tribunal Regional Eleitoral pello· presidente dêste. 

Art. 11 7 - Compete ao~ jl!Í1.t5 <.."' dtreito exercer, com jurisdição 

plena e na forma da lei, as funções de juízes eleitorais. 

Parágrafo único - A ler poderá outorgar a out11cs juízes c:nnpe· 

lência para funções não decisórias. 

Art. 118 - Enquanto servirem, os magistrados e1eitorais gozarÕ.\.', 

no que lhes fôr aplicável, das ga1antias estabelecidas no art. 95, números ! 
e II, e, como tais, nao terãJo outras incompatibilida~es senão as declara.la., 

por lei. 

Art. 1 19 - A ie1 regulará a competência dos jt;ízes e tribunais dei· 

torais. Entre as atribuições Ja ju5tiça eleitoral, inclu,-se: 

I - o registro e a cassação de registro dos partidos políticos ; 

II - a ·divisão eleitoral do país; 
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III - ·o alistamento ele;to1 al; 

IV - a ·fixação da data das ele:ções, quando não determinad'l. p" r 

dispo>ição cons'itucional ou legal; 

V - o processo eleitoral, a apuração das eleições e a expedição d~ 

dirloma aos eleitos; 

VI - o aonhecimen to e a decisão das arguiçc'" de melegib iliclade; 

VII - o processo e julgamento dos crimes eleit') .. ·i s c dos comuns 

que lhes forem contxos, e bem assim o de habeas corpus n tr.;,ndado de St!gu· 

r~ ~ç~ em matéria eleitoral; 

VIII - 0 conhecimento de reciam:~ ções relati· as .1 cb:''.í.I:,ÕC3 im· 

postas por lei aos partidos po líticos, quanto à sua contabilidade e d apuração 

da origem dos seus recursos. 

Art. 120 -- São irrecorríveis as decisões dJ· Tnbunal Superior Elei· 

torai, salvo as que declararem a invahdade de lei ou ato contrários a esta 

Constituição e as denegatónas de habeas·corpus ou mandado de ~eguranç~. 

das quais caberá tecurso para o Súprelllu "i'ribunal Federal. 

Art. 12 I - Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais so

mente caberá recurso para o Tribunal Superior Eleitoral quando: 

I - forem proferidas contra expressa d!!>posição de :ei ; 

L. - OLorrer divergêncta na mteipretação .de lei entre dois ou wats 

tnbunais eleitorais; 

lll - versarem sÔt>re e:l>'}Jecilçáo de ci pioma n..ts eleições federais e 

estadua is; 

l V - denegarem habcas·c;otíJU> ou mandado de ~eb urança . 

SEÇAOVI 

Dos juí:.es e tribunais do trabalho 

Art. 122 - Os órgãos da justit;a elo trab.dhu ,ão u:, · Cf(Ullll cs · 

I -- Tribunal Superior J ... Truo .. lhu; 

II - Tribunais R egionais do Trab~lho ; 

III - ]unt:as ou juízes de conciliação e julgamcn·o. 

§ 1.0 
- O Tribunal Supcr;or elo Trabalho tem sédtc na C :> p.l l 

Federal. 

§ 2. 0 
- A lei fixará o número dos Tribunais Regionais do Traba

lho e respectivas sédcs. 
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§ 3. o -- A lei instituirá M juntas de Gvncil!..ição e jul gan1 ~n·o po

den~, ;as comarcas onde elas não forem instituídas, atrihuir as suas funções 

aos juízes de direito. 

§ 4. 0 
- Poderão ser criados por lei outros Órgãos da Justiça do 

T~abalho. 

§ 5. 0 
- A constituição, investidura, jurisdição, competência, garan· 

t: as e condições de exercício dos Órgãos da Justiça do Trabalho ~erão regula

das por lei, ficando assegurada a paridade de represen'ação de empregados 

c empregadores. 

Art. 123 - Compete à Justiça do Trabalho concili 11. r e julgar GS 

dissídios individuais e coletivos entre empregados e empregadores, e as çl ~

mais con' rovérsias or:undas de relações do trabalho regidas por legislaç3J 

especial. 

§ 1. 0 
-- Os dissídios relativos a acidentes do trabalh:o são dit compe· 

téncia da JU~tiça ordinária. 

§ z.u -- A lei especificará os Céi~Os em que as J ecis3cs, nos d.ssí,lios 

{;oletivos poderão esiabelecer notmas e condições de trabalho·. 

TíTULO II 

Da justiça dos Estados 

Art. 124 - Os Estados organizarão a sua justiça com observânci ·t 

dos arts. 95 a 97 e também ~.os segum·es ptindpios: 

I -- seriio inai teráveis a chisão e a org"niza-;ão iu·l:ciárias, dcn: r o 

de cinco a, tos da data d<. le1 qu:! as estabeiecer, sa' o proposta motivada do 

Tr;bunal de Justiça; 

H - poderão ser criad s tribunais de aiç~da infe1 ior à dos Tt ibü· 

na1s de J ustiça; 

III - o Ütgresso na magistralum vitalícia dependerá de concurso d.: 

prova~. organ:zado pc'o T:.bunal de justiça com a cola~oração do Con :;dho 

2ec:c .• d dJ. O._: .o: dos Ad,~_gados do Br~sil , e far-se-á a indicação dos 

candidatos, sempre que fôr possível, em lista tríplice; 

IV -- a promoção dos ju:zes íar·s~-á de enlt'ância p.ua enlrii nci.•, 

poi ~nti::;· · ·d"cle e por merecimento, alternadamente, e, n1~' segundo caso, de

pcndel.l ele i'sta tríplice oiganizada pelo Tribunal de Jus 'iça. Igual proporção 

se observará n ~ acesso ao Tribunal, resalvado o disposto no n. V dêste artigo. 
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Para isso, nos cas:os de merecimento , a lista lríplic•e se comporá de nomes es 

colhidos dentre os de juízes de qualquer enlrância. Em fe tratando de anti 

guidade, que se apurará na última en rânc:a, 0 Tri.bunal resolverá p;·eliminar

mente se deve ser indicado o juiz. mais antigo ; e, se êste fôr recusado por 

três quartos dcs desembargadores, re1:eLirá a votação em relação ao imediato. 

e assim por diante, até <c frxar a indicação. Som •nte após dois anos de cfc

tivo exercício na respecl1va en rância poderá 0 juiz ser promovido; 

V- na composição de qua lquer tribunal, um qumto dos )uga.es se:· ;í 

preenchido por advogados e membros do Ministério Público, de notório mcre 

cimento c reputação ilrbada, com dçz anos, peio menos, de prática forense . 

Para cacia vaga, o úrbunal, em sessão e escru tínio secretos, votará li~ta tn 

plice. Escolhido um membro do Ministério Público·, a vaga seguinte ser ..í 

preenchida por advogado; 

VI - os vencimentos dos desembargadore s ~eriio fixado s em CJ'h' nti 1 

não inferior à que recebam a qualquer título. os secretários de i.:. s1·1do; c .. :; 

elo, dema is juízes vitalrcios, com d tfc tençc< nao excedeale a trinta por cenU 

de uma para oulra entrância, atr.buindo-se aos de en rância n;ais clc·•adG Iltl' 

menos de dois terços doJ vencimeaUü·s dos desembargadores; 

VII- em caso d·e mutbnç.a de oécl!, do ju í:w, é f· cul •,Jo <O '' 

l<'JUovcr ~.se para a nov a t: ~ de. ou pa ra co ~i. i.: ca Je lf;"U:..i · ~t •r.t·,c .· ,J 

J ;spon Lilidade com vencimentos integrais; 

VIII - só por propvsta do Tribunal Je ustiça poder€, ser a ltcraJ0 

o número dos seus membros e dCY.i de qualquer outro tribunal; 

IX - é da compe' ência privativa do Tr 'bunal de J ubtit: a prece_.; 11 

e julgar os juízc:; de inferior instJ.ncia nos crime;; comtms e nos de rcsponsaLi · 

I: da de ; 
\ 

X - poderá ser ;mlitu.,:a a justiça Je p .~ z. kmp ráric1, co:,, <~ll .bu i 

ção judiciária de ~ubs tituição, exceto para julganentos finais u retollÍ\-e:s, •

competência p<:ru a hab !ilação e celeb r11 ~ ão de cast:mctltos ou<•03 a u. 

previstos em lei; 

XI -- poderão <cr criados cMgo> de iuí:i!es L: g;,dos com invc.;Lid ,!J< 

limitada a ce1to tempo c competêw: ia para julgam~:nlo d". rausas de pcqucu o 

valor. Ê.sses juízes podcúio substitui,· os juíze~ vi'a\ícios; 

XII - a Justiça Militar estadual , organizadrl com oLscrvância d u·· 

p1eccilos gerais da lei federal (arl. 5_ 0
, n." XV. letra!) , terá c. 111 0 ór;:;:i·• 

de primeira .nstância oz conselhos de juot · ça c como órgão de ~cg"nd<t im· 

lância um tri ~ una! especial ou o Tr;bunal de Justiça. 
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TITULO III 

Do Minislà io Público 

Art. I LS - A lei organizará o Ministén 0 Púi>lico da Un i c~o junto 

:. juslu; a ·omum, a rn tl itar, a r leit•l ra l e a do tra balho. 

A rt·. I L6 - U Mini ~té rto Púbhco fede ra l tem por ch efe o Proc:u · 

rador·( .rra l ela H.epubl:ca. O Procu rador, nomeado pelo Presideltk da f{ c· 

pública, depois de apre v ada a escolh a pelo Sena dlo F ed et"a l, clen tr<' cid dao, 

com <..s r.:: qur~rlr" md e;. d os no a rt igo C)l) , f. d<!m Í!>síwl aJ nu/um. 

-ará "'r , fo ú,l, c O .-\ lfniiin • r;í l?].lll. •'n l tel<• t' ll l ) •11 /0 Jwlo, l>ro 

<lliadure,; da l ~rpúhl ir a, podendo a !r i cometer és,~e enca rgo, n1 C1ffi31C?.~ 

,,, , in le,inf, ,,,, fví ini: lcr.o l' úblico loc,ll . 

1· 11 . 121 - Os r.wmb\ s do M inist;r io Pl!Llico da Un::to, elo Di·:· 

tr,ru l.'r:<•uJ l e d o~ Trrr tórios .nt!ll's' ar.;o 11 og ca rgoG 11 1 ci:J. i:; d.1 c., .. ir;1 TT'<'' 

rliante concurso. Apó~ do:s a nos dt <'xt· rt c.:tu , nao J;nder.w S<' l' dt·•· :1 t~ > •t>n 

i,,, 'n, "~·' j;,~drc i ..;r" uu 111Ad: r•te p ;o• • • .. ;: ll:n;nistra t.vo e m que se lhe.; 

LH. u li~ : ,,pl... d. :·,.o .. ; 11 -'L• lt' ll lvVtcL .. , " llcÍO sl'r ll it'lLHI Lt• I'Cjll'eot' il l.v::io moi 1 

ada d~) chcf ,. do ['.'Í !Iu s. do ~·d ) .ro, t uJo t.i,t t' . .ancnlo cnl convf•lt tnl.::J ,L. 

servtc;o . 

/-,lt. 128 
niL.n clo em cn rr(·:ra, ohservud .s os prece' tos d o ~. :t go ankrior c• Tn f'i~ r. pr .1· 

'· ' 1 ;, , , 1P t~romoçúo de en râ nci a a en trância . 

TfTULO IV 

Da dcclaraç(io de direitos 

CAPITULO I 

Du nllciun11lidw/,· c cb cidadania 

A rt. 129 - São brasileiros: 

I - os nascidos no Brasil, ainJn que d e pú; estrangeiros, não rest· 

c! indo êsles a serviço d e. seu país ; 

II - os fil hos d e b1:asileiro ou brasi l eir;~. nascid os no es tra ngeiro, ~<! 

os pa is estiverem a serviço do Brasil , ou, não o estando, se vierem r,•s idir no 

país. Neste caso, ati ngid a a mait;riJ ade, deverão pa ra consrrva r a naciona lt · 

d a de bra:< ilei ra , opta r por ela, d entro cm quatro ãnos; 
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III - os que adquiriram a nuc" onalidade brasileira nos têrmos do 

;: rt. 69, números IV e V, da Constituição de 24 de fevereiro de 1891 ; 
IV - os na·uralizados pda forma que a lei estabelecer, exigidas acs 

porlugu~ses apenas residência no país por um ano ininterrupto, idoneidade 

moral c sa n d~ de física. 

Art 1 30 - P erde a nacionalidade o brasileiro: 

I - que, por natun:L:.c.ção voluntária, adquirir ouira nacionalidade; 

l1 - que, sem licença cL Pres.dente da H.epública, acei tar de go

\ êruo e,trangeiro com:ssão, emprêgo ou pensão; 

III -- que, por sentença judic:ána, em procesw que a lei estabe:ecef, 

L. ver canc~e;ada a sua ttaluralização , por exetc r at ividade nociva ao interêss~ 

nacion::d. 

Ar.. 131 - ..; ;:lO eleitores os b,-as"leir._s ma"orcs de dezoito .t nos que 

,e a]i,larem na forma da lei. 

Art. I :>L -- i'\J ào podem alistar-se elei tores: 

I - os analfabetos; 

II - os que não saibam cxpnmir·se na língua nacional; 

III - os que estejam privados, temporária ou definitivamente. c\,,s 

direitos pdíticos . 

Parágrafo único - TambSm nao podem alistar-se eleitores as pra

ças de pré, salvo os aspiran:es a oficial, os sub-oficiais, os sub-ten ntes, os 

sargen·os e os alunos das escolas militares de ensino superilo·r . 

Art. 133 - O alistamenio e 0 voto são o_brigatórios para os brasi · 

lciros de ambos os sexos, salvo as exceções previstas em lei. 

Art. 134 - O sufrágio é un:versal e direto; o voto é secreto; e ficJ. 

a3!egurada a representação proporcional dos partidos políticos nacionais, na 

forma que a lei estabelecer. 

Art. 135 - Só se suspendem ou perdem os direitos polí ticos nos 

casos dêste artigo. 

§ I . 0 
- Suspendem-se: 

I - p c. r incapacidade civil absoluta; 

II - por condenação' criminal, enquanto· durarem os seus efeitos. 

"' Ó 
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§ 2. o - Perdem·se: 

I - nos casos estabelecidos no art. I 30 ; 
II - pela recusa prevista no art. 141, § 8. 0 ; 

III - pela aceitação de título nobiliário ou condecoraçãto ('S lran · 

ge1ra que importe res:nção de direito ou dever perante 0 Estado. 

,Art. 136 - A perda dos direitos políticos acarreta· simultâneament~ 

a elo carg:() ou função pública. 

Art. I 3 7 - A lei est:!be!ecerá JS condições de reaquisição dos -li

I e: los pul.t;cos e da nacJOnaLdade. 

A1t. 138 - São inclegíveis os inalistáveis e. os mencionados no pa

~<Ígrafo único do art. 132. 

Art. 1 39 - São também in~legíveis: 

I - p:1ra i'residente e VIc<!-Prestdcn e da República: 

a) -- o Presidente que tenha exercid: o cargo, po1· qualf]uer k:rpJ, 

no período imediatamente anterior, e bem assim o V ice-Presidente que lhe 

tenha suced,do ou quem, dentro dos r-eic meses anteriores ao pleito, o hai .l 

substituído; 

b) - até sei!! mêses depois de afastadiG!S definitivamente das funções, 

os governadores, os intervent.Q res federais, rrcmeados de acôrdo com o art 

12, os Ministros de Estado e o Prefeito do Distrito Federal; 

c) - até três mêses depois de cessadas definitivamente as funções, 

os Ministros do Supremo Tr;bunal I- ... dera! e o Procurador-Geral da ReplÍ· 

bl!ca, os chefe de estado-maitc•r, os juízes, o procul a dor-geral e os procuradores 

regionais da Jus· iça EJc:toral, os secretários de Estado e os chefes de polícia; 

II - para governador: 

a) - em cada Estado, o G o·1ernador que haja exercido o cargo por 

qualquer lernpo no período imed,alamen!e anterior ou quem lhe haja sucedido, 

ou, den ~ro dos seis me_es anteriores ai> piei to, o tenha substituído; e o intei·· 

ventor federal, nomeado na forma do arl. 12, que lenha exercido as funçÕe3, 

por qualquei· tempo, no p~ríodo governamen•al imediatamente anterior; 

b ) -- até um ano depc·is de <tfastados definitivamente das funçÕe3, 

o Presidente, o V.ce-Presidente da R epública e os subs.titu:os que hajam asu

mido a presidência; , 

c) -- em cada E5tado, até três meões depois de cessadas definitiva-
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mente as funções, os secretários de Es ado, os comandantes das regwes mili-

1 are , os chefes e os comand,mtes de polícia, os magistrac:L<- s federais e esta

c\nais e o chefe do IVIinist 'rio Públ1cu; 

d) - até três meses depois de cessadas defin;tivamen'e as funçõ s, 

os que forem inelegív~is para Pre•idenlc da República., salvo .s mencionadus 

na le11a, u e b dê: te nÚm'ro; 

III - para f're e,lo, o que houver I'X 1cido o cargu, por qualquN 

lemt u, nn 1-enodo illlcdJa amc-nt • ;u.t 'l.ur, e bc, 1 assÍl'l o qut• l!~t• Lllh.\ s11n 

dt.'), 01. 1,,.,.,, do,~ lill:'' "''"'l:o.-l'S ,u pl•11o ,u lt..tJU substituído; e 

;guah1ente, pelo lues,J u ;.~.:.., -• ~ , t11ú 1d I . 
~ püiiLh .;3 l U. to J Ul ,;::, t\ au \<...1 ,

1
1 

n~up1o; 

IV para a Câ.uara dos Depu,<~Jos e o Sen.clo J.'eder.d. . .\u.o 

1 id.!de 1 1L.1cio J..c.l..,, dll "" .... . I e ll, .hlõ nK"mas condt·ões <.'lll amLo~ • t1 · 

LeltcidJ~, e lP' c:~".cÍLh-.1 11.-.J ll~s tl( e. ,,nlcLolt.; J.o 1Jlc~llJ; 

f' Cslaclo t; eh. i., u · 1w •. Lt.,, .• lé dois mt:,e; depo:s Je cu.sada~· defin;l;v,

lllclllt• , s f UIIÇU<. . 

J 'anigra I o Ú11: o r : \ 

rt. 140 Sii 
ante1 ior, l ~vll)Ul!," ' ~- ), , .J. 

do Pru.cicr.le c d:.l .'z" l'r~~·LI'.IcC d., ](cpub.ic .. cu ,! ~uu, 

I 1 ui" que a .. sumir a ple.idência: 

a) para PresJdet.te c Vi c J·residcnl<.; 

b) - para governador; 

c) - para deputado ou senador, salvo se )a tiverem exercido o 

mandato ou forem ele;tos simultâneam •ntc com o Presidente e o V ice-Pre 

s1dt>nle ela República; 

li - do Govern::~dor ou lnle.-venlor Fc,leral, nomeado de ac.)rd.:> 

com t <ll'l. 12, em cada Estcido: 

a) - para governador; 

IJ) -- para deputado ou rcna<Lr, ~alvo:; j..í t:, •JeJJJ t••;c·!ci 1, "nt .. /1 

dai o n'l f· ret I ;• os sn mi :.ncnn c ntc com o govc1 nr~clor. 

III - do Prefeito, pan o me9!no cargo. 
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CAPiT 'J.rJ II 

Do~ direilo.s e .las garantias individuais 

Art. 141 - A Consl1tmçao a:;segura aos brasiieuos c aos cstrangc• 

1 o.; r c.:;· dentes no pais a mvwlabÚJdade doJ dtrei•os c: nccrncnles à \ tda, a 

liberdade, à segurança individual e à propr.cdade, nos têrmos scguintt>s: 

§ 1 ' o - rodos são iguais perante a lei. 

§ 2." - N.ngu"m J..iOCe ser ob.-igc.cro-: fazer ou deixar de fazer ai

senão em virtude de lei. 

1ei não prcjucitcará 0 ~:t.· adq uiádo, o alo jurídtcu 

);erfci:o e a coisa julgada. 

§ 4."- A lei não poderá excluir da apn.:waçao J0 Poder judtc! t· 
rio qualquer lesão de d1rci'o individual. 

§ 5.0 
- f. livre a manifestação Jo pensamento, sem que dc•)"IJ<l.l 

de cemm a, salvo quanto a c~pet.;cu!os e rl,, crsõc:; púb!icas, rcsponlencl c a dr 

t !lll , nc" casns e na forrr<J que~ l"i ;wecc'•p-.-. pr1o bu~os que comel"r. N ;; • 

é permitido o anonimato. f. assegurado o direitG· de resposta. A public.tçi.o 

de liv: se periódic0s não drpcnd~rá de 'icença do poder público. Não sc1..Í. 

porém, tolerada propaganda de guerra, de processos violentos para subvctler 

a ordem política e ~ocial, ou de preconcei o· de raça ou de cLssr. 

:, 6"- f. inv··:i:_,,l o s'g;; o ~Ir c ·;·c J''.l"~êw::a. 

§ 7.• - f. inviolável a liberdade de conscíência e de crença c asse 

gurado o 'ivrc exercíc:o dos cultos t~i tgioso~, saho o do5 que conlr.uiem a 

01dcm pública ou os bons co.l;_m•t>;·. f\.-; 'l~' c;açõ~~ religiosas adquirirão per· 

sonalidade jurídica na forma da lei civil. 

§ 8. 0 
- Por mo'iYo d.! convicçã(> relig'osa, filosófica ou polític.t. 

ninguém será privado de nenhum dos ~e J> chc!to:-, s<' \' ;;' \ Jn"oc·nr p; 1..1 

se cx'mir de obr!g.tção, ~nrng() ou s n·!ço !r:lpo•los pela lei aos bra3i!c;ros 

em geral, 0 u rec sar os que ela estabelecer em substituição daqueles deverc3, 

a fim de a•ender escusa de consciêPcia 

§ 9. 0 
----"- Sem <:cn·•··:~ng:•nen·o elos f<Yorecido'l, será prestada P•H 

brasileiro (art. 129, ns. I e I ) ; - .ftt-nci" rn Jj ... ;.~"~ 1~ t.tn;as >~rm~das "· 

quando solicitada pelos interessados ou seus representantes legais, ta~bé:n 
nos estabc!c:in~entos c1e intcrn<.:r;ão col·t!va. 

§ 1 O - Os cemitérios tcrã. cP.rá' er secular e serão admini;trado., 
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pela i1U'oridade rr.unicip;'ll t fJ" r•-::· ' 
ticar nêlr:s os ~eu, ritos. As asscciaç.:Jes rel igiosas poderiio, na forma da lei, 

manter c-.mitérios particulares. 

§ I I - Todos podem reunir· •e, ,·cm armas, nãó intervindo a po· 

líria senã > para a"segurar a o ·dem pública. Com êsse intuilo, poderá a po· 

lícia designar 0 local para a reunião, contant0 que, assrm procedendo, não 

<· frustre ou impossibilite. 

§ 12 - f:. garantida a li~crdade c! c ~- S" - ci&ção para fins lícitos . N e· 

nhuma as~cciação p.,derá ~er compulsoriamente dissolvida se,ão em virtud~ 

de sentença judiciária. 

§ 1 3 - f:. vedada a organização, o registro ou o funcionamento 

de qualquer partido político ou at;sociação, cujo programa ou açã-:> contrarie 

r. regime democrático, baseado na plu ral dar! dos par"idos e na garantia doa 

direito~ fundamentais do homem. 

§ 14 - f:. livre o exercício de qualquer profissão, ob~ervadas as 

cond.ções de capacidade que a lei estab lecer. 

§ 1 5 - A casa é o asilo inviolável do ind ivíduo. Nin~~ ~·' t poder:í 

nela penetrar à noite, sem consentimenlo do morador, a não ser para acudir 

a vítimas de crime ou de astre. nem durante 0 dia, fora dos casos t pela 

form a que a lei estabelecer. 

~ 16 - f:. garantido o direito de propriedade, solvo o caso de clen· 

rropriação p er necessidade ou utilidade pública, ou por interêsse social, me .. 

dian'e prévia e justa indenização em dinheiro. Em caso de perigo iminente, 

como em guerra ou comoção intestina, as autoridades competentes poderã0 

usar da propridade particular, se assim o exigir o bem público, ficando, to· 

davia, assegurado o direito a indenização ulterior. 

§ 1 7 - O s inven os industriais pertencem aos seus autores, a ')5 

quais a lei garantirá privilégio temporário ou, se a vulgarização convier à co

letividade, concederá justo prêmio. 

§ 1 8 - f:. assegurada a t--• opr;edacle das m&rcas de indústria e co

mércio, bem como a exclusividade do uso do nome comercial. 

§ 19 - Aos au'ores de obras literárias, artísticas ou científicas 

pertence o direito exclusivo de reproduzi-las. O s herdeiros dos autores goza· 

1 ão dêsse d:reito pelo tempo que a lei fixar. 

§ 20 - Ninguém será prêsc senão em flagrante delito ou, por or· 

dem escrita da autoridade competente, nos casos expressos em lei. 
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§ 21 - Ninguém ná ln·;· lr:: I" 'O ou nela Jet"do ~c pr~:l,;r fi 

<: JÇ pF· rr.:•;d, cm lei. 

§ 22 - - /\_ pr ."ão ou drtenção de qunlquer pe~soa ~crá imedia la

m,;n·c COh11":l:C3. {a ao juiz competente, que a re'<lxará, se não fôr lc g:- 1, l', 

J IC.vis:os Pm k:i, pro!I•OverS a Ie.;1)onsabihda-lc da auloridad~ t ,. 

alora. 

§ 23 - · Dar z-á l.•.zb cas-corpus semp;·c que alguém whe:· ou se 
;ch;n ·Jmeaçr.do de sofrer violênc:a ou coação em m lib~rdadc de lo -::arn.)

ção, por "ilegalidade ou abuso de poder. Nas transgressões disciplinares, nã·" 

ca,._ o h. kas co;·pu . 

·§ 24 - Para proteger dire ito l:<.Ju.do c: certo não amparado poi 

habc.:Js·corpus, conceàcr·se-á mandado de segurança,, seja qual fôr a autoridad~ 

re~ponsável pela ilegalidade .c u abuso de poder. 

§ 25 - f':. assegurada aos acusados p :<~ n a defesa, cóm Lodos o3 

meios e recurws essenciais a ela, desde a nota de culpa, que, assinada pel<t 

C>u·or:d ade competente, com os nomes do acusador e das testemunhas, ser<~ 

en regu <: ao prêso dentr:. em \ mte e quatro horas. A instruçao criminal ser 

<c tn,rlit•.)ria . 

§ 26 - Nã0 haverá fôr0 privilegiado 111em juízes e tribunais de 

exceção. 

~ 27 - N:nguha será !XúCCssado nem s>I1lenciado seai'lo vela au

to · dc.'\c ...:ulupt:Lme e na fon>la de lei anterior. 

~ 28 - - 1:~ mct ntid a a instituição do júri, com a organização que lhe 

der a lei, conl<:nto que ~eja sempre ímpar o número dos seus membros c ga· 

ran,ido o sigiho das vo .açõ~~ . a p! ennude da defesa do réu e a sobetania du .; 

ye,._d ~ tO . . s~ré cbrÍE;:JtorÍniTII:n C du Wi\ competência O julgamento dos cri

mes dolo os contra a vida. 

§ 29 - - A lei penal regulará a individuali:z.ação da pena e só retro 

azirá quando beneficiar o réu. 

~ 30 - - ~ enhuma pena passará da pessoa C! o delinquen te. 

§ 31 . J ão haverá pena de morte, de banimento, de ccnfisco ne!n 

de car.1ter ! Ci'!J~luo . S :;.o res~atradas, quan o à pena de morte, as dispOÚÇÕ'~S 

da lcgislac;;ão militar em tempo de guerra com país l!strangeiro. A lei dispor í 

~ôbn: o ~~qu :::;l l u :; o tx::·d 'mcnlo de ben, no caso de enriqucciment ilícito, 

rc;: influ.:ncia ou com abuso de cargo ou função pública , ou de emprêgo em 

c:.t:dade autárquica. 
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§ 32 - Não h;•verá pm ~ n ci-. 1 nor dívidv, multa ou cu:;til•·, ;;al v 

o caso do depositário infiel e ~ de inadimplemento de obrigação alimentCJ r 

n1 for ma da lei. 

§ 3 3 - Não será concedida a cxtll<!dição de estrangeire por cnm ~ 

político ou de opinião e, em caw nenhum, a de brasileiro. 

§ 34 - Nenhum tributo será ex;gido ou aumentado sem que a b 
o estabeleça; nenhum será cob.-ado em cada exercício sem prév i ~~ .wtoril.'l' 

ção orçamentária, ressalvada, porem, a ta11la aduanell'i.\ e o impôot) l.tnç ~tlo 

1- o r mo ivo de guerra. 

§ 35- O poder púbiicc-, na forma que a le1 es·abeleret, conc·~JeJ ,Í 

assistência judiciária aos necessitados. 

S 36 - A lei assegurará; 

I - 0 ráp1do andamento dos procc~so~ nas 1 cp.!.t çÕ~o púb:Ic ~,,; 
II - a ciência aos inleresõados dos despachus c das uüormaçce; .1 

que êles se refiram; 

III - a expedição das cert dões requeridas para defesa de direi to ; 

IV - a expedição das cerlldões requ.:ridao p,nu c~CÍa1 ccnncnlo d,· 

negócios c: dministrativos, salvo se o interêsse público impuser sigilo. 

§ 3 7 - f. assegurado a quem quer que seja o direito de rcprcxu

tar, median· e petição dtrig1da aos poderE-s públicos, contra abusos de auto· 

ridades, e promc·ver a responsabilidade delas. 

§ 38 - Qualquer cidadão será parle legítima para pleitear a anu· 

lação ou a declaração de nulidade de a'os icsiv.c s do patrimomo da União, 

dos Estados, dos Municípios, das entidades autárquicas c das ~ociedade~ 

de economia mista. 

Art. 142- Em tempo de paz, qualquer pessoa p:d.erá com os seu"> 

bens entrar no território nacional, nêlc permanecer ou dêlc ~ air, respeitado, 

os precei•os da lei. 

Art. 1 4 3 - O Govêrno F cderal poderá expulsar do território na· 

cional o estrange:ro nocivo il udem pública, salvo se o ~·W C:.njuge fôr bra· 

sileiro, e se tiver filho l rasi:eiro (an. 129, ns. I e Il) dependente da ccono 

mia paterna. 

Art. 144 - A especificação dos di1eito5 e ga;·antias expressas ncst :1 

Comtitu:ção não exc!ui outros direitos c garan'ias dec: rreutes do regime •: 

clos princípios que ela adota. 
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TflULO V 

Da ordem económica e social 

Art. 145 - A ordem econômica deve ser organizada con10rme os 

l>l'incíp:os da juctiÇ<• wcial, concihandv a l:herd aclc de iniciativa com a valo

i ,zação do traba lho humano. 

Parágrafo ÚIÚo - A tod.s é as~egurado traba.ho que 1--o,sib .ltce 

existência digua. O \rabalho é obrigação social. 

Art. 146 - A Un:ã0 podeiá, n.cdi.mte lei espcci:J , in tervir uo do

mínio econômico e monopo.izar dekiiH .n:..Jc. mclt.s,r.;... o.z a .i•id ~·~i,· J, Jn

tervenção terá por base o inter~.-sse pú u i cu e p.:>r lo1dl e o.; dn ei ios ltL da men

tais assegurados nesta Comit utção. 

Art. í 47 - O uso d;1 p .opr; ·daJc se1á cond1c onc: d 

estar social. A lei poderá , com ub ci 1 anCül do d •sposto no arL.go 1 -·~ I , S 1 ó, 
promover a justa d str.buiçao d" pwp.tedacl..:, com Igu,tl op - rlun :déutc p ctr:>. 

Lodos. 

Art. 148 - A lei rep rimirá ôcia e qu~ lqu~r fo rma de abuw do :- o .. !cc 

econômico ,inclusive as uniões ou agrupam.:E iG:. de cmprc, as iodi\ .du:1 .s l. '1 

~ociais, seja qu al fôr a sua na tur<eZ.J., que ic.Jhai.l por fim d.m:nar o:; me.·

cados nacionais, eliminar a concorrência e aumentar arb tràr:<ttnenle os Incro.;. 

Art. 149 - A lei disporá sô ~ re o 1egimc do3 bancos de depósito, 

das emprêsas de seguro, de cap tahv~ çiio e de fms análogos. 

Art. 150 - A lei c;·iará cstaldt:cu neillo; de créd ,\o csp~c aliz:1d ., 

de amparo à lavoura e à pecuária. 

Art. 151 - A lei disporá sóbre o reg,me das e,npresa:; concessiOi1;Í

xias de serviços• públicos federa is, estaduais e municipais. 

Parágrafo único - Ser a d~ crminada a fiscalização e a reVISa o das 

tarifas dos serviços exp!01 a dos por cc·ncessão, a fim de q ue os lucros do, 

concessionári~ s. não excedendo a jus~a remuneração do capital, lhes p er

mitam atender a necessidades de melhoramen:os e expansã0 dêsses serviços. 

Aplicar·se-á a lei à~ concessões feitas no regime anterior, de tarifas estipuladas 

para todo o lempo de duração do contrato. 

Art. 152 - As minas e demais r:quezas do subsolo, bem como as 

qu'!das d 'água, comtl uem propriedade distinta da do solo para o efeito de 

r•:ploraçào ou aproveitamento industrial. 

Art. 15 3 - O aprove~tarnento dos recursos miner ais e de energi.l 

hidráulica depende de au ~orização ou concessão fed eral na forma da lei. 
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§ 1."- As autorizações ou cc>nccssõcs.serão couferidas exclu :v ,~· 

mente a btasileiros ou a sociedades org..tmLada :.; no país, a ssegur~"b ao prv· 

prietário do solo preferência p;;..-::~ a exp oração. Os dtrc,,os de 1:}1 t:1erênci j 

do pi opr;elário do solo, quanlv i.s mm as JuLI as , s 1 uo regulados de ..<Lu• Jv 

com a na tureza delas. 

§ 2." - .Não dependerá de autorização ou concessão o ,,plO veJLI · 

,menlo de energia htdraui.ca de potencia n:duz,da. 

S 3." - ~at:sfeit"rs n, conUIÇOes exigida; pela Jc,, cJllie as qu,u, .>. 

de posouncm os necessár;os serviÇOs eclllcos e .... dr11 tll>LI••c.>Oo, os Estad•).> 

passarão a exercer nos seus lerri.órios a atribuiçãJJ, con. laule dede artigo. 

~ 4." - A União, nos cabos de 111 t:it$SC geral iml:cados <: l'l i~, l, 

auxiltará os testados nos estudos referentes às águas te• mow nerais de c~ pl. 

'-ÇUO med:cinal e no aparelhamento <..las es,ânc as dc~hin <. d.1s ao USJ d-ia •. 

Art. !54 A usura, em tJdas as suas llhJd Ld de:; , s::: . .• pu"";..~ 

n<. forma da lei. 

Arl. 155 - H nuvegação de cabotagem para 0 tto::nsp orte ele tilc r· 

u.duri«s c privativa do, na YJOS nac.onais, sah o caso d <! ncce~s.cbde !JÍibu<. •. . 

Parágrafo unico - Ü:; propnetários, a:·madJre; ..: Col•l r. nd ... r., .; ~. · 

n.t v iua nacional:;, Lcm cotuo u . 1:o. h:l çu. , pe.o 

dc:veJn ter ÍJJd;.Leiros ~aJt. I i.':>, ns. 1 e 11). 

1 
u cno~~, L~o s 

A rt. I 56 - A le1 faLI!!. ara a rixaçao ciu ho.ltem llll Culupu, .~s l..l

belecendo planos de cokniz.ação e cte aproveitamento das terras publtt3 ~ . 

l'<.tra ésse ftm, serão JJrefend~ s os nacionais e, cienlle êle:;, os habitantes das 

1.o11a:; elnpoi.Jrectdas e os de~empregados . 

S i." - Os l::.stados assegurarão aos pos"euos de tenas de\o.ul n ~. 

lJU~ nelas tenham morada hab.tual, prtlerencia para aqulSlçao até v,nLe ·~ 

c,nco he tares. 

§ 2." - Sem prévia autorização do Senadc.. Fede:rúl, não se far.i 

qualque1 alienação ou concessáo de erras púbticas cmn área super;or a dez. 

mil hectares. 

§ 3.0
- Todo aquêle que, não sendo, proprietário rural nem ur~<t l l '· 

oLUpar, p ,•r Gez anos 111 . ntc:-ruplos, oem oposição nem reconhecimento de 
Jomínio a lhe: o, trecho de lerra não su pt:r·Íor a vinte e cmco hectares, lOrnan · 

do-.o produtivo por seu trabalho e tendo nêle sua morada , adquiri r-lhe-á a 

propriedade, medrante sentença declaratória devidamente transcrita. 
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Àrt. I 57 - A legislação do trabalho e a da previdência social 

obedecerão aos seguintes preceitos, além de outros que visem a melholia d:~. 

u.,ud:çáo dos trabalhadores: 

1 - salário míu.nw capaz ue sali:dazer, COlltOrJJle as conjiçoes ... le. 
~.:aJa região, a~ nece;s.dades nonna1s do u·abalhador e de sua famllla; 

II - proibição de diferença de salário para um mesmo t.-abalho 

por motivo de idade, sex ~.. , nacionalidade ou e~taJo civ.l; 

li I .........:... salário do ,rabalno lluturno supenor ao do diurno; 

- pa1 .... ipaç~o obngat;.,, '" c Jacta do lr;t ball ... Jur no, ,ULl uô 

da emp. esa, nos têrmvs e pela forma que a let detenn inar; 

V - duração diária do tra balho não exct denle a oit0 hora.;, exuolJ 

no., casos e conci1ções previstos em lei; 

VI - repouso semanal rt:lu.tr!l:•..t do, pteierenlem"n e aos dommgos 

e, no limite das exrgénc!as técmcas das e.upr..,sas, nos teri:Hi J> C!\ 1> f tl•g tu-

ws, de acôrdo com a tradiçãc· local; 

VII - férias anuats remuneradas ; 

V iii - higiene e segurunça do trabalho; 

IX - pro. bi~,-av J e l1 aua .L, a Hk nore5 J e quatorze anos ; em iu· 

dústrias insalubres, a mulheres e a lt.<! llO(es de dezo:to r, nos ; e de trabalho 

n9turno a mcno1 cs d e dez.v. lo anos, resp<:,tadas, cm q ualqu<!r caso, <.s co•J· 

w~ ue.; c.,l:J.bt..ec· das em le1 e as cxceçoes " mitdas pd o ju:z ccrnpeten:e; 

X - Lrcito da gestante • J esc<.. nso antes e depois do parto, sem 

pr<: juízo do emprêgo nem do saiálio; 

XI - fixação das percentagens de empregados brasileiros n. s ser· 

viços públicos dados em concessão e nos etitabelecimentos dé determinado; 

r<tmos do comércio e da indústria; 

XII - estabilidade, na emprêsa ou na exploraçã0 rural, e indeniza

çã.o ao trabalhador c!esped:do, nos casos e nas condições que a lei esta·uir; 

XIII - reconhecimento d&o convenções coletivas de t1abatho; 

XIV - ass,stência sanitaria, inclusive hospitalar e médica preven· 

ti v a, ao trabalhador e à gestante; 

xv· - assis,ência aos desempregados; 

XVI - previdência, mediante contribuição da União, d0 empre· 

gador e do empregado, em favor da maternidade e contra as consequências 

da doença, da vellúce, da iqvalidez e da morte; 

XVI: - obrigatoriedade da instituição do seguro pelo empregadu• 

contra os acidentes do trabalho. 
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Parágrafo único - Não se admitirá distinção entre o trabalho ma· 

·nu ~ ! ou técnico e o trabalho inteiectual , nem en.re os p10fissionais respectivoJ, 

no que concerne a direitos, garantias e benefícios. 

A rt. 158 -·- .f. reconhecido o d tre;to de greve, cuj c. exercício a lei 

regulará. 

Art. I 59 - .f. livre a associação profissional ou si.nd:cal, sendo re

guladas por lei a form a de sua constituição, a w a representaçã0 legal ll <lS 

convenções coletivas de trabalho e o exer cíc.o de funções delegadas p lo 

poJer público. 

A rt. 160 --' .f. vedada a propúdade de emprêsas jornalísticas, ~ e

iam po:ítical! ou &. np,<.~l u ct.k no t . c.v~ - · - · ~-~ Ítll ~o:no a de rádio -d' fus~.o , •l 

oOCieJaC.:e, anvn:mas pOr aÇÕCS ao p . rtacor e a e;;,range:iO:; , 1 !!111 CSSCS , ll ~!.J 

p >>;O<.s ju ríd icas, excetuadús o_, p ; .r dos políticos nacionais, pocle1 âo se .-

1. c:onista3 de roc:edad<:> rc t.3nirnas pro:n:etárias des, as cm prêsas. A bras:

b ros ( a1L 129 , ns. 1 e Il ) c;.Lcrá, e.xciusivamenle, a r ~s1)o ,J saLii.JaJe vr:n

cipal delas e a sua oú ntação intelectual e administrativa. 

Art. I 61 - A lei regulará o exercício d as profissões liberais e a 

revalidação de diploma expedtdu po r c;tabelecimento es:rungeiro de ensino. 

Art. I 62 - A ~eleção, entrada, distribuição e fix ação de imigran

tes [carã c· sujeitas, na forma da lei , às exigências do interêsse nacionaL 

Parágrafo único - Caberá a um órgão federal orientar êsses ser

viços e coordená-los com os Je na ural ização e de colonização, clevendJ llU la 

<.proveiL. r : !emonl. 'S na c ona1s. 

TfTULO VI 

Da Família, da Educação e da Cultura 

CAPITULO I 

Da Família 

Art. 163 - A família é constituída pelo casamento de vínculo in

,f i;;solúvel e terá dn·eito à proteção especial do Estado. 

§ 1.0 
- O casamento será civil, e gratuita a sua celebração. O 

casamento religioso equivale rá ao civil se, observados os impedimen ~os e a 3 

prescrições da lei, assim o requerer o celebrante ou qualquer interessado, 

coutant.o que seja o a to inscrito no registro público. 
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§ 2.0 
- O casamento religiow, celt·brado sem as form~lidades dêst ~ 

artigo, terá efei1os civis, se, a requerimento do casal, fôr inscrito no registro 

público, mediante prévia habililação pcranle a autoridade competente. 

Art. 164 - J:. obrigatória, em todo o território nacional, a assistên

cia à maternidade, à inrância e à adole ~cência. A lei insti:uirá o amparo d <J 

família s de prde numerosa. 

Art. 165 - A vocaçã0 para suceder em bens de estrangeiro exi ~l· 

tentes no Brasil será regulada pela lei brasileira e em benefício do cônjug~ 

ou de filhos brasileiros, sempre que lhes não seja mais favorável a lei nacto · 

nal do de cujus. 

CAPíTULO II 

Da educação e da cultura 

Art. 166 - A educação é direito de todos e será dada no lar e aa 

escola Deve inspirar-se nos princípios de l,berdade e nos ideais de solidarie

dade humana. 

Art. 167 - O ensino dos diferentes ramos será ministrado pelo.; 

poderes públicos e é livre à inic;ativa parlicular, respeitadas as leis (]Ue o 

regulem. 

Art, 168 - A legislação do ensino adotará os seguintes princípios : 

I - 0 ensino primário é obrigatório e só será dado na língua na· 

cional; 

II - o ensino primário ofit::al é gr a tuito· para todos; o ensino oficial 

ul'erior ao primário sê-l'o-á para quantos provarem falta ou in.uficiênt:ia de 

recursos; 

III - as emprêsas industriais, comerc1a1s e agrícolas, em que ·r ·l Uil" 

lhem mais de cem pessoas, são obrigadas a manter ensino primário gralui' ::> 

para os seus servidores e os filhos dêstes; 

IV- as emprêsas .industriais e comercia ·s são obrigad~~ " m!n;•l r-H, 

rm cooperação, aprendizagem aos seus trabalhadores menores, pela fo rm) 

· jlle a lei ertabelecer, respeitados os direitos dos professôres; 

V - o ensino religioso constitui disciplina dos horários da> ' 'scolas 

.}il:"; ~ is, é de matrícula facultativa e será minis•rado de ? rôtclu C<'•ll a ron

fissão do alunos, manifestada por êle, ~e fôr capaz, t. U •)elo •eu representante 

't:f!al ou responsável; 
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VI - para o provimento da" cátedras, no ·:r,, 11'J sccun-H··· ·· fr '·d 

c no s~r t>rior oficial ou livre, exigir-sc-á concurs - L~ tl•t:lo3 <' pr0·vas. A .~ 

pro!ew"i,·rs, admitidos por concurso de títulos e provas, será d5fC6U~"<•d 1 ,, 

1 ::,,]ic.iedade; 

VII - é garantida a liberdade de cátedra. 

Art. 169 - Anualmente, a União aplicará nunca menos ele cb: :· 11 

cento, c os E stados, •· istrito Federal e os Municlp·ios nunca rrtenos de , ir,l ~ 

por cento da renda resultante dos impostos no. manu:,:1;ão c d-: cnvolvimcni 'J 

do ensino. 

Art. I 70 - A União organizará o sistema federal de ensino c o 

d os Territórios. 

Parágrafc, único - O sistema federal d~ ensino terá caráter suplet:vo, 

estendendo-se a todo o país nos estritos limites das deficiências locais. 

/\lt. l Í 1 - Os E-t2dl s e o D::c•.,itu F ~dera! org1 dizarao· os ~ew• 

sistemas de ensino. 

Parágrafo único - Para o desenvolvimento dêsses sistemas a Uni~10 

cooperará com auxílio pecuniário, o qual, em relação ao ensino pirmári0. 

provirá do respectivo Fundo Nacional. 

Art. 1 72 - Cada sistema de ensino terá obrigatoriamen te servi<:os 

de assistência educacional que assegurem aos alunos necessitados condiçõe;; 

de eficiência escolar. 

Art. 1 73 - As ciências, as letras e as artes são livres. 

Art. 174 - O amparo à cultura é dever do Estado. 

Parágrafo único - A lei promoverá a criação de institutos de p·:~ 

t]Ulsas, de preferência junto aos estabelecimentos de ensino superior. 

Art. 1 75 - As obras, monumentcs e documentos Llc valor hi~tóriu 

c artístico, bem como os monumentos naturai: , as paisagens e os locais dot ·,

do5 de particular beleza ficam sob a proteção do pode; público. 

TíTULO VII 

Das Fôrças Armad'. s 

Art. 176 - A s fôrç as armadas, ccnstituídás essencialmente pC'h 
Exército, l\1arinha e Aeronáu 'ica, são inst'tu~çõe: nacion ~:3 :'crma!!<".at, , 

organizadas com 'base na hierarquia e na d isciplina, sob a au' oridaJe supr<!

ma do Presidente da República e dentro dos limites da lei. 
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Arl" , 1 77 - Destinam-se a~ f6rças armadas a defender a Pátria e a 

garC~ntir os pode, es con. titucionais, a lei e a ordem. 

Art. 1 78 -- Cabe ao Pres"clenlc d:1 Repúbl;ca a cl ireção p lítiCl 

da guerra c a esco~ha dos comilndantes·chefe· das f."-rc;<.• em oper..:ção . 

Art. 179 ·- O s p rob:emas rel a'ivos à defe a do pé~ Í s rc·ão cslud 1· 

dos pelo Conrclho d e Segur.:nça N ac;onal e pe:os órgãos esi-ecia:s d<1s f 5rço~; 
. rmada s, incumbid :s d e ['lcpará·las para a mobil ::,.çd.o c ,,; opcr;.t\;Ões mi

lit ares. 

§ l ." - O Con~eiho de Seguran1,a t·LLiou,,l ~erá dü i;iclo 1}elo P1 e · 

~iden le d,; Rcpúbl.ca, c Jê!c part.ciparão, no carátcr ele n~e·.1b.-o dcti' .. "3, 

o~ ministros de Estado e os chefe< d~ c't~r!r.-m<:i~r cu~" Ir· 2c rrmin~r. ]'.),~~ 

im ped imentos, indica rá o P residente da Re[)úblic' . '""U subsliiu\o. 

§ 2.0 
-- A lei regulará a organiza<;ão , a competência c o func on'l.· 

men' o do !Conselho ele Segurança Na cio na!. 

Art. I 80 - N as zonas ind ispensáveis à clcfe~a do país, nã 0 se pcJ · 

1111· irá, sem p révio assentimento do C~nselho de .:egurança Nacional : 

I - qualquer ato referente a concessão de terras, a abertura de 
nas de ccmt:n cação e a instalação d e mc.os de transmissão; 

li - a construção de pontes c <.sltadas •Iltcrnuuon<~ .. ; · 

lU - o estabelecimento ou cxploraçü 0 d..: tJu;:uqu~r indt'l u;,>;, IJ"' · 

ll1 t l essem à segurança do país. 

§ 1. 0
- A lei espec ificar~ as zonas ind;spcns;hcts à dck;a 111c onal, 

;cgulará a su,\ utiliLvção c assC3U1an\, nus indú tr• .; acl.\s :! u · dc~::, prcdomi· 

n .nc a de capilat:; c tr;'b lhadc;es b rasileilOs. 

~ 2." -- 1\s auto•·it.a<:õcs de cpe tr;Jam o·; nú•ucro I, ! l e I ll p de: 

rão, eu: qualquer lcmpo, ser modâicachu; ou cass,tda~ !'elo C nselho de S-:· 

• uranr;o Nacional. 

.\1t. iül Todos ns lrasilciros sao cbr."1d· · • .cr> •.'l 1.,1;,,r 

ou a outros enca1 gos uecessários à defera da Pátria, nos tênnos c w b as pe-

i1il~ d;l lei. 

~ I • n ,\ mulhe r J ficam 1:.en· <lS do servl<,o udit,u, lU~l~ >UJClldS 

ao3 enco~• gos que ,\ 1e · e~· abclecer. 

G "" ." clJ·;sar;~o mi'il<'r do; cclcsiástiro~ .er.\. cun•p;id 1 ll"s scr-

'.lÇOo d,1s f0rçc>s armad"5 ou na sua a.:,istênci'\ e~p;rituJi. 

~ 3." - - N cnhum b rasilúo pod erá, a partir b idade inicial, fixa eh 
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em lei, pc.:·"' pi·e:tação de serviço m·!:Lr, c.:<ercer funç::t . pública ou ocupar 

émp&êgo em entidade aul,ilquil.a, ;,ucicdadc d~ cco;wmio.J mio·lol uu crnprê&.• 

concessiOnária de &eniço público, sem <1 pro\' a de tcr-~c ali .Lado, ,cr reser

vista ou gozar de isenção. 

§ 4." - P ar<t favor ecer o cumpi<n•cnL, u":; obrigações milJI,Hcs, 

são permitidos os tiros de guerra c outros Órgãos· d e formação de rescrvist,u. 

Art. 182 -- As patentes, com as vantagens, rega lias c prcrrogativv; 

a elas inerentes, são garanLid as em tôd a a plenitude, ass1:n aos o{iciai5 J 1 

, [,\ ,, e d,1 re~crva, como aos reformados. 

§ 1." - - O s títulos, postos e unifo rmes mili t· rcs siio privativos d,J 
militar da ativa ou da reserva c do reformado. 

§ 2. 0 
- O oficial das fôrças armadas só perderá o pÔslo c a p .1 

tente por soentença ccndena.lória passada em julgado, cuji\ pen:~. r 'stritiva ria 

liberdade individual ultrapasse dois anos; ou, nos casos previstos em lei, ;e 

f ·r c!cd" r<>do indigno do ofic'alato ou com êle incompa tível, conforme dcG· 

Hii" de tribun <d milita r de caráte r permanente <;m ~cmpo de paz, ou de \n· 

buw 1 r~peciél. l cm tempo de guerra externa ou civil. 

~ 3. 0 
-- O mil itar em 1tividade que ace;té r Cil.T::\o público perma

ucnle, c•tranho à w a carrc;ra, ~erá transferido para a reserva, com os di· 

r~ito~ c deYeres definidos em lei. 

s 4." - O militar em ativicia de que acei'ar ca rgo púbko lemp<>nÍ

no, e!etivo ou não , será agregado a:.' respect ivo qua cb o e só mente contará 

tempo de serviço para a prom:::ção por antigu :dade, transferência para a 

1eserva ou reforma. Depois de oito anos de afastamento, contínuos ou não, 

~crá transferido, na forma da lei, p ara a referva, ~em prejuízo da COI}tagem 

Je :empo para a reforma . 

§ 5. 0 
- Enquanto perceber remuneração de cargo permanenlc ou 

temporáric·, não terá direito o militar aos proventos do seu pôsto, gucr eslcj., 

em a· ividade, na 1eserva ou reformado. 

§ 6. 0 
- Aos militares se aplica o disposto nos arts. 192 e 193. 

Art. 183 - As polícias militares, in ~tituídas para a segurança in

terna e a manutenção d a ordem nos Estados, nos Territórios e no D :stri l) 

Federal, sãc· consideradas, como fôrças auxiliares, reservas do Exérci to . 

Parágrafo único - Quando mobilizado a serviço éla Uniãto• em tem

po de guerra externa ou civil, o seu pessoal' gozará d as mesmas van' agem 

<: tri:_ uídas ao pessc ai do Exército, 

-52-



TITULO VIII 

Dos Funcionários Públicos 

Art. 184 - Os cargos púbLcos siio acessíveis a todos os brasileirm , 

cf.J , ervados os requisitos que a lei estabelecer. 

Art. 185 - É. vedada a acumulação de quaisqut"r C.<lgos, eXcl! i 

a prevista no art. 96, n." I, e a de dois cargos de magistério ou a de um de;· 
lt!s com ouno técnico ou c:entífico, con anto yue h aJa correiaçao de matéria ~ 

(; compatibilidade ele horário, 

AJ·L 186 - A primen·a investidura t!m cargo de carreira e ~m ou

tros (]ue a lei determinar efetuar-se-á med.anle concurso, precendendo insp~

~:io de saúde. 

Ar i. 187 - São v:talícios sC:.mente s magisll ,, Jos, os 1\'Ln is t.- >S d.) 
'lrtl.,unal Je Con.as, os t.tu lare :; ele ofícic· de justiça e os professÔr<·,; cale-

1 'o CLratiCOS. 

Art. 188 - São estáveis: 

I - depois de doi; anos de exercíciu, 0 s iunc;onários e fetivos nome 

a cios por concurso; 

II - depc·is de cinco anos de cxer.:ício, os funcionár:os efetivos no · 

meado;:; sem concurso . 

Parágrafo único - O cl sposto ne;;te artigo nao se aplica aos cargll:; 

de confiança nem aos que a lei declare de livre nomeaçã1o e demissão. 

A rt. 1 89 - Os funcioná! ios p úblic, s perderão 0 cargo: 

I - quando vitalícios, sómente em virtude de sentença judiciária; 

II ------:- quando estáveis, no caso do número anterior, no de se extin · 

gu1r o cargo ou no de serem demitidos mediante prccesso administrativo 1;' \11 

que se ihes lenha assegurado ampla defesa . 

Parágrafo único - Ext:ngullldo-se o cargo, o funcionário estável 

hcará em disponibiLdade remunerada al~ o seu c. brigatório aproveitamento 

em outro cargo de naLUJeza e vencimentos compatívei.; com o que ocupava. 

Art. 190 - Invalidada por sentença a demissão de qualquer fun 

cionário, será êle reintegrado ; e q~1em lhe houver ocupado c lugar fica rá de~· 

tilllído de plano ou fcr á reconduzido ao cargo an· erior, mas sem d :reilo a ;n 
den'zaç.:;o . 
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Art. 191 - O ·funcionário será ap:sentado: 

I) - por invalidez.; 

11) - compub'n 2.m nte, 'aos 7lJ : .. 10G de iduJ ·. 
§ 1." -- Será aposentado, se o requerer, o funciontírio que cont?. . 

35 anos ele serviço. 

§ 2.'' - O s vencimentos J ~ aposenlndorÍJ. 5 erií ~· :ntegra is, se o fun 

cioná rio conlat .:l Ü anos de serv.ço; e proporcionais, se con ta r tempo meno;·. 

s 3." - Ser à o integra is os vencimentos Ja itp . ,e ut.:~d . ria, quando o 

funcwnano se in, aliciar por <:L den'c ocorndo no serv.,o . por l!lulés.ia pru 

h ss onal ou por dcença grave wntag osa ou lll Cucávet especific:nla em !e1 

~ 4." - - Atendendo it n aturez-.~ espectai do .erVJÇO, poderá ;;, ... 

rednL;r" ltlt.t•, referido e1o1 u n.'' ll e r.o S 2." dêste a rttgo. 

?.1 t. 14L - L) ~eu pu c!~ •· . ..t v c .. ,Abtic o, Íeue _.!. esL;dual ou muw

cipal cornput;:~r-fJê-Ú inl togralm nte para efeitos de disponibilidad<: e aposer ,

ladutoa. 

An. J tJ~ -- .; J.il"OVcnus Ja in..~c;·.JaJ:: s•=•i:1;) •e• d..,, ocn.pr.: qJ •, 

por motivo de a ltera<; ... o de> IJucl ér aquis'. t1vo da moed ~l . '>I" modifica tem ,: 

venc:ment ~ ~lo , ( unc,onáltO:l em aliv;dade. 

Art. l 'J--1 
vi!ntenh· 1tspon$á\'\_:.·~ ,,eltt.~ d D! Jú!': tin~ fl' '.\~u. f u n~.u:1. . .-l.u ~ 1!·.: .•• q:-1 J.~~d~J 

tau <: lu a terceiro;, 

C'ab, r· lloe> .• í ação légl'·<:Cco·. ::1 cont, :t 03 fun ! ~' 

T1TULO JX 

Disposições Gerais 

Art. 195 - São sím bolo> na ciona'ís a bandeira, 0 hino, o sêlo e a~ 

.1nnas vigoJa nle:-: na d a a da promulgação desta Constituição. 

Par4graío úni o - Os l:.stados e os Municípi t.s podem ler sím

bolos próprios. 

Art. 196 J:. mantida a representação diplomática junto à SaTJ-

ta Sé. 
Art·. 197 -- As incompatibilidades declaradas no art. 48 esten· 

dem-se, no que fôr aplicável, ao Presidente e a0 V ice-Preside-nte da R e· 

pública, aos Ministros de Estado e aos membros do Poder Judiciário, 
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Art. 198 - Na execução do piano de defe6a contra os efeitos .d :t 

denominada sêca do Nordeste, a União despenderá, anualmente, com a; 

obras e os serviços de assistência econ0mica e sc.cial, quantia nunca inferior 

a três por cento da sua renda tributária. 

§ ). 0 
- Um têrço Jessa quantia será depositado em caixa espel.ial, 

destinada ao socorro das populações atingidas pela calamidade, podendo 

essa reserva, ou parte dela, ser aplico.J..1 " JUú> módico, consoante as de:er

minações legais, em empréstimos a agr.cultores e industriais estabelecidos ·a:~ 

área abrangida pela sêca. 

§ 2. 0 
- Os Estados comprend1Ôos na área da sêca deverão aplicli' 

três por cento da sua renda tnbutána na construção de açudes, pelo regime 

de cooperação, e nouti-cs serviços necessáríos à as,istência das suas populaçõe'. 

Art. 199 - Na execução do p];:.no de valonzação t:con~mica da 

Amazônia, a Umão aphcará, durante, pelo menos, vm e a11os consecutivo>, 

quantia não mfen , r a i rês po1 cento da sua renda tributária. 

Parágra.io único - Os Estados c os Territórios daquela região, 

bem como os respectivos iv1unicípios, reservarão para o mesmo fim , anual· 

mente, lrcs por cento das suas rendas tributárias. Os recurscs de que trata 

êste parágrato serão aphcados por inter éd10 do Govêrn F edera1. 

Art. 200 - Só pelo voto da maioria abso!uta dos seus membros 

poderãL· os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato d0 

poder público. 

Art. 20 1 - As causas em que a Uni ao for autora serão aforad l\. 
). 

intentadas tonlrn a Uniãu 1 - lerão ser afurJ•JaG nJ capital do l~',;,tadu ,,,, 

Território em que fôr dotJtic. Lado o autor; na capital do Estado em que ~~ 

verificou u étlo ou fato originador da demand<l ou es'eja situada a c01sa; ou 

ainda no Distrito Federal. 

~ 1, 0 As causas p!opostaE. perante outros juízos, se a Unido ne-

las intervier como assistenlf' ou opo.:nte, pa <sa rao a se1 da competência de 

um dos juízos da capital. 

~ 1.:·- A iei pode1á pen11itu que J ação seJa pnjJOwta noutro fo1.:>, 

cúmelendo ao Mini~té,io Público estadual a 1epres nta~ao JUd ldl dl 

União. 

Â rt. 202 - Os t1ibutos le1 ao caráLer pe~soa l, sempre que 1sso fS1 
po,sÍ\·el, e se , ã ... gr .. duados 

buinte. 

onf ~.. rme a capacidade econômica do contri-
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Art. 203 - Nenhum impÓslo gra.vará diretamenle os direÍ~ú S d.: 

.n1tor, nem a remuneração de professôres e jornalistM. 

Art. 204 - Os pagawento$ Jev1dos pela Fa;z,enda federal, es:a

dual ou municipal, em vinude de sen~erH_.:a jud;ciáría, far-se-ão n..t urde••• 
de ajJresentação d.cs precalúrios e à con.a dos CH:d;los respectivos, sen<b 

p1 oibida a de~ignaçüo de casos ou de pessoas nas dotações orçament; ', 

1\o ~. nédolos exlra -o rçamentáúos abertos para esse fim. 

l~arágrafo único - As dotaçoes orçamen.árHl$ e LS crtJotos ahellos 

ser ao comignados ao Poder j udiciárÍo, recoihendo·se as 1mportâncias à r<' 

p ar li<.;liO competente. Cabe ao l )residen e llo l"ri~_una~ -~ · ed <.:"rai _de l ' ecu!.~ $ 

Lll, cvnlun.le o caso, ao lJresidente do 'i'nbuna[ d,; Justiça expedir as- 0 1 

~le:ns de p .. q~antcnlo, ~<..g undo iJ~ pt~~;;lb .LUú. L.i ';; ~ ci.o d-...: 1J~S1 u , t' aull.f;'l_r.u , ri..~ 

ljUêJ oJHcJito do c;,·eJor p1 eteriuu no seu l.iJreiio di! preced~.-ncw, e depois de ou

VIdo o ..:h·ele uo lvllmskno 1-'úolicc·, u seque. tro da quan• ia necessária pan 

5al,sl azer o débito. 

Art. 205 - E. msliluíJo o Conselho Nacional de •Economia, cuj .. l 

oq~an,zaç<.~.o será regulada em lei. 

§ í . " - _Os !leu:; mernbl'os sel ão nollleado;; pelO l:" esid,:nlc da H. e· 

púbíica, depoi, dt: ap.ovacia a escolha pelo Senado Federal, delitre cidadãos 

t.:e no ori" ~OiHpClÍ:HCta em as,un[o;; econômic.os. 

S 2." - Incumbe ao Couselho estudar a vida econômica d o país ~ 

wgem· ao poder co.npeteq e <.Is medidas que considerar necessárias. 

Art. 206 O Congresso hl ac,onal poderá decretar o estado d:.! 

sítio nos casos: 

I - de comoção intestina grave ou de fatos que evidenciem estar a 

mesma a u-romper; 

II - de guerra externa. 

Art. 207 -A lei que decretar o estado de sítio, no caso de guerr• . 

txierna ou no de comoção intestina grave com o caráter de guerra civil, es · 

tabelecerá a·s normas a que deverá obedecer a sua execução e indicará a~ 

garantias constitucionais que continuarão em vigor. Especificará também 03 

casos em que os crimes contra a segurança da Nação ou das suas instituiçõe.l 

políticas e sociais devam ficar sujeitos à jurisdição e à legislação miiitares, 

a ;nda quando cometidos por civis, mas ,fora das zonas de operação, sàment~ 

quando com elas se relacionarem e influírem no seu curso. 
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Parágrafo único - Publicad<~ a lei, o Presiclente da Republica 

designará por decreto as pessoas a quem é ccmeftcla a execução do estado 

de sítio c as zonas de operaç~o que, de acôrdo c1m a referida lei, ficarão 

ubmctidas à jurisdição c à legislação militares. 

Art. 208 - No intervalo das sessões l~·gislativas, será da compe· 

l.ência exclusiva do Presidente da República a d11cretação ou a prorrogação 

do estado de sítio, observados os preceitos do arti~, o anterior. 

Parágrafo único - Decretado o estado de sítio, o ~?'residente eh 

.S enado Federal convocará imediatamente o ICongr·esso Nacional para se 

reun;r denlro em quinze dias, a fim de o aprovar 1ou não. 

Art. 209 - Durante o es<ado ele sítio de1cretado com f undamrnlo m1 

r; n.'' l lo ar. 206, só se poderão tomar contra as pc~soas as seguintes medidas; 

I - Obrigação de permanência cm localidade determinada; 

II - detenção cm edifício não de5Linado a réus de crimes comunb; 

III - destêrro para qualquer localidade, povoada c ~ al11brc, do 

território nacional. 

Parágrafo único - O Presidente da !República poderá cul rossim, 

determinar: 

I - a censura de correspondên.:ia ou de publicidade, inclusive a r\:; 

radiodifusão, cinema e teatro; 

II - a suspensão da liberdade de reunião, inclus:vc a exrrcid<t rw 

bCIO das associações; 

III - a busca e apreenõão em domicílio; 

IV - a smpensão d e. -:::::crcici0 ,j_) C"ll'go ou iunção a fu1 c'on,hin 

público ou empregado de autarquia, de entidade de economia mi~ta ou d·~ 

cm prêsa concessionária de serviço público; 

V - a intervenção nas emprêsas de ~érviços públicos. 

Art. 21 O - O estad c de sítio, no c so do 11.
0 I do art . 206, na>J 

poderá ser decretado por tn <IÍS de lr; n: , d 'as 1cm prorrog.1d0, de cad ·, Yr'. , 

por prazo superior a êsse. No caso do n. TI, poderá ser dc~ret'\do l'or tro rlo 

c, tempo em que perdurar a guerra externa. 

/\ti_ 211 -- Quando o estad0 de : Í'i fôr decrctaclo pelo Pr ~sid c1t· · 

da Repiblica ( arl. 208) , êsle, logo que se reunq· o Congresso N<~cio !'nl, 

rrl~' , rá ""ln mcnsrzcr!1 C'T"'r.! i2 ~él l , 0!' l"!, o t ivn~ ~ ~t~n'P(n:~n ~ ... : d<1 rlrrrc1rri' o e 

justifcará as med idas que Li crem ~:do ad qtadas. 0 c' ngrcsso N aciornl 

passará, em SICssã·o secreta, a deliberar sôbt~~ o decreto expedido, pam rr.-
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yog.-1 .. ~(." IJU lnc-n·ê-Io, pod€:·:do l ~.a!} -~ :··-.. .-.:r r :; 1•!"":\ \ id,~~ cic'~ . 1 1 ~ • -~ í'l() 

que lhe chegarem ao ccnhcc:mento, c, quando ncsc::~iÍr :o, autoriz:c.r a prorro· 

gaçao da medida. 

Art. 212 - O decreto do estado ele sítio especif cará ~empr-c os 
: rgtocs que deva abranger. 

Art. 2 1 3 - As imunidades dos membros do Congresso N acionc.l 

subsistirão duranle o estado de sítio; todavia, poderã0 se,· suspensas, me· 

d,ante o volo Jc dois _erços dos mcn btos Li .. CnL.u;:~ uu do Senado, t<S de 

,(ctcrmÚic<dos deputados cu senadores cuja Lbcrdade se to i'"~ nlauife·L<tmcu~:: 

l!iCc•mp.:. .. '...;, ;.ot>J a defesa da l~v.ç"o ou o.:om iJ. segu;·aaç·.\ d,,, lil'j ;luisõe~ 

políticas ou sociais. 

Pilrágr,tlo único - No in:• .. \, io das ~essões legislati'iilf, a aulofiza· 

<,dO ~eJ.i uada J:elo Prc.;tcl.cnle da Cil!'li\la do iJeputad :; ou iJf'>O Vice l)rr· 

sidente do Senado Federal, cc.·nforme se lr.lle de mem bros de uma ou de ou · 

lti.l ..:cimar<l, llJdti r:d re.ferencluru Ja ,).nar.1 cnlllpetentc, que ri ":r•·~ .. q llll: 

díatamentc convocada para 5e reunir deutro em quinze dias. 

A rt. 1. i 4 - Exp!radu o e~t.<.lo de sít o, c.m êle <:c~sar<1o o~ seu, 

efeilos. 

l 'arágr~ fo único - /\5 med;da~ aplicadas ru llgcucin do c;,: .\dn rL 
sítio serão, logo que êle ler mine, rela i adas pelo Pre~idenle da República, 

em mensagem a0 Congresso Nacional, com especificação e justificaçao das 

I' v,·,clé!i' ,~:, adotada~. 

Art. 2 1 S - A inobiervância de qualquer Jé\~ pre~rnçors dos 'rb. 

20~l " L
1 14 tornorá ilegal a oac;ão c retmitirá ao_. p:>•· rntcr; rccoucrcm ao 

Pode! J ·diciár;o. 

Art. 216 - Será respeitada a o~ selvícolas a posse das te rras onde 

" B•:he•n petmanenlem nir loc>~k:::do·, com <1 c~rd.çàf' -1 ~ ,.~ 1 ~ 

Art. 21 7 --:- A Constituição poderá ser emendada. 

r 'r r"' r. l 

§ 1."- Considerar-sc·á proposta a emenda, se fôr apre5entada pel<t 

quarta parte, no mínimo, do1 n;:::: b. " d,, Câmar;:;. dt s Deputados ou eh 
Senado Federal, ou por mais da me·ade das a~semb 1 éias legislativas do; Es

tados no decurso de dois anos, manifestando-se cada uma de! ao pda !'MIO! !n 

dos ~cu:; membros. 

§ 2. 0 
- D ar-se·á por aceita a emenda que fôr é\pr~·vada em duaõ 

d iscmsões pela ma;oria absoluta da Câmara dos DeputadoJ e do Senado 

Federal, em duas sessões legislativas ordinárias e consecutiv as. 
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§ 3.•- Se a emenda obtiver numa das. câmaras, em duas discussões, 

o voto de dois terços dos seus membros, será log :. submetida à oulra ; c, sendo 

nesta aprovada pelo mesmo trâmite e por igual maioria, dar-se·á por aceita. 

§ 4. 0 
- A emenda ~crá promu'gad:1 pela, r;;cs~s d'\ C1mara elos 

Deputados e d Senado Federal. Publicada cbm a assinatura dos membros 

das duas mesas, será anexada, com o resJJeCt.\lo número de oidem, a0 textv 

da Constituição. 

§ 5. 0 
- Não se reformará a Consütuição na vigência do E'otado 

de sitio. 

~ 6. 0
- Nã.:. serão admitidos como obje ·o de deliberação projelo3 

tendentes a abolir a Federação 'OU a Repúblicla, 

Art. 218 - !Esta Constitu:ção e o Ato das D '"po. iç:)cs Comltu

c ona1s Transitórias, depois de assinados pdos deputados e senadores pr·~

sentes, seri.o p:omulgadcs simuitâncamenlc peh Me~a da i\ssrmbléia Colls!i

:uinte e entrarão em vigcr na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, em 18 de Setembro de 1946. -- Fernand'J i\ I clh 

Vianna, Pr~~identc; Ceo,·gino Avdino, I. 0 Secretár.o; Laura Sodré Lope~. 

O::c.r.tário; Laura Montenegro, 3." Secre:élirio; I uy Almeida, 4:· ~>c.· 

tário; Carias Marighella, Hugo Rrbeiro Cameíro, Herrnc:indo de Cusmúo 
C<is tello Bmnco Fdho; Alvaro Maia,· Waldemar J>edrosa; Leopo do Peres; 
Francisco Pereira da Silva, Cosme Ferreira Fi.'ho, J. Magalhães Barata, 
.l-Caro Adolpho Du,,rte de Oliveira, Lameira Htltencourt, Carlos Navais, 
Nilson Parijós, João Botelho, José da Roqha H.ibas, Clodomir Cardoso. 
Crc{'ori Franco, Viclorino Freire, Odilon So1 res, Luís Carva 1ho, Jo'é Nei· 
oa, Alfonso Muitos, Mauro Hena ult Leite, Haimundo de Arêa LeâJ, Síg~

/rcdo Pacheco, M oreil'a da Rocha, Antônio da Frota Centil, Francísco de 
Almeida M ante, Oswaldo Studart Filho, Raul Barbosa, Deoclecio Danl.ls 
Duarte, ]osi Varella, Mota Neto, Janduhy Carneiro, <:amucl Duarte, Jose! 
Jofi/i, A. de Navais Filho, Etelvina Lins de Albuquerque, Agamemno11 Ma
galhães, /arbas Jl,faranhão, Gercino Malagueta d'e Pontes, Oscar Carneiro', 
Oswaldo C. Lima, Costa Porto, Ulysses Li s de Albuquerque, João Fer

reira Lima, Barbosa Dma Sobrinho, Paulo Pe ,soa Guerra, T ci.xeira d -~ 

Vasconcelos, /smar de Góis 1\1 onteiro, Siloestre Péricles, Luiz M edeiro.s 

Neto, José lVJ,Jria ele Mcllo, Antônio 1\faffql, Affonso de Carvalho, Fran
cisco Leite Neto, Cracho Cardoso, Renato Aleixo, Laura áe Freitas, Aloy · 
sio de Castro, Rcgis Pacheco, Arthur Negreiros Falcã.,o, Altamirando Re-
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quwo, E;wrapio de Queiroz, Vieira de Mello, Froes da Molla, Ari~· tiJ·s 

Milton, Altilio Vit:acque, Henrique de Noo:J.es, Ary Viana, Carlos Lin
denberg, Eurico Salles, Vieira de Rczende, Alemo Cqstello, Asdubral Soa
re.>, Jonas CorTeia, José Fontes Romero, José Carlos Pereira Pinto, Alín::clo 
NeLes, Ernani d0 Amaral Peixoto, Eduardo Duviv:er, Carlos p:1 !O, Cel ·/io 
Moura, Heitor Collet, Accurcio Francisco Torres, Erigido Tinoco, Migud 

Couto Filho, _Levindo Eduardo Coelho, Benedito V•:J.lladares, Juscelino Kubs. 
tichek de Almeida, J. Rodrigues Seabra, Pedro Dutra, José Francisco Bius 
Fartes, l srael Pinheiro, Gustavo Copanema, Francisco Duque de M esqui te, 
Wellinglon Brandão, ]osé Mari·a Alhmim, Augusto das Chagas Viegas, Jo,1o 
Henrique, Joaquim Libanio Leite Ribeiro , Celso Porfirip de Araújo .i\!,. 
eirado, Olyntho Fonseca Filho, Francisco Pered·a ]unior, Lahyr Palella de 
Rezende Tostes, Alfredo Sá, Chtistiono M. Machado, Luiz Mi'ton P·J~e; , 

Godoffredo Carlos da Silva Telles, Nove/i Junior, Antonio Ezequiel 
Feliciano da Silva, José Cezar de Oliveira Cosia, Benedicto Costa Nctto, 
/osé Armando A!fonseca, J oâo Gomes M arlins Filho, Sylvio Cmn/J :;s, H o
ra cio Lafer, ]osé João Abdalla, Joaquim A. Sampaio Vida'. ].1sé. Carlos 
de Alaliba Nogueira, José Alves Palma, H onorio F enrandes Monteiro, /. 
Machado Coelho e Castro, Edgard Baptista Pereira, Pedro !.uJovi<:o Tei
xeira, Dario Delio Cardoso, Flávio Carvalho Guimarães, Diógenes Maga

lhães, João d'Abreu, Albatenio Caiado Godói, Galeno Paranhos, Guilherme 
Xavier de Almeida, ]. Ponce de Arruda, Gabriel Martini:mo de Araújo, 
Argemiro Filho, Roberto Glasser, Fernando Flores, Munhoz de Mello, João 
Aguiar, Aramis Athayde Gomy Junior, Ne1·eu Ramos, Ivo d'Aquino, Ader
bal Silva, Octacilio Cosia, Orlando Bl'asil, Roberto Grossanbaclrer, Rogé
rio Vieira, l-!ans Jordan, Ernesto Dornelle., Gnslon Englert, Adroaldo 
Costa, Brochado da Rocha, Eloy Rocha, Theodomiro Porto da FonsecJ, 
Dámaso Rocha, Antero Neivas, Manoel Duqrte, Souza Cosla,Bittencourl 
Azambuja, Nicolau Vergueiro, Glycerio Alves, Mareio Teixeira, Daniel 
Faraco, Pedro Vergara, Herophilo Azambuja, Bayard Lima, Manuel Sc
veriano Nunes, Agostinho Monteiro, Epilogo de Campos, Alaric0 Nunes 
Pacheco, Antenor Bogéa, Mathias Olympio, José Candido, Antonio Mariu 
de Rezende Corrêa, Adelmar Rocha, Coelho Rodrigues, Plínio Pompeu, 
Fernandes Tavora, Paulo Sarasate, Gentil Barreira, Bení Carvalho, E g
berto Rodrigues, Fernandes Telles, José de Borba, Leão S::~mpaio, Alenc.1r 
Araripe, Edgard de Arruda, J, Ferreira de Souza, /o.sé Augusto Bezerl'<l 
de Medeiros. Aluisio Alves, Adalberto Ribeiro, Vergniaud Wanderley, Ar· 
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gemiro de Figueiredo, João Agripino Filho, Jofío Úrsulo Ribeiro Coulinl1a 

Filho, Ernani Ayres Salyro e Sousa, flinio Lemos, F ernand0 Carneiro d.:l. 
Cunha Nobre, Osmar de Araújo Aquino, Carlos de Lima Cavaicanfi, Ald~ 
Feijó SamfJaio, João Cleophas de Oliveira, Gilberto de M elio h ·ey, e, i 1n

tonio de Freiias Cavalcanti, Ma rio C ornes Brasil, Rui Soares Palmeira, 
vValter Franco, Leandro IV! aciel, Heribaldo Vieira, Aloysio de Carvalho 

Filho, }uracy Magalhães, Octavio Mangabe,ra, Manoel Novaes, João da 
Cosia Pint.o Danlas Juníor, Clemente Marianí Biltencoul'i, I<.aplwel Cincurá, 

João Mendes da Costa Filho, Luiz Viana, Alberico Fraga, Nestor Duark, 
Aliomar de Andrade dalee ti'O, Huy .:.:.anlos, Luiz CauJw, Hamiltr,n de La· 

cerala Nbgueira, Euclides Figueiredo, Jurandy,- i \ res, ]vsé E duardo Prado 

Kelly, Antonio José R .. omão }wúor, José de Carvalho Leomil, José Mon
lnro Soares Fidw, j o sé M ontetro de Lasiro, Jose boni1 ác,o Lafayelte rl'e 

Andrada, José Maria Lopes Cançado, Jo sé de Maga,hães P.nlo, Cab,-iel d::. 
R. Passos, Milton Sem cs Campos, Lycurgo Le,.te FiLho, 1\1 ar< o iii usagâo, 
r)cwlo Nogueira Fidw, Romeu de Andrade Lourenço, p ;,nio hancio, Lu •. õ 

de Tolecl o Piza Sobrinho, A w eliano Le~te, }alles Machado de Sique:ra , 

V espasiano Martins, j oâo f/íilasbóas, Dolor Ferrei;•a de Andrad'e, Agricow 
f.Jaes de Harros, Erasio Caeriner, 1 h o más 1· onlcs, José Antonio Piores da 
Cunha, Osorio Tuyly ele Oliveira Fre1tas, Leopoldo Neves, Luiz Lago tlc 
Araújo, Benjamin Miguel Farah, M. do lV. Vargas NeLtO, Francisco Curgel 

do Amaral Valente, José àe Segadas Viana, Manoel Blen1cio Fonlenel !e , 
[laulo Baeta Neves, A rttonio José a'u Si Ji.Ja, Edmundo Barre'io 1-'.nio, 

Abelardo dos Santos Mata, ]arbas de Lery ~antas, Ezequ1et da Siivll 
Mendes, Alexandre f\,f arcondes [ aho, Hugo Borghi, Cu .. nacy Silveira, J os.; 

Correia Pedroso Junior, Romeu /osé Fiorz, Berllio Condé, Euzebio Rocha, 

Mélo Braga, Arl!Jur Fisc!Icr, Cregorio Bezerra, Agostinho 0/ive.'ra, Alced J. 

Coutinho, Luiz Carlos Prestes, João Amazonas, Maurici0 Grabois, Joaquim 
Baptista Neito; Oaudino ]. Silva, A tc1des Sabença, Jorge Amado, José 

Maria Chrispim, Oswald0 Pacheco da Silva, Caíres de Brito_, Abílio Fcr· 

nandes, Lino Machado, Sousa Leão, Durval Cruz, Amando Fontes, ]acy 
de Figueiredo, Daniel de Carvalho, Mario Drani, A. Bernardes Filho, Phi· 

lip[Je Balbi, Arthur Bernardes, Altino Aranles, Munhoz da Rocha, Deodor·J 

Machado de Mendonça, Olavo Oliveira, Steni0 Gomes, João Adeodato, 
Café Filho, Theodulo Albuquerque, Romeu de Campos Vergai, Alfredo de 
Arruda Gamara, Manoel Victor, Hermes Lima; Domingos Velasco, Raul 

Pilla, 
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ATO DAS DISPOSIÇõES CONSTITUCIONAIS 

- TRANSI1'6RIAS -

A Assembléia Constituinte decreta e promulta o seguinte 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Art. 1.0 
- A Assembléia Constituinte elegerá, no dia que se seguir 

ao da promulgação dêste Aro, o Vice-Presidente da República para 0 pr:

meiro período constitucional. 

§ I . 0 
- Essa eleição, para a qual na o h a verá inelegibilidades, h r

r-e-á por escrutínio secreto e, em primeiro turno, por maioria absoluta de votos, 

cu, em segundo turno, por mawria relativa. 

§ 2. 0 
- O Vic-e-Presidente eleito tonlalá posse per.mte a Assem· 

Lléia, nu meoma data, ou peran e o Senado Federal. 

§ 3." - O mandato do Vire-Presidente tenn;narú simultâneamente 

com o do p-rime;ro período presidencial. 

Art. 2.'' - O mandato do atual Pres!dente da Repúbhca (arl. 82 

da Constituição) sáa ccrntad0 a partir da posse. 

§ ].0 
- Üti mandatos dos" aluais deputados e os dos ~enadores te· 

derais que forem eleitos para completar o número de que trata o ~ 1." do art. 

60 da Constituição, coincidn·ã , .• com 0 do Presidente da Repúbl;ca. 

§ 2." - Os mandatos dos demais senadores lerrninarüo a 31 de 

janeiro de 1955. 

§ 3."- Os mandatos dos governadoreS' ç dos deputados às Ansem· 

.bléias Legislativas e dos vereadores d0 Distrito Federal, elei:r~ s na f01 m ,_k 

art. li dêste Ato, terminarão na data em que findar o do Presidente da 

República. 

Art. 3." - A Assembléia Constituinte, depois de fixar o subsídio elo 

Presidente e do Vice·Presidente ela República para o primeiro períodu c•, m 

tilucional (Constituição, art. 86), dará por terminada a sua missão e se! t3 · 

rar·se·á em !Câmara e Senado, os quais encetarão o exerc !cio da função 

legis'lativa. 

Att, 4. 0 A Capital da União será transferiJ ·; parn o plnn:dL 

centra 1 do país. 

;..~....... .. 
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§ i .0 
- Promulgado ês 'e Ato, o Presidente da Repúb licil, d entw 

em !el.senta dias, nomeará uma comissão de té:n,cos de reconhecido valor 

para proceder ao estudo da localização da nova capital. 

§ 2. 0 
- O estudo previsto no parágrafo antecedente será encami

nhado ao Congresso Nacional, que dehberará a respeito, em lei especial, e. 

estabelecerá 0 prazo para 0 início da -delimitação da área a ser inoc.rporada 

ao domínio da União. 

§ 3.0 
- Findos os trabalhos Jemarcat6r:o5 o G ngresso Nacional 

resolverá sôbre a data da mudança da capital. 

§ 4, 0
- IE,fe:uada a transferência, o atual Distrit0 Federal pa:;sar:í 

a constituir 0 Estado da Guanabara. 

Art. 5. 0
- A intervenção federal, no c<:.so d v' n. 0 VI do art. /." cld 

Constituição, quan to aos Estados já un atras0 no pagamento da sua div1d..1 

fundada, não se poderá efeluar anteJ de dois anus, contados dJ. pL<ntUlga.~1, 

dêste Ato. 

Art. 6. 0
- Os Estados deverã o, no prazo de trl.s anos, a conta, d;:. 

promulgação dêste Ato, promover, p..r acordo, a demarcação de su:.~s lmh s 

de •fronte:ra, podendo, para isso, fazer aher nções c c.mpênsações c!e área3, 

que atendam aos acidentes naturai> do ,erreno,' às conveniên~ir.s a lminislral1· 

vas e à comodidade das populações fron e:r:ças. 

§ 1 . 0 - Se tv solicitarem os Estudos interessados, 0 :O.:ov..:u1 0 ,, . 

União deverá encarregar dos traoaihos de111arcalÓr.os o Ser' i~o G..o .... _;r.if;~..,' 

do Exército. 

§ 2. 0 
- Se não cumprirem t.;is Estados o dioposto ne;te art go, u 

Senado Federal deliberará a 1 espeii!,, ., em prcj u1zo da co.npetlncia {' ;ubel.; 

cida no art. I O 1, n. 0 I, ie.ra e, da Constituição. 

Art. 7. 0 
- Passam à propriedade Jo Estado do I '.o. ui as faz.:11.!~·, 

de gado do domínio da União, s1tuudas no Território daquele Estado e r"'· 

manescenles do conf1sco aos J esuí~as no período colonial. 

Art. 8.0 
-- Ficam extintos os atuais Territór.os de Iguaç ú e Pont t 

Porã, cujas áreas volverão aos E stados de onde to ,.am desmembmd;;,s. 

Parágrafo único - Os juw:s e, quando es'áveis, 03 membros d .. 

M inistério Público dos T crritórios exfntos ficarão em disponib:lidade renm· 

nerada, até que sejam aproveitados em cargos fed erais ou estaduais, de natu

l eza e vencimentos compatíveis com os dcs que estiverem ocupando na dat:t 

da promulgação dêste Ato. 
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Art. 9.0 
- O Território do Acre será elevado à categoria de Es· 

tado com a denominação de Estado do Acre, logo que as suas rendas se to.-

nem iguais às do E51tado atualmente de menor arrecadação. 

Art. I O - O disposto no art. 56 da Constituição não se aplica au 

Território de Fernando de Noronha. 

Art. li - No primeiro domingo após cent .... e vinte dias contado, 

da promulgação dêste Ato, proceder-se-á, em cada Estado, às eleições d~ 

Governador e ele deputados às Assembléias Legislativas, as quais terão i;Ii
cialmente função constituinte. 

§ 1,0 
- O número dos depu:ados às Assembléias estaduais será, 

na primeira eleição, 0 seguinte: Amazonas, trinta; Pará, trinta e sele; M ,,. 

ranhão, trinta e ~eis; Piauí, trinta e doi s ; Ceará, quarenta e cmco; Rio Gra!, . 

de do Norte, tnnta e dois ; Paraíba, trinta e se' e; P,·rnm.buco, cinqt.enta e 

cinco; Alagoas, trinta e cinco; Sergipe, tri•lta e dois; Bahia , sessenta; Es

p;r to ::i, ""C'·. trir.t e dois; R .o de Janeiro, cm.,u .. t,• ,. qu ,,lro. t.)_\ " Paulo, 

se: c·rt:. t. cinco; Pataná, t1inta e sele; San.a Cata•'· -~ · lnnta e sele; H1c' 

Grande. do Sui, c.nquem<.~ e cim.o ; M.nas Gera;s, ,etenêü e dois; Goiás trint.1 

t eois e Mato Grosso, trinta. 

§ 2.0 
- Na mesma data se realizarão eleições: 

I - ncs Estado:; e no Udnlo 1- ederal: 

a) para o terceiro lugar de Senador e seus suplentes ( Cunstilu;çãu, 

are. 60, §§ I.", 3." e 4.''); 
/;) para o~ suplentes partidár,o's dos ,ena dores eleitos em 2 cle de:· 

zembro de 1945, se, em relação a êstes, não tiver ocorr.do vaga; 

II - nos Estados re nde o número dos represen .antes à Câmara do; 

Deputadcs não corresponda ao estabelec:d0 na Constituição, na base da últi

ma estimativa ohcial do Instituto de Geografia e Estatística, pa ra os depu· 

lado~ federais que devem completar êsse número. 

III - nos Territórios, excetos 0 do Acre e de Fernando de No r 1-

nh..t para um deputado federal; 

IV - no Distrtiéo Federal, para cinquenta vereadores; 

V - nas circunscrições eleitorais respectivas, para preench;mento 

das vagas existentes ou que vierem a ocorrer até trinta dias antes do ?lcit ~ , 

para os próprios suplentes, se se tratar de senadores. 

-64-



§ 3,0
- Os partidos p oderão inscrever, em cada Estado, para ~ Câ

mara Federal, nas eleições referidas neste artigc, mais dois candidatos além 

do número de deputados a eleger. Os suplentes que resultarem dessa eleiçã:.> 

S'Ubstituirão, nos casos mencionados na Constituiçã0 e na lei, os que forem 

eleitos nos têrmos do S 2." e os da mesma legenda cuja lista de suplentes se 

tenha esgo,tado. 

§ 4. 0 
- Não será permitida a inscrição do mesm0 candidato por 

mais de um Estado. 

§ 5.0
- O Tribunal Superior Eleitoral providenciará o cumprimento 

dêste artigo e dos parágrafos precedentes. No exercício dessa competên~1a, o 

mesmo Tribunal fixará, à vista de dados estaústicos oficiais, o número de nr,vuh 

lugares na representação federal, consoan~e o critério estabelecido no art. 

58 e §§ 1." e 2. 0 da Constituição. 

§ 6. 0 
- O mandato do terceiro senador será o de menor. duração. 

Se, pelo mesmo ;i:.stado ou pelo Distri~- Federal, fôr eleito mais de um se

nador, o mandato do mais votado será o de maior duração. 

§ 7. o - Nas eleiçõe.s de que trata êste artigo só prevalecerão as 

seguin~es inelegibilidades: 

I - para governador: 

,, ) oo Minis;lOs de Esbado que estiverem em excrcicJO nos três Hl:!~"' 

anteriores à eleição ; 

b) os que, até dezoito mêses antes da ebição, houverem exercido ,, 

função de Presidente da República ou, no respectivo Estado, embora interi

namente, a função de Governador ou lnterven~or; e bem assim os secrelários 

de Estado, os comandantes de regiões mil.tares, os chefes c os comandante~ 

de polícia, os magistrados e 0 chefe do Ministério Público, que estiYerem no 

exercício dos cargos nos dois meses anteriores à eleição; 

II - para Senadores e Depuiados Federais e re~pectivos suplentes, 

os qu~, a~·- ~eis méses antes da eleiçã :', houverem exercic\o o carco de Cvv"r 

ra·~~1. cu In·c~ventor, no respectivo Estado, e as demais vutoridades rcfe· 

.:Jas no ''·" I, que C' •rcr m nos cxrrcício;; dof cargos nos d1 is mêsc~· i'n·c: 

ri01·es à eleição; 

III - para deputados às Assembléias Estaduais as a~torid . tdcs re

feridas no n. 0 I, letras a e b, segunda parte, que esiiverem no exercíciO< cl s 

carg~ . ..1s nos do~s n1êses anleriores à eleição ; 
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IV - para Vereadores à C::mara do Distrito Federal, o P refe:·o 

c as autor:dades referidas no n. 0 I, letras a e b, segunda parte, que ~ ·l;vc· 

..... !..H ~-:O .. : ... - .. lÍ: o d.os cargo·s L1..J5 dois inê .. >cs ünl<:r.OH.3 à c!·. i ;~ão. 

§ 8.0 
- Diplomados, os deputados às .Assembléias Estaduai!i> ren· 

nir·se·ão d~ntro de dtz di<H. :·o' a j,-rc~ c' ~•1c:.1 i.lo Pres:Je,l tc do T r buna{ 

Regional Eleitoral, por convocaçii~ dês'e, que pro'lno\·crá :• e ~ e ição J a M esn . 

" n C :::.stado que, a t~ quatro mê,es após a instalação de sul 

Assembléia, não houver decretado a Cons•itu içã~> será wbmetido, por deli· 

Seru.ção do Congres~o Nacional, à de um dos O\lltros que parecer ma1s co;J· 

veniente, até que a reforma pelo proces&o nela determinado. 

Art. 12 - Os Estados · e os Municípios, enquanto na o se promul · 

garem as Constituições estaduais, e 0 Distrito Ft:deral, até ser dectetada a 

sua lei orgânica, serã'C• administrados de conformidade . com a legislação v1· 

gente 11'=' da•.a da promulgação dêste A 'o. 

Parágrafo único - Dos a tog dos Interventores caberá, dentr0 d ,~ 

dez dias, a contar da publicação oficial, recurs0 de qualquer cidactãJ parr 

o Presidente da República; e, nos mcsmc5 . têrmos, recurso, para 0 I '1~e 'V<!n
tor, dos atos dos Prefeitos municipais. 

Art. 13 - A discriminação dt: rendas estabelecidas nos ar ls. 19 1 

21 e 29 da Constituição Federal entrará em vigor a 1 de janeiro J.- 19 -1 .'3, 
na parle em que modifica o regime anterior. 

§ 1.0 
- Os Estados, que cobrarem impo~to de exportação 'lCima 

.l(J limite previsto no art. 19, n. 0 V, reduzirão gradativamcn'c o ex ... "»O, 

dentro no prazo de quatro anos, salvo o disposto no § 5." d<lqudc 1J • 

sitivo. 

§ 2.0 
- A partir de 1948 se cumprirá ~radativamcntc: 

I - no curso de dois anos, 0 disposto n· a rt. 15, § 4." , entreg.1 ndo 

a União aos Municípios a metade da cola n0 pnme1ro ano c a totalidad•: 

dela no segundo; 

II - no cur5101 de qua 1ro anos, a extinç:ã0 dos impostos que, pd,, 

Constituição, se não induam na compe' ência dos governos que a tua !mente 

os arrecadam; 

III - no curso de dez anos, o disposlo rio art. 20 da Constitu ição. 

3.0
- A lei federal cu estadual; conformet o caso, poderá estabelecer 

prazo mais breve para o cumprimento dos dispo:sitivos indicados nos pará

grafos anteriores. 
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Art. 14- Para composição do Tnbunal Federal ele R.cu•so" na 

parte cons· ituída de nngistraclós, o Suprem. Tribunal Federal ind:cará, <' 

fim de 5e1em nomeados pel0 Prcsidenl tia República, at' três dos juías 

secionais e subs:itutos da extinta justiça Federal, se satisfizerem o requi

sitos do art. 99 da Constituição. A indicação será feita, Eempre que possível. 

cm lista dupla para cada caso. 

S ).• - Logo• após o prazo de~·gnado no ar~. 3.", 0 ICongres~o Na· 

· • .. le ·- \ ... \Klln-ntos dos }11zes do I i bu.1' · . .r c . 

cu1~0~, e, dentro de trin a eLas a con ar da sançao ,..,u prom lga uo d<l ~~~c~n~;, 

lei, o Presidente da r epúb.ica efctuar i.I.S l.OhiC<'ÇÕes l,J.a u. l,:;p ... cl;o, 

cargos. 

§ 2.•- Instalado o ·1 ribunal, 

' ' •, C 01'3 1 Z "ãO d' SU't ~ Cf{'t~;., <· rtÓriós 

propondo, em consequência, ao Congres>o Nacional , c ração dos cargos ai:l· 

min;slratlvos e a fixação dos re:pect.vos vere rr.cn~ ' (Coa •. i.uição, art. 97, 

n• 11). 

s J." - enquanto não tuncwnar o fribunai Federal de Recurso>, 

o Supremo Tribunal Federal ccntinuará a julgar odos o~ processos cl:! su ·1 

competência, ncs têrmos da legislação antcr.or. 

§ 4." - Votada a lei prevista no S i.'', 0 Supremo 1 r IJtl!lal Fe· 

dera! remeterá ao Tribunal Federal de Recursos os procc•so de compctên· 

c' a dês e que não tenham o visto do respectivo relator. 

S 5." - Ü3 embargos at.s acór~tos profcudo, pc' ~ttprcmu 'I ri· 
bunal Federal conlmuarão a ger por êle p cessados c julgados. 

Arl. 15 - Dentro de dez. dias, contados da p.omuigaça J dê 1<! 

/\to, sei á organizada a j ust•\a Lleitorul, !'OS têrmos da S, <O V d,t r .1,\' 

t1tuição. 

~ 1." Para compon ·a., do Tr'bun"l u enw ' k.Lon1, o Tn 

bunal de justiça do Distrito Federal elegerá, em c cru'imo secr to, <:l ntre 

s seus , esembargadores, um membro efetivo, e, bem as ii 1 doi. interino:;, 

que funcionarão até que o Tribunal Federal de Recursos cumpra o dispostu r:_} 

art. I I O, n." I. letra b, da Constituição. 

§ 2.• - Instalados os 1 ribunais Eleitorais, procederão na fol'rila Jr, 

§ 2." do art. 14 dêste Ato. 

§ 3.0 - No provimento dos cargos das ~ecretarias do Tribunal 

.:: uperio:· Ele:toral e do5' Tribunais Regionais Eleitorais, serão aprov-e ta dos 
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o5 funcionários efetivos dos tribunais extintos em 1 O de novembw de I 93 7 , 

se ainda estiverem em serviço atiVIOt da União, e o requererem e para CO:ll

pletar os respectivos quadros, o pessoal que atualmente integra as secretarias 

do3 mesmos tribunais. 

§ 4.• - !Enquanto não se orgamzarem definitivamente as secretarias 

dos mesmos tribunais, continuará em exercício o pessoal a que alude o fin :d 
I 

do § 3.• dêste artigo, 

Art. 16"- A começar de 1.• de janeiro de 1947, os magistrados 

d0 Distrito Federal e dos Estados passarão a perceber os vencimentos fi:x.o. 

dos com observância do estabelecido na Constituição. 

Art. I 7 - O atual Tribunal Marítimo cont;nuará com a orgam· 

zação e competência que lhe atribui a legislação vigente, até que a leí fede· 

ral disponha a respeito, de acôrdo com as normas aa Constituição.-

Art. 18 - Não perderão a nacionalidade os brasileiros que, n,\ 

última guerra, prestaram serviço militar ás Nações aliadas, embora sem li

cença d 0 govêrno brasileiJ:loo, nem os menores que, nas mesmas condições, o ; 

tenham prestado a outras Nações. 

Parágrafo único - São considerados estáveis os aluais servidoi';ti 

da União, dos Estados e dos Municípios que tenham participad~ das fôrç«s 

t xpedicionárias brasileiras. 

Art. 19 - São elegíveis para cargos de representação popula:· 

salvo os de Presidente e Vice-Presidente da República e o de Governador. 

os que, tendo adquirido a naciOnalidade brastleira na vigência de ConslllUI· 

ções anteriores, hajam exercido qualquer mandato eletivo. 

Art. 20 - O preceito d 0 parágrak único elo ar e. 155 du Consti

tuição não se aplica a~s brasileiros naturalizados que, na data dêste Ato, esti

verem exercendo as profissões a que o mesmo dispo.>Ítivo se refere. 

Art. 21 - Não depende de concessão ou autorização o aprovet· 

tamento das quedas d'água já utilizadas :ndustrialmente a 16 de Jul ho d .: 

1934 e, nestes mesmos têrmos, a exp ~oraç ão das m:na3 .::m laEa, ainda CJ lL 

lramitoriamen'e ~uspensa; mas tais apro-.·eilament:•s e exp!or:lçÕcs Ccam oli

jeitos às normas de regulamentação e revisão de contl-alos, na forma da lei 

Art. 22 - O disposto no art. 180, S ].•, da Consliluição não 11'"c· 

judica as cooeessões honorificas anteriores a êste Ato e que ficam mantida; 

ou restabelecidas. 

I I I' ' -
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Art. 23 - Os atuais funcionários interinos da União, dos Estado:; 

e Municípios, que contem, pelo menos, cinco anos de exercício, serão auto

máticamente efetivados na data da promulgação dêste Ato; e os a:uais ex · 

trunumerários que exerçam funç ão de. ca rát er perm anente há mais de cinco 

anos ou em virtude de concurso ou prova de habilitação serão equ;parado> 

aos funcionários, para efeito de estabilldade, aposentadoria , licença , dispo· 

nibilidade e férias, 

Parágrafo único -- O disposto neste artigo nao se ap lica: 

I - aos que .!.(tl·ç&m interinamen e cargo> 1 :t., líc:os como l.; is con· 

siderados na C onstituição; 

II - aos que exer~am ca rgos pa ra cuju p.or.ulen;o '" t-•nl1J e1 b.: I • 

co ucu1 su, com inscrições encerradas na data Li :1 p : u: 11ulgaçiio deste A·.o: 

III - · aos que lenham sido .na Lilitados em COi! CU ISu p ar... C-I! c; ' 

exe rcido. 

Art. 24 - O s func ;onários que, con forme a le€:;slaçii o .: .. i:io \. 

gt nle, acumula vam funções de rn ag;stério, :r c!i ;cas ou c:ent íficas e que, pel.-1 

desacumulação 01 d l!nada pela Carta de 1 O de nov cmb!·o de i 93 7 c l : 

creto-lei n. 24, de 1 de dezembro do mesm0 ano, perderam cargo efetivw, 

s"" nele considerados em c! sponibil1datíe remu uen1 d a a L que sejam r, <•P ,, 

vei tados, sem direito aos vencimentos anteriores à data da promulgação dêste 

A to . 

Parágrafo único - Ficam restabelecidas as vantagenS' da aposenta· 

doria aos que as perderam por fôrça do mencionado Decreto, sem direitr. 

igualme nte à percepção de ' cncirn en tos au <'lnJres à J a ta d a promulgaç ã. ·_, 

dêsle ALo. 

Art. 25 - Fica assegurado aos funcionário s d as Secretarias d a 

ca sas do Poder Legislativo o direito à percepção de gratificações adiei -

na1s, por tempo d e serviço púbiico. 

Art. 26 - A Mesa da Assembléia !Constituinte expedirá títulos d :: 

nomeação efe~iva aos funcionários interinc·s das Secreta rias do Senado F t-· 

dera! e da Câmara dos Deputados, ocupantes de cargos vagos, que até 3 de 

setembro de 1946 p restaram serviços durante os trabaffios da elaboraçã) 

ela ConstiLuiçã·o. 

Parágrafo único - Nos cargos iniciai9, que vierem a vaga., serão 

aproveitados os interinos em exercício até a mesma data, não beneficiado > 

por êste artigo. 
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J •. , .• :} :_· urrm o p;·;.zo I!J'lD: anos, .t co:1Lar 1, i, .. ·· 
da Assembléia Constiluinte, o imóvei adqu;rido, para sua residência, pur 

jornalista que ouiro não possua, :;erá Jse tlto do impôsto de trausmiss::lo e, en 

quanto servir ao fim previsto neste artigo, do respectivo impôsto predial. 

Parágra•to único ~- .Será ~o.uns1derado jornaÍísta, para os efci.o3 dêsL 

é<J"tigo, aquêle que comprovar estar no exercíci0 da profissf',o, de acôrdo com 

u legislaçao vigente, ou nela houver sido aposentado. 

Art. 28 - I:: concedida an;s,ia a todos :c•s cidadãos con;_derados in· 

submissos ou desertores até a data da promulgaçã•o ctê:;le Ato, e igualmente 

aos trabalhador.es que te1~ham sofrido penas düc.plin.rca, em consequênci .. 

de greves ou dissídios do trabaHru-. 

Art, 29 - (j Guvêruu f ecle--a; l••:a o~r gado, dentro (lu prazo cL 

nnte anos, a contar cb êada c< promuig::cção desta Con:;t,.LL<;:..v, .:1 tr.:~ç;u e 

execuiar um !_JÍano c e ap,, .. .,c.t~.J,lCn u éoLJ c.~3 possi;_,HAlucLo .:cuü-0m!ca:; ~L 

r.o ~ão Flauc,cco e .:eu5 iu:t:enteo, no qUii! '-'iJ~ic.:~.à, <ülUi'!lneu,e, qu .. ,, '"l ü.IV 

mfe t·.or a uin por cenlo de ,uas rendas tril.mtánas. 

Art. 30 - Fica as.e~uradr., ,,o~ que se valeram d0 direit0 de red .. · 

maçao !LlolJlu:do i"elo parávalu Úll!CO <i.• .. m . I u t:"s 0.!J.' .;,çces ·l r.1nc!lu· 

rias da Con,t:lu:ção d~ , 6 de juiho de i\) 34, a faculc i:· L de p;citul.l' p~· 

ran~e o Poder Jud·cíáno o reconhecimento de ~eus d,reitos, nlvo cpa.lio ,, ;; 

vencunentos ati&'a :o~, relevadas, ctesLal:le, qua;squer presc.J!çoes, desue (.j..lc 

beJII rn preenchidos os seguintes requi:>itos: 

l ~terem ootiJv, n,.s Jespcct.\..;:; p.ocessos, p.,rec.:r .':..,ol'~'"-· -~ clch· 

nt.,vo, d<1 Com;$são Revtoora, a que se re,ere o Dec1·eio n.'' 254, de I d;; 

agôsto de 1935; 
II - não ler o Poder Execu-IVO providenciado na conforn11dc:de 

dJ,, parecer da Comissão KeVJson;, a 11m de reparar o.; m~itos dos 1ed..1· 

mantes. 

Art. 31 - É insuscetível de aprec,açi<v j udicial 01 in-orpor"~.J.o .10 

pa trimôn i0 da União dos bens dados cm penhor pelo~ b~neficiaclo.; do fir.a 1 

cíamenlo das ~afras algodoaira;;, desci'- a c!e 1941 ate ils de 1945 e 1 '-;146. 
Art. 32- Dentro de do:s anos, c.. C0i1t..-.r J" pro,n,dgaç:io ,!'sie ,\t,;;, 

a União deverá condmr [.! J•~dovia Rio N orJcsle. 

Art. 33 ~ O Govêrno mandará erigir na Ç<!pital da República um 

monumento ·a R ui Barbosa, em consagi açào dos 3tUs serviços à Pálria, ú 

liberdade e à justiça. 
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Arl, 34 - São concedidas honras de Marechal do Exército brasi 

leiPo ao General de Divisão João baú,La JVlascarenhas de Morais, Coman

dante das Fôrças Expedicionárias Bras.;eiras na úitima guerra . 

Art. 35 - O Governo nom~;ará comissão de professores, escntor~s 

e jornalistas, que opine sôbre a denormnação do id .oma nacional_ 

Art. 36 - Este Ate, será promulgado pe;a !Vlcsa da Assemblé:c~ 

Constituinte, na forma do, art. 2 18 da Constituição. 

Rio de Janeiro, em I cl ae ._,.;,.n,ur0 ele 17-'lu, - 1 ~du.mdo ue tvÍeU.; 

Vianna, l-'res1dente; C..~or15ino Av .... uw, I. " .::.ecreLano; 'Lanos Hiungtoetla, 

Hermelilldo de Gusmão Caslew Dl'ú/ICO, ./..Lua. u M ~.a, w UitH~/Ji(.{ red; 0!;.!, 

Leo/poldo Péres, i' rancrsco Pereira da 0~tva, Cosme t· en·eira i" ti.ho , j. d~ 

Magalhães 8arata, Alvaro AdolfJhv, Uuw /e a Uuueu·a, Lameua btitencourt 

}unior, Carlos Nogueira, JV. lson 1 u,;JOS, João bole ho, José da Hocna 
H.rbas, Ciodomir ·Caraoso, Crepory 1· 1 aflCO, v !C vrino Frem:, udrlon .:.ioare.>, 

Luiz Carvalho, José NeiVa, AJfonso M·aL,os, Mauro i<.enault Le1te, Reli

mundo de Areia Leão, 0igefredo Fach~co, Moreira da 1-<.ocha, Antonio da 
Frota Centil, Francisco de Almeida 1\1 o:ue, Uowa!:to ~tudari r tino, ! 'a.;L 

Barbosa, Deoclec;o Uanlas Duarte, Juoé v arella, i!at]re:io C..urgcl, ii'iota· 

Neto, Janduy Carneiro, 2Jamuc; Út! ne, }osé jo,.tÍ, A . de l\ ov~us F1l110, 
Etelvina Lins de Albuquerque, Agumemnon_ Í\llaga,iJàcs, jarbas Nfaranhao, 

Lerci11o 11-i'awguew de i~'vnlu;, Uscar Carneiro, Oswa.'do C. Lima, Cost.1 

Porto, Ulysscs Lins a e ,cut•uquerquc, J o.to r ..:ITC.J'.l Lrma, 1 ·a,-bos::z Li:'l~ 

Sobrinho, Pau/0 Pessoa Guer~a. '/e;,,.ru de Vasconcelos, lsma.- de Góis 

Monteiro , Silvc~tre Péricles, Luiz Medeiros Neto, ]osé Maria de Melo. 
Antonio 1\1/af[l•a, Afonso de ·Carvalho, f rancl!lco Leite Neto, Graccho Ca~-

checo, Negreiros Falcão. Ailamirúndu H.equião, Vieira de Mello, Frócs 
da Motta, Aristides Milton, Attilio Vivacqua, H..;,nrique de Navais, Ary 

Vianna, Carlos Linden erg, f:i.uri.:o S.alles, Vieira de Rezende, Alvaro Ca ~

tello, Asdrllbal Soares, Jonas Correia, ]osé Fontes Romero, ]osé Carlos 
Pereira Pinto, AlJreclo Neve~. Emam do Amaral Peixoto, Eduatdo . Duvi· 

vier, Carlos Pinto, Paulo · Fernandes, Getulio Mourq, HeitoT Collet, 

Silvio Basto., Tavares, Acurcio F11ancisco Torres, Bi'igído Tinoco, MigueL 

Couto Filho, Levindo Eduardo Cociho, Benedito Valadares, /uscelin,; 

Kubiolchek de Oliveira, ]. Rodrigues Seabra, Pedro Dutra, José Frr:m· 

ctsco Bias Fortes, /s,ael Pinheiro, Gustavo Capanema, Francisco 
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Duque de Mesquita, Wellington Brandão, José Maria 'Alkmim, _ A;1· 

eusto das Chagas Viegas, João Henrique, Joaquim Libanio úite Ribeira, 
Celso Por!irio de Aarujo Machado, Ulynth 0 Fonseca Filho, Francisco R o

drigues Pereirt~ Junior, Lahír Palella de Rezende Tostes, Alfredo Sá Chri.;

tia,no A( Machado, Luiz Milton Prates, Codofredo Carlos da Silva Telles, 

Nove/li J un "o r, Antonio Ezequiel Feliciuno da Silva, J os i Ce.;~:Jr de Oliveira 

Costa, Benedicto Costa Netto, Jo sé Armando A/fonseca, João Comes Mar
tins Filho, Sylvio Campos, Horaci0 Lafer , José Joâo Abdalla, Joaquim A. 

Sampaio Vida[, José Cúrlos de Ataliba Nogueira, José Alves Palma, H o· 

n,Hio Fernundes M onleiro, ]. J'vf achado Coeiho e C a tro, Edgard Balista P ..; 

reira, Pedro Ludovico [eixeira, Dario Déíw Cardoso, Flavio Curvwh ,J 

Guimarães, Dzogenes Magatluies, João Abreu, Albaiemio Ca:dado de Cc
<ivi, Cuicno l"urard10s, Cuithenne Aav.cr de Alme;Ja, J. Ponce de Arruclci, 
Cubricí !Uarllfliano cte .Araujo, Argemiro }· wtho , 1-\.ober.o \...,tas>cr, J~iunlw : 

de j'yj elo, j o ao Aguiar, Aram is Alitayde, C omy J unior, ' 1ier~u 1\.amu>, 

Jvr., d"Alljuino, Aderbal ::iitva, Ücl.1ciLio Coslu, Orlando lJrasil, HoberL 
Cro>scnrbu.:.lier, Hogcrio Vieira, Hcms Jordan, Ernesto Dornel,es, Castãu 

Englerl, .ridroulcto Cosia, f.:)f(_,ci; i.!t! o ,,c~ Hocha , l:.:v y {oc/: a, Theodomiro 

l 'orlo utl Fomeca , Damuso 1-<ocha, Antl1erv Nev.1s, \h.noel Duarte, Sou;;u 

C os la, Lii.encourt Azam/Juja, C lycel'io Alves, j\f ercio l"eixeira, Daniel 
Furaco, J ·eJro V erg ara, 1-1 crop}u,:; .rlzumbuju, bayard Lima, Al anoel Se

t>eriano iV une.s, Agostinho fv1 onteiro, Epilogo de Campos, A iw ico 1 ull..: > 

}Jacheco, Anicnor bogea, i'vl athias Ülym(JÍo, Jo sé Càndido, Anion.o M u, i t 

de 1 'ezende Con·Ja, ./lJeimar Rocha, Coelho Hodrigue.s, Plinio Po111peu, 

Fo.;rllancb ; 'i civora, i'aulo .':>arasale, Centil Barreira, Beni Carvalho, Egberf , 

1 odrigue.s, Femande.s Telles, José de Borba, Lec10 ::iampaw, Alencar Ar~

ripe, Edgarct ele Arruda, }. Ferreira de Sousa, José Augusto Bezerra dr.! 

Medeiros, Aluisio Alves, Adalberto Hibeiro, Vergniaud W anderley, Argc· 

miro de Figueaedo, João Agripino Filho, João Úrsu!o Ribeiro Coutinho 

. Filho, Emani Ayres Satiro e Sousa, Plínio Lemos, Fernando Carneiro d·1 
Cunha Nobrega, Osmar de Araujo Aquino, Carlos de Lima Cavalcanli, 

Alde Feijú Sampaio, João C/eophas cl'Oliveira, Gilberto ele Mel/o Freyre, 
Antonio de Freitas Cavalcanti, Mario Comes de Barros, Rui Soares P ai · 

mei11a, W al<er Franco, LeGnclro M aciel, H eriba!do Vieira, Aloysio de C ar· 

valho Filho, J uracy Magalhães, Octavio M angabeira, -M anoel N ovaes, J oâo 

da C os ta Pinto Dantas J wúor, Henrique M arian i Bittencourt, I<apl1aet Cin· 

·.\. , "' ... ,..;, ~~ ~r~ " :::. ".. .. 
,, . :f. L L.. "' ... -- ~ • .... -
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curá de And1•ade, João Mendes rTa Co ln Filho, Luiz Viana, Alber;co Fraga, 
Nestor Duarte, Aliomar de Andrade Baleeiro, Ruy Santos, Luiz Claudio, 
Hamilton de Lacerda Nogueira, Euclides Figueiredo, Jurandyr Pires, /os~ 

Eduardo Prado Kelly, Antonio Romão Junior, José de Carvalhf) Leomil, 
José Monteiro Soares Filho, José Monteiro de Castro, José Bonif<ício La
fayette de Andrada, José Maria Lopes Cançado, José de Magalhães Pinto, 
Gabriel de R. Passos, Milton Soares Campf)s, Lycurgo Leite Filho, Mari'J 
Massagão, Paulo Nogueipa Filho, Romeu de Andrade Lourenção, Plínio 
Barreto, Luiz de Toledo Piza Sobrinho, Aure!iano Leite, ]ales Machado de 
Siqueira, Vespasiano Martins, ]oão Villa sbôas, Dolor Ferreira de Andrade, 
Agrícola Paes de Barros, l:i.raslo Caertner, Tavares d'Amaral, Thomás 
Fontes, ] o sé Antonio Flores da C unha, Osorio T uyuly de Oliveira Frei ta,;, 
Leolpoldo Neves, Luiz Lago de Araujo, Benjumin Miguel Faral1, M. do 
N. Vargas Netto, Francisco Curgel do Amaral Valente, José de Segados 
V ianna, Manoel Benicio Fontenelle, Paulo Baeta Neves, Antonio Josê de 
Silva, Edmundo Barreto Pinto, Abelardo dos Santos Mata, ]arbas de Leri 
Santos, Ezequiel da Silva Mendes, Ale~andre M m·condes Filho, Hugo Bot· 
ghi, Cuaracy Silveira, José Correia Pedro.so Junior, Romeu José Fiori, 
Bertho Condé, Euzebio Rocha, Melo Braga, Arthur Fischer, Cregorio Be
zerra, Agostinho Oliveirc, Alcedo Coutinho, Luiz Carlos Preste, ]oã'J 
Amazonas, Mauricio Crabois, Joaquim Batista Neto, Claudino ]. Silvo, 

Alcides Sabença, Jorge Amado, José Crispim, Oswaldo Pacheco da Silva, 
Caíres de Brito, Abílio Fernandes, Lin0 Machado, Sousa Leão, Demerval 
Cruz, Amando Fontes, Jacy de Figueiredo, Daniet ile -Carvalho, Mario 
Brani, A. Bernardes Filho, Philipe Balbi, Arthur Bernardes, Altinu 
Arantes, Munhoz d·a Rocha, Deodoro Machado de Mendonça, Olava 
Oliveira, Stenio Comes, João Adcodato, Café Filho Theodut0 Albu
querque, Romeu de Campos Vergai, Alfredo Je Arruda C amara, M ano-.!l 
Victor, Hem1es Lima, Domingos Vallasco, Raul Pilla. 
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